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JUSTiÇA DO TRABALHO 

Trabalho, de Adro. c Scrvico Publlso 
Financas e Tributacao<Ar .c4,RI) 
Consto E Justica E dE Reda :ao 

I 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHC / / . 

Em 31 / 03 / 92. 
, de de 

< ~ 
Presidente 

de 1992 

cria o Tribunal Regional do 
Trabalho da 23- Região. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

da 23-
todo o 

Art. 1 9 - É criado o Tribunal Regional do Trabalho 
Região, que terá sede em Cuiabá-MT., com jurisdição em 

território do Estado de Mato Grosso . 

Art. 2 g 
- O Tribunal Regional do Trabalho da 23-

Região será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de 
investidura vi talícia, e dois Classistas, de investidura 
temporária, representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada 
Juiz Classista. 

Art. 3 g - Os Juízes Togados serão nomeados pelo 
Presidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes 
de Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual 
jurisdição da 10 - Região, por antigüidade e por merecimento, 
alternadamente; 

11 - um dentre integrantes do Ministério Público 
do Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

jurídico e 
atividade 

111 um dentre advogados de notório saber 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
profissional. 

§ 1 9 O Tribunal Regional do Trabalho da 10-
Região elaborará lista tríplice, de visando ao preenchimento, 
por merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de 
carreira, observando o que dispõe a letra "b" do inciso 11, do 
art. 93, da Constituição Federal. 

• 
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§ 2 g 

- A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso 
elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militante, com a 
observância do que dispõe o art.94 da Constituição Federal. 

§ 3 g 
- O Ministério Público do Trabalho elaborará 

lista sêxtupla, sob a responsabilidade da procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho, a ela concorrendo integrantes da respectiva 
classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da 
Constituição Federal. 

§ 4 g - Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10-
Região compete a elaboração das listas tríplices correspondentes 
às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado 
militante. 

§ 5 g - As listas de que trata este artigo serão 
elaboradas no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da 
publicação desta Lei. 

Art. 4 Q 
- Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 

Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e inciso III do parágrafo único do 
art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 
listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 
dos Sindicatos inorganizados em federações, com base territorial 
no Estado do Mato Grosso • 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 10 - Região, dentro de dez dias contados da 
publicação desta Lei, convocará, por edital, as entidades sindi­
cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 
trinta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Art. 5 g 
- Os Juízes do Trabalho Presidentes de 

Juntas que tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição 
sobre o território da 23- Região, poderão optar por sua 
permanência no Quadro da 10- Região, sem prejuízo de concorrerem 
a primeira composição do Quadro da 23- Região. 

manifestada 
publicação 
Trabalho da 

§ 1 Q A opção prevista neste 
por escrito, dentro de trinta dias 

desta Lei, ao Presidente do Tribunal 
10- Região e terá caráter irretratável. 

artigo será 
contados da 
Regional do 

/ 
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§ 2 g 

- Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas--' ~ 
que optarem pela 10· Região permanecerão servindo na Região 
desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, à 
medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10· Região, observados os 
cri térios legais de preenchimento. Até a instalação oficial do 
Tribunal Regional do Trabalho da 23· Região, é permitida a 
permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10· Região 
da Justiça do Trabalho. 

§ 3 g - Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10· 
Região, no prazo de trinta dias contados da publicação desta Lei, 
poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho 
Substitutos da 23 1 Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 
desta Lei. 

§ 4 g 
- Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz 

Presidente de Junta na Região desmembrada, no período 
compreendido entre a vigência desta Lei e a instalação do novo 
Tribunal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do 
Trabalho Substituto que integre os Quadros da 10 1 e da 23 1 

Regiões, observada a legislação em vigor. 

Art. 6 g 
- O Tribunal Regional 

Região terá a mesma competência atribuída 
Trabalho pela legislação em vigor. 

do Trabalho da 23 1 

aos Tribunais do 

Art. 7 g 
- Todos os Juízes Togados e Classistas e 

respectivos suplentes tomarão posse conjuntamente, independente­
mente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, em sessão preparatória de 
instalação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte 
Regional, no dia anterior à data designada para instalação 
oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 23 1 Região. 

§ 1 g - Após a posse conj unta a que se refere o 
caput deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, 
os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 23 1 

Região elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juízes 
Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 
observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 
da Constituição Federal. 

§ 2 g Na impossibilidade de algum dos Juízes 
tomar posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, pror­
rogável por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do 
direito. 
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§ 3 g 
- A sessão preparatória e a sessão solene de 

instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que tomaram 
posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar . 

§ 4 g 
- Na sessão solene de instalação do 

Regional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal 
do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente 
Presidente da Corte. 

Tribunal 
Superior 
e Vice-

Art. 8 g - O novo Tribunal aprovará o respectivo 
Regimento Interno dentro de trinta dias contados da data de sua 
instalação. 

§ IR - Publicado o Regimento Interno nos trinta 
dias subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois 
Tribunais Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma 
categoria, permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto 
seja apresentado em ambas as Cortes dentro do prazo acima 
referido. 

§ 2 g - A permuta só terá ef icácia se homologada 
pelo Pleno dos dois Tribunais Regionais, devendo as Certidões das 
Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior 
do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta 
terá caráter irretratável. 

§ 3 11 - A antigüidade do Juiz na composição do 
Tribunal que vier a integrar, na forma prevista no § 1 11 deste 
artigo, será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9 11 - Até a data de instalação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23 4 Região, fica mantida a atual compe­
tência do Tribunal Regional do Trabalho da 10 4 Região. 

§ 1 11 - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho 
da 23 4 Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
10 4 Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do territó­
rio sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido 
"visto" do Relator. 

§ 2 11 - Os processos que já tenham recebido "visto" 
do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
10 4 Região. 

§ 3 R - A competência para o julgamento das Ações 
Rescisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do Mato 
Grosso decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10 4 

Região, com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23 4 Região, salvo as de competência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 
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Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento 
sediadas no Estado do Mato Grosso ficam transferidas, com os 
respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 23- Região, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos e respeitadas as situações pessoais de Juízes de 
carreira, Juízes Classistas e servidores. 

§ 1 Q 
- Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

Regional do Trabalho da 10- Região, a que se refere este artigo, 
ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 23-
Região. 

§ 2 Q 
- Os Juízes de carreira, Juízes Classistas e 

servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a 
perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 10- Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal 
criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo paga­
mento. 

§ 3 Q - A investidura no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23 11 

Região depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento 
de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração. 

Pessoal da 
Região, com 
vigor, seis 
Classista. 

Art. 11 -
Secretaria do 

retribuição 
cargos de 

Ficam criados no Quadro Permanente de 
Tribunal Regional do Trabalho da 23 11 

pecuniária prevista na legislação em 
Juiz Togado e duas funções de Juiz 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos 
ou criados na forma do art. 11 desta Lei, ficam criados, no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 23 11 Região, com vencimentos e vantagens fixados 
pela legislação em vigor, treze cargos de Juiz do Trabalho 
Substi tuto , os cargos em comissão constantes do Anexo I e os 
cargos efetivos constantes do Anexo 11. 

§ 1 Q - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 
desta Lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 23 11 Região, com sede em Cuiabá , no Estado do Mato 
Grosso , nos termos da legislação em vigor. 

§ 2 Q - Os valores das funções da Tabela de Grati­
f icação de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23 11 Região serão idênticos aos da mesma Tabela do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
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§ 3 g 
- Ato interno do Tribunal Regional do Traba­

lho da 23- Região estabelecerá as atribuições das funções a que 
se refere o § 2 g

, deste artigo. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 23-
Região, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 
abrirá concurso público de provas e títulos para preenchimento 
das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. 5 g desta Lei. 

Art. 14 Os servidores atualmente lotados nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território 
da 23· Região da Justiça do Trabalho, poderão permanecer no 
Quadro de Pessoal da 10· Região, mediante opção escrita e irre­
tratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, 
dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Traba­
lho, mediante Ato do Presidente, tomar as medidas de natureza 
administrativa para a instalação e funcionamento do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23 1 Região. 

Art. 16 - As despesas iniciais de organização, 
instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 
23 1 Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei n g 8.409, 
de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 
0 2 .004.0013.5461.0001- Instalações de Tribunais Regionais do 
Tr abalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer 
título, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções 
gratificadas da administração do Tribunal, parentes consangüíneos 
ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou aposen­
tados há menos de cinco anos, exceto se integrantes do Quadro 
Funcional, mediante concurso público . 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1992; 
171 g da Independência e 103 g da República. 
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ANEXO - I 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23&REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

(ESTADO DO MATO GROSSO) 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
DENOMINAÇÃO CÓDIGO GRUPO NUM 

. 
1 Diretor -Geral da Secretaria TRT-23a-DAS-101.6 

Direção e 

l\ssessorarnento 1 Secretário-Geral da Presidência TRT-23a-DAS-101.6 
Superiores -
código TRT-23a 

DAS-lOO 1 Secretário do Tribunal Pleno TRT-23a-DAS-102.5 

1 Diretor da Secretaria Administrativa TRT-23a-DAS-IOl.5 

1 Diretor da Secretaria Judiciária TRT-23a-DAS-101.5 

8 Diretor de Serviço TRT-23a-DAS-101.4 

8 l\ssessor de Juiz-Bacharel em TRT-23a-DAS-102.5 
Direito 

3 l\ssessor TRT-23a-DAS-102.5 

1 Secretário da Corregedoria TRT-23a-DAS-101.5 
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JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ANEXO 11 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 238 REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO 

GRUPO CAT. RJNOONAIS 
, 

NUMERO CÓDIGO CLASSES E REFERÊNCIAS 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT -238
- AJ-021 A NS-lO a NS-15 

Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 
TRT-23a-AJ-02O Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça Avalia- r.n TRT-238-AJ-027 A NS-lO a NS-15 
dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-23a-AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interrne- B NI-28 a NI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança 025 TRT-23a-AJ-024 A NI-24 a NI-27 
Judiciária (Nível Interrne- B NI-28 aNI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT-23a-AJ-Q25 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interrne- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-23a-NS-901 A NS-05 a NS-ll 
Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 
Códi~ TRT-23a

- C NS-17 a NS-21 
NS-9OQ Especial NS-22 a NS-25 

Odontólogo 02 TRT-23a-NS-909 A NS-05a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-23a-NS-916 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Contador r.n TRT-238-NS-924 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

L L 

C ~~~ /Y -7 
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GRUPO CAT. FUNCIONAIS 

Blibiotecário 

Processamento de Analista de Sistemas 
Dados-Código-
lRT-238-PRO-I600 

Programador 

Operador de Computação 

Perfurador-Digitador 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 
Nível Médio - Código 
-lRT-238

- NM-HXX> 

Telefonista 

Auxiliar Operacional de , 
Serviços Diversos - Area 
de Limpeza e Conserva-
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutma de 
1RT-238 

- ART-700 Obras e Metalurgia 

NÚMERO CÓDIGO 

02 lRT-238-NS-902 
(Nível Superior) 

03 lRT - 238 -PRO -
1601-(Nível 
Superior) 

04 lRT - 238-PRO-
1602-(Nível Inter-
mediário) 

04 lRT - 238 -PRO-
1603-(Nível Inter-
mediário) 

04 lRT- 238-PRO-
1604-(Nível 
Auxiliar) 

03 
lRT-238 

-NM-l001 (Nível 
Intermediário) 

03 1RT-238
- NM -

1044 (Nível 
Auxiliar) 

19 1RT-238-NM 
-1006 -(Nível 
Auxiliar) 

02 1RT-238-ART-
701 (Nível Auxi-
tiar e Intermediá-
rio) 

Anexo 

CLASSES E REFERÊNOAS 

A NS-05 a NS-ll 
B NS-12 aNS-16 
C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

A NS-05 a NS-ll 
B NS-12 a NS-16 
C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

A NI-25 a NI-28 
B NI-29 a NI-31 
Especial NI-32 a NI-33 

A NI-17 a NI-22 
B NI-23 a NI-28 
Especial NI-29 a NI-32 

A NA-09 a NA-13 
B NA-14aNA-16 
Especial NA-17 aNA-19 

A NI-17 aNI-23 
B NI-24 a NI-29 
Especial NI-30 a NI-32 

A NA-04 a NA-lI 
B NA-12aNA-16 
Especial NA-17 aNA-19 

A NA-03aNA-04 
B NA-05 a NA-lI 

Artífice NA-07 a NA-12 
Artífice Es-
peciaIizado NI-13 aNI-16 
Contramestre NI-17 aNI-22 
Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 aNI-30 
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GRUPO CAT. FUNOONAIS 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletricidade e 
Comunicações 

Artífice de Carpintaria e 
Marcenaria 

Artífice de Artes Gráficas 

NÚMERO CÓDIGO CLASSES E REFERENCIAS 

02 TRT-23a-ART- Artífice NA-O? a NA-12 
702 (Nível Auxi- Artífice Es-

02 

02 

02 

liar e Interrnediá- pecializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre NI-17 aNI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI -28 a NI-30 

TRT-23a
- ART- Artífice 

703 (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e Intennediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-23a
- ART - Artífice 

704 (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e Interrnediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-238
- ART- Artífice 

706 (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e Interrnediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

NA-O? a NA-12 

NI-13 aNI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

NA-O? a NA-12 

NI-13 aNI-16 
NI-17 aNI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

NA-07 a NA-12 

NI-13aNI-16 
NI-17 aNI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 aNI-30 
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Despesa Mensal, Página 1 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2311 REGIÃO 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO V AWR MENSAL V AWR MENSAL 
UNITÁRIO 1Uf AL 

I - CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 08 6.038.348,87 48.306.790,96 
- Juiz de TRT 

II - CARGOS EM OOMISSÃ()(*) 
Diretor -GemI da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 4.285.006,33 
Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 29.700.167,76 
Assessor de Juiz- BeL em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 31.806.723,68 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 11.927.521,38 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840,46 3.975.840,46 

III- CARGOS DE PROVIMENID El-'hIl-
YQ 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-lO 42 1.571.148,52 65.988.237,84 
-Oficial de Justiça Avaliador NS-lO 07 1.571.148,52 10.998.039,64 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 60.991.229,00 
-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 24.593.237,50' 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 29.511.885,00 

2. Outras Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 
- Odont61ogo NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 
-Contador NS-5 07 1.340.916,39 9.386.414,73 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 
- Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 4.022.749,17 
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DENOMINAÇÃO 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador 
- Operador de Computação 
- Auxiliar de Enfermagem 
- Telefonista 
- Perfurador Digitador 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver-

sos Área de Limpeza e Conservação 

4. Artesanato 
- Artífice de Mecânia 
- Artífice de Eletricidade e Comunicação 
- Artífice de Carpintaria e Marcenaria 
- Artífice de Artes Gráficas 
- Artífice de Estrutma de Obras e Metalur-

gta 

TOTAL 

SÍMBOLO 

NI-25 
NI-17 
NI-17 
NI-12 
NA-09 
NA-03 

NA-07 
NA-07 
NA-07 
NA-07 
NA-07 

04 
04 
03 
03 
04 
19 

02 
02 
02 
02 
02 

Despesa 

VALOR MENSAL 
UNITÁRIO 

1.010.979,87 
812.499,06 
812.499,06 
583.774.20 
547.050,70 
480.380,22 

523.857,48 
523.857,48 
523.857,48 
523.857,48 
523.857,48 

VALORME~AL 
lUfAL 

4.043.919,48 
3.249.996,24 
2.437.497,18 
1.751.322,60 
2.188.202,80 
9.127.224,18 

1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 

390.470.439,56 
(*) Valores em março/92 com a uatificação extraoordinária 

** Com 170% e 80% sobre NS-25 
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JUSTIFICATIVA 

o artigo 112 da Constituição 
em cada Estado da Federação e no Distrito 
menos l(um) Tribunal Regional do Trabalho. 

Federal determina que 
Federal haverá pelo 

Em Cumprimento ao mandamento consti tucional o 
Tribunal Superior do Trabalho propõe a criação e instalação de 
l(um) Tribunal Regional do Trabalho no Estado do Mato Grosso, com 
sede na Capital do Estado- Cuiabá. 

Após o advento da Carta Magna de 1988, foram 
contemplados com Tribunais Regionais do Trabalho os Estados do 
Espíri to Santo (17 & Região), Goiás (18 & Região), Alagoas (19 & 
Região), Sergipe (20& Região), Rio Grande do Norte (21& Região) e 
piauí (22& Região), todos por iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

o Tribunal Superior do Trabalho aguardou a votação 
da Lei Orçamentária de 1992, e o exame do Exmo. Sr. Presidente da 
República para deliberar sobre a remessa desta mensagem ao 
Congresso Nacional. 

O Orçamento da União para o corrente exercício 
possui elemento de despesa específico no total de CR$ 
24.905.722.000,00, com o quadro de detalhamento de despesa 
prevendo uma reserva de CR$ 4.512.000.000,00, suficientes para a 
instalação da Corte Trabalhista no Estado do Mato Grosso. 

O Estado do Mato Grosso em razão de sua pujância 
econômica possui expressiva população operária cujas postulações 
trabalhistas estão sendo dirimidas pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 10& Região Brasília-DF, distante 1.200 km, aproxima­
damente, da Capital do Estado. 

O proj eto de Lei estipula a composição do Tribunal 
Regional do Trabalho em 08 (oi to) Juízes, total mínimo capaz de 
compatibilizar as três regras de proporcionalidade constantes da 
Consti tuição Federal, ou sej a, a proporção de 2/3 de Juízes 
Togados e 1/3 de Juízes Classistas, quanto a estes, respeitada a 
paridade da representação (art.115 da CF) e 2/3 de Juízes da 
carreira para 1/3 de Juízes vitalícios oriundos do quinto 
constitucional (Art. 115, parte final, c/c Art. 11, § 1 Q

• da CF). 
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Além disso o Projeto de Lei 
constitucionais de provimento dos cargos de 
funções de servidores do Poder Judiciário. 

respeita as normas 
Juiz e dos cargos e 

Finalmente, devemos salientar que o proj eto de Lei 
cria cargos de Juiz do Trabalho Substituto de 1 11 Grau, para 
ensejar à nova Região condições para a substituição dos Juízes 
Presidentes das juntas de Conciliação e Julgamento existentes e 
a serem criadas no Estado do Mato Grosso, pois a partir da data 
da instalação do novo Tribunal Regional, todos os Juízes Substi­
tutos , atualmente em exercício no Estado do Mato Grosso, retor­
narão ao Quadro do Tribunal gional do Traba da 10· Região, 
Brasília-DF . 
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OF . STST . GP . N \I 12 5 /92 . 

,­
'- I 

" -

Brasília-DF, de março de 1992. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para apreciação 
pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 96, inciso 11, alínea 
"c", da Constituição Federal, o anexo anteprojeto de lei, que, 
aprovado pelo Pleno deste Tribunal, cria o Tribunal Regional do 
Trabalho da 23& Região, com sede na cidade de Cuiabá e jurisdição 
em todo o território do Estado do Mato Grosso, com a respectiva 
Exposição de Motivos. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Ministro-P esidente do 
Tribunal Superior do Trabalho 

Ao Excelentíssimo Senhor Deputado 
IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 
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~~aISI..AçAO CI'l'ADA, ANE%ADA I'EI..A COOItDENAÇAO 
. . DAS COMISSO~S 1'6RMANEN'l'ES -CONSTITUIÇãO 

JU3»Ô)lJ~ J'EDDUa1VA DO BRASIL ,.88 .. _ ............................ .. ............. -_ .. -_ ...... 
TItulo IV 

DA ORGAmZAçAO DOS PODERES 

.............................................................. ........ ................ .. .. ..... . 
t.pftuJo m 

DO PODER JUD'ClÁ.R'O 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos TrIbunIlls Regionais Fe­
derais. dos Tribunais dos Estados. e do DIstrito Federal e Territó­
rios ser6 composto de membros. do Mlnlst~rio Público. com 
mels de dez anos de carreira. e de advogados de notório seber 
Juridico e de repulllção libade. com mels de dez anos de efetiva 
atividede profissional. Indicados em HstlI shtupla pelos órgãos 
de representeção das respectivas classes. 

PlIr~gmfo único. Recebídes as indicações. o tribunal for· 
mer6 'istll triplíce. envia~a 110 Poder Executivo. que. nos vinte 
dias subseqüentes. escolher6 um de seus Integrentes pere n0-
meação. 

Art. 95. Os juizes QOlIIm das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade. que. no primeiro grau. só ser6 odquirida 
após dois anos de exercício. dependendo a perde do cargo. 
nesse periodo. de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado. e. nos demais casos. de sentença judicial transitada 
em Julgado; 

D - inIIrTlOVIbmdede. selvo por motivo de interesse públi· 
co. na fonna do art. 93. VIU; 

JII - IrredutJbilidllde de vencimentos. obseJ'Vlldo. quanto 
11 remuneraç!o. o que dispõem os arts. 37. XI. 150. n. 153. 
m. e 153. § 2". L 

Parágmfo único. Ms jufus ~ Yedlldo: 

, - exercer. ainda que em disponibilidade. outro cargo 
ou função, seIvo urna de mag~rio: 

a - receber. 11 qualquer titulo ou pretexto. custes ou parti· 
dpação em processo; 

m - dedícar-se 11 atividade poI'rtico-pertidária. 

Serio V 
Dos Tribunais e Juizes do TTlIbalho 

............... - ' .......................................................................................... . 

Art. 112. HllVerá pelo menos um T nbunal Regional do 1 reba. 
lho em cada Estado e no Distrito Federei. e a lei instituirá as 
Juntas de Concniação e Julgamento. podendo. nas C'OITIIIrcas 
on~ ~!o forem Instituldas. atribuir SUl! jurisdição !lOS juizes 
de direito . 

.... ' ....... -.------------------------------------_ .... - .. -
Art. 115: Os Tribunais RegÍOOlli~ do Trabalho serão com­
po~os de Juizes nomeados pelo Presidente ciII República. sendo 
doiS terços de juizes togados vitalícios e um terço de juizes 
dasslstlls temporários. observada. entre os juizes togados a pro-
porcionalidede estabelecida no art. 111. § 1·, I. . 

PlIrAgmfo único. Os megistrados dos Tribunais Regionais 
do T rabaTho serão: 

I - juizes do trabalho. escolhidos por promoção. alterna. 
demente. por antiguidade e merecimento: 

D - advogados e membros do Mlnist~rio Público do Tra. 
balho. obedecido o disposto no art. 94; 

m - classistas Indicados em listas trfplices pelas diretorias 
des federações e dos sindicatos com base territorial na região. 

_ .......................... _-_ ........... -- ........ -..... _- ..................... .. . . 
................................. --_ .... _ ....... _ ............................................... . .. . .. . . 

. , 
}) 

• I 

.. 

• 
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LEI" ,.408 .de 28 ele fev.reiro *1f9l. 

lItlrDI • bctJlI t nu • DoIPOII da UaIIo 
... O nerrfdo flMncdro de 1f9l. 

O ,aEIIDENTE DA aE,ilILICA 
F.ço aabet que O ConIJ'Cl'O PQdonal dcc:rcll • eu aandono • le'UÚlle Lei: 

cAPfnJLO tOOCO 
Ar\. I- Eata lei ut1ma • Ilec:elll • nu a DcIpeaa da UDllo pua o euráclo 

flnancelro de 1f9l. compreendendo: 

I _ o Orçamento FiIcaI referente 101 Poderes da Unllo. IeUl f~ CIrJIos • 
• nt.\eSada da ÃdmInislJaçlO PIlbl~ Federal direll • lDdireta. inclusive fundlÇ&'s inltllufd06 • 
mant.\dO$ pelo Poder PIlbÚCO; 

D _ o Orçamento da Seguridade Social. abrangendo todas as ent.\eSada • 6rJIos a 
ele vinculados. da Admin1str.çlo PIlbJiu FcderaI direll ou lndirel&, bem como 05 f\IDCb • 
~, institufdos • manticSos pelo Poder PIlbUc:o; • 

m _ o Orçamento de Invutimento das empruas em que a UDIIo. di.te&a ou 
tndirelArnCtlte. deltro I maioria do capital aociaI com direito I VOCO. 

TfnJLOD 
Dos Orçmlentos FucaI • da Seguridade Social 

cAPfn1LOI 
Da EstimIt.\VI da Ilec:elll 

SECÃO úNICA 
Da kecelll Total 

AI\. 7" A Reaill Total t estimaeSa DO valor de Cr$ 478.408.892.900.000.00 
(q.ualTtXn~ r ae1etIlI r oito lJilhOu. q\lltTOCetltos • oito bilbOes. oitocentos. DOventa • doii 
milMu r DO~IOS mil Q\Iltiros). 

AI\. T AJ n:ceiw delCOUtnte.5 da amc'daçlo de cributos. c:ontribuiçacs e de outras . 
ftIOclw DCUilrT'tltn4.AaIa r * capil&!. JnvUw IIIlctl,laçlo vi,ente. discriminadas 111 Pane n. 
• aa La. IIL.~ awuad.u cun o Itf\linte cSeadobrameDto: em anexo 

I . UCUT A 00 n..souaO 

- --

I I • • rcrrT AS (X)RREN"J'ES 
...... 1~ 
~.~ 
~he~=" 
---AI , .... 
......... t na: ___ ... , ..... 
,. ' 4_ .. (a" ...... 'n • ____ r_ 
- - ~ '-AiII"'i ....... -

Cr$ 1.000.00 ' 

VALOR 

"S6.940.964.512 

210.151.713.659 
19.440.186.572 

109.885.333.708 
2.533.m.841 

1.079.134 . 
36.392.047 

l.m.352.S41 
361.568.335 

~.303.027.481 

246.789.250.853 
204.958.435.779 

.. .589 ..... 3.2.53 
15.862.596.m 
21.378.775.044 

21.467.928.388 

17.177.724.417 
".290.203.971 

"78.408.192.900 
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IIIÇAoI 
Da Dt."e. ToW 

Ar\. __ A Dupeu TouJ, 110 IIIUIIIO "'01" ela aece11l1'l4lJ, • Iluda: 

I ·110 Orçamento Aal, l1li 0$ )5.4.591.101.144.000,00 (1rC1ltn1Oe. c:IIIqtleDlI 
e qatro trtlhDu. qulnhenlOl e IICmDII e IIID bllhOea, ohoccftlOl e ... 8lllhOel • ot\OCeDLol • 
quarenll e quatro 11111 c:rw.eln*); t 

. D • DO Orçamento da SeJUri4ade SodaI, em Cr$ 123.117.089.056.000.00 (oento t 
.mie c IltatrilhDu. oItocenlOl c dezeuelt bllhOea, oIltnll c 111M IDIlhOea C elnqDCIIII • lida &11 
cruzdroI). 

. SEÇÃOD 
Da Diatribuiçlo da Ilupell por Or,aoa 

Ar\.,. A cIeIpe&a fixada • COIIII de recurIOI pmiIto& IIeIIt Tnul0, obea ,Ida • 
proprnaçlo conslanlt DI Pane I, em anexo • ali LeI, 1pIUCnla, por CIrJIO. o teJUÚlIc 

deidobramento: . 0$ 1.000.00 

DISTRIBUJÇÃO POR ÓROÃOS TESOURO 

CÁMARA DOS DEPlTTADOS 
SENADO FEDERAL 
11UBUNf.l.. DE COmAS 
DAUNlÃO 
SUPREMO 11UBUNAL 
FEDERAL 
SUPERJOR 11UBUNAL 
DEruSTIÇA 
rum FEDERAL 
rum A MILfTAR 
rum A ELEITORAL 
rum OOnABALHO 
rum 00 DISTRITO 

~~ 

694.535.626 
560.771.114 

177.177.617 

·109.481.068 

292.330.'94 
712.744.226 

504.735.668 
287.932.323 

1.590.591.780 

139.326.411 

DISTRIBUJÇÃO POR ÓROÃOS TESOURO 

PRESID~DA 
REPúBLICA 
MINISlÉUO DA . 
AERONÁUIlCA 
MINlSTÉUo DA 
AORICULlURA ~ 
REFORMA AORÁRIA 
MINISlÉRJo DA AÇÃO 
SOClAL 
MINISlÉRJo DA 
ECONOMIA, FAZENDA 
E~AMENTO 
MINIsttRJo DA . 

~O 
EXÚCITO 

000 

MINIsttRJo DA 
INFRA-ESn1JIURA 
MINlSTÉUo DA 
JUmÇA 
MINlS'I'áUo DA 

~OPÚBUCO 
DAUNIÀO 
MINlSTÉUo DAS 
RELAOOEs EXTERIORES 
MINIS'iÉRJ0 DA . 
SAÚDE 
MINlSTÉUooo 
11tABAl,H0 E DA 
PREVIDtNClA SOCIAL 
ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DAUNIÀO 
ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS 
DAUNIÀO 
TRANS~A 
ESTADOS, DF. E 
MUNlctP10S 
0PERA00Es OAClAIS 
DE CRÉDITO 
ENIlDADES EM 

.EXllNÇÃO
t DISSOLUÇAO ou 

PRIVAllZAÇÃO 

8.341.098.6lJ 

4.792.601.001 

7.541.927.453 

7.856.640.066 

7.353.489.174 

10.528.568.603 

4.213.920.130 

9.943.104.630 

1.215.337.837 

3.358.245.518 

267.238.309 

84.5.572.9.50 

18.396.283.986 

76.754.555.491 

218.390.312.109 

13.812.870 . .568 

41.243.012.402 

15.991.026.578 

96.988.411 

0lJTRAS FONTES 

3.311.964.656 

1.463.285.844 

857.310.659 

5.534.400 

6.561.8.55.004 

1.933.278.163 

451.137.355 

1.827.308.712 

27.5.253.444 

1.195.895.975 

361.581 

1.210.059.662 

1.710.993.482 

63.689.4.51 

TOrA!. 

694.535.626 
560.771.114 

177.177.617 

109.411.06' 

292.330.194 
7I2.744.D6 
504.m.668 

287 .932.323 
• .590.591.780 

139.326.411 

TOTAL 

I J.653.063.267 

6.255.886.845 

8.399.238.112 

1.862.174.466 

13.915.344.178 

12.461.846.166 

4.665.057.485 

11.770.413.342 

1.490.591.281 I 

5.154.141.493 

267.238.309 

145.934.531 

19.606.343.648 

78.465 . .548.973 : 

218.390.3111 .. 1 
I 

13.812.870.568 

41.243.012.402 

15.991.026.578 

160.677.862 
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Di'rio Oficial d~ ~ de março d~ 1992 

IUBTOTAL 455.632.420.624 

I 
21.467.921.)" 477.100.)49.012 

aESERVAIli 
OOPmNO OA 1.308.S43.118 1.301.543.118 

TOTAL. 4S6.940.964.512 21.467.928.318 471.408.192.900 

I 

~o 6nico. 'o Poder Executivo pode" cIe&Irnar OIJIOI oenlrlh ... 
lIIovimenlaT CSoIIçW atrlburdas ls unidades orçamenlbias. 

CAPtnn..om 
Da Autorizaçlo pari Abertura de Cr6dilO5 

Art. tl' t o Poder Executivo autorizado a: , 
I 

J • abrir ~itos :lUplernentares, com a fanalidade de atender lnsuficitncia lIaS 
dotaçOes OI"ÇmlentArias. pari cada IlUbprojeto ou IlUbatividade. ~ o limite de 2O'l> (vinte por 
cento) de leU valor. mediante a ~lzaçIo de recursos: 

a) da Ruerva de COOtin,encla: e 

• b) da anulaçlo parcial de dotaçôes orçamenlbias autorizadas por 1e1, desde que do 
u1~s ... o equivalente a 2O'l> (vinte por cento) do valor do IlUbprojeIo ou da aubaUvidade objeto 
da anulaçlo. 

D • proceder. DI programaçlo de cada IUbprojeto ou aubatlvidade. ao 
remanejamento de dotaçôes entre JnIPOS de despesa, observado o Iimlte de 2O'l> (vinte por cento) 
do valor do IUbprojeto ou da aubatividade referidos Desta Lei. 

m . abrir mditos auplementares 1 conta de I'CCUTIOS provenien\eS de operaçOes de 
mdito. como fonte espedlica de recursos, pari cada IUbprojeto ou aubatividade. ~ o limite de 
2O'l> (vinte por cento) das respectivis dotações indicadas nesta Lei, DOS casos de: 

a) operaçôes reali7..1das DO r lemeslre de 1991 com CTOOOiBJIla de recebimento que 
contemple o exerdcio de 1992: 

.. b) operJÇOes realizadas durante o exerdcio de J992; ou 

c:) antec:ipaçlo de cronogramas de rteebimento. 

IV • abrir .~itos IUplementares. utilizando coroo fonte a definida no I 3" do art. 43 
da Lei n- 4.320. de J964. pan dotaçôes referentes a: 

a) transfer!ncias constitucionais aos Estados. ao Distrito Federal e aos MuJÚdpios. 
nos casos em q~ a lei determina a entrega dos recursos de forma aulOiMtica; 

b) transfeTtncias aos Fundos Constitucionais de Fmanciarnento do Norte. Nordeste e 
Centro-Oeste. nos termos da Lei n- 7.127. de 27 de ICtembro de J989; e 

c:) transfer!ncias ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. nos termos do art. tl' 
da Lei n-11.019. de 11 de abril de 1990. bem como as demais aplicaçOes coro recursos de que lI"Ita 
o art. 239 da Constillliçlo Federal. 

V • abrir ~tos suplementares, mediante a uliliz.açlo: 
. a) dos recursos decorrentes de variaçlo monetúia e cambial das operaçOes de 

mdito contratadas na forma desta Lei; e 
b) do superávit fmanceiro apurado em balanço patrimonial do exerdcio anterior. 

dos fundos e das Entidades Supervisionadas. nos lermOS do art. 43. 1 1-. inciso J, da Lei D- 4.320. 
de 1964, respeitada a programaçlo originalmente aprovada no exerdcio a que IC refere. 

VI • abrir c:rtditos suplementares a~ o limite IICttsstlrio ao atendimento do disposlo 
DO art. 42. incisos J e n. do Ato das DisposiçOes Constitucionais Transitórias, mMiante a 
utilizaçlo. dentre outros. dos recursos da Reserva de Conting!nciL 

1 I- - A abertura dos ~itos de que trata o inciso VI deste artigo deYCli ler 
precedida de c:omprovaçlo da viabilidade 1«nica dos projetos a serem contemplados, bem como 
do atendimento 10 efetivo interesse ec:onOmico e social pan o de!envolvimento ·das repôes 
Centro-Oeste e Nordeste. 

17'· Aplica·se aos c:rtditos especiais a serem autorizados com a mesma fmalidade 
do inciso VI deste artigo o disposto no pangraro anterior. 

Ar\. r t o Poder Executivo autorizado a ~ ao remanejamento total ou I 
pardal das dotaçOes consignadas ao 6rJlo "80.000 - Entidades em Extinçlo. Di&soluçlo ou 
Privatizaçlo • Lei n- 1.029190" pan os Orgias, unidades ou entidades da Administraçlo PIlblica 
Federal. direta ou indireta, que absorverem as atribuiçOes correspondentes. preservada a 
c:1assifi~ funcional.program'tica de cada IlUbprojeto ou IlUbatividade. 

. PaI1grafo 6nic:o. Nalnc:orporlçlo de eventuais ~vilS fmanceiros apurados em 

. balanço patrimoJÚal do exercício antenor e de rteeitas própnas apuradas, pan as entidades 
, c:onstanlei do Or,lo de que trata este artigo. ~ observado o disposto no inciso V. alínea b. do 

artigo anterior. 
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Ar\. r t o Poder Elecutlvo aU1ori, .. do a: 

I • rullzar operaçOe& de crtdlto. por 1II1tc1pa;lo da recella. all o limllt de 2011· 
(Vinlt por cento) das keoellas Corren\e.5 "timadL~ ne'lI lei. as quais deverlo Itr liquidadas all 
trinll dias após o encetTllllcnlO do ucrdclo; e 

11 • emitir all 33.000.000 (trinll e Irti mllhOe&) de: lltulos da Dfvlda Alr'ria • 
"Strie a". Yedada a emlsslo com prazo' decorridos ou Inreriem, a der IIIOS. para altnde:r a 
P'Opamas de reforma .,nna no eurcfcio. no, termo, do que di'pOc: o 171. 184 da ConstJtulçlo 
Federal . 

TfruLOm 
Do Orçamento de Investimento 

CAPITuLo ÚNICO 

An. 9" A despesa do Orçamento de Investimento. observada a proJr&l1llÇlo 
constante na Parte m em anexo a esta Lei. ~ fiuda em Cr$ 36.195.967.536.000.00 (trinll c lei, 
Irilhl)es. oitocentos e noventa e cinco bilhOe&. DO\'CClentos e aessenll e lete milhl)es e qulnhenlOS e 
trinta e leis mil tnlzciros). com o aeguínte desdobramento: 

DEMONSTRA llVO DOS INVES11MEfIITOS • POR ÓRGÃOS 

ESPECIFICAÇÃO 

PRESID~NClA DA REPÚBUCA 
MINISTÉRIo DA AERONÁtmCA 
MINlsTÉ.Rlo DA AGRICULlURA E REFORMA AGRÁRIA 
MINISTÉRIo DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO 
MINISTÉRIo DA EDl,JCAÇÃO 
MINISTÉRIo DO EJrnRCITO 
MINIsTÉRIO DA INFRA-ESTRUJURA 
MINISTÉRIo DA JUSTIÇA 
MINlsTÉ.Rlo DA MARINHA 
MINISTÉRIo DA SAÚDE 
MINISTÉRIo DO TRABALHO E DA PREVID~ClA SOClAL 
EJlITIDADES EM EXTINÇÃO. DISSOLUÇÃO OU PRlV A TIZAÇÃO 

TOTAL 

I 
CrS 1.000.00 

VALOR 

17.17J.706 
300.639.768 
823.199.750 

6.124.411.751 
15.057.212 
70.746.642 

29.364.013.849 
10.802.818 

166.032 
. 61.911.710 
27.171.304 
9.130.994 

36.895.961.536 

An. 10. As fontes de receita. para cobertura da despesa rlUda DO artigo lllterior. 
decorrentes da ~ de recursos próprios, de rccursos destinados ao aumento do patrimônio 
liquido e de operaçOes de atditõ. fntemas c externas. vedado o endividamento JUDIO • 
empreiteiras. fornecedores ou instituiçOes rmanc:eiras para compensar frustraç10 de receita. alo 
estimadas çom o seguinte desdobramento: I 

~ . '. - . "-- . . Cr$ 1.000.00 

DET AUiAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
• 

ESPECIFICAÇÃO 

GERAÇÃOPR6pRUVOUTROS~OSDELONGOPRAZO 
RECURSOS PARA AUMENTO DO PA1lUMONlO ÚQUIDO 

-DOTESOURO 
• DEMAIS 

OPERAçOES DE CRá>rro DE LONGO PRAZO 
• INTERNAS 
-EXTERNAS 

TOTAL 

VALOR 

25.866.194.042 
4.527.224.144 
2.229.311.543 
2.297 .906.601 
6.502549.350 
2.659.305.627 
3.843.243.123 

36.895.967.536 
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AI\. J J. t o Poder becutlvo aulOriudo a abrir mdllOt JUplementaru para cada 
aubprojeto ou aubatlvlcSadt. a~ o limhe clt 2()t, (mie por eento) do rapec:tlvo valor. me4ian1e: 

I . a anullÇlo JIITdal de doIIç(Ia orçamenlbiu da JDeIl1ll emprua. e 

D • a utillzaçlo de ftaIrIOI e~ecdenlU que cada empreaa aerar. 
AI\. J2. t o Poder Elocutlvo autorizado a uc1ulr do Orçamento clt lnVUlimento a.; 

empresas utalals que viertm a ler eatinw ou cujo controle acionArio venha a ler lranll'ericlo pari 
o eelOf privado em dccontncia do Propama de PriVl\lzlÇlo. 

Paripafo 6nk:o. Oi Ilecunoa do Teaouro a aerem tranarerid06 ou ~SYIb pari I 
as empresas a que ee refere Wt 1111'0. ainda DIa lran&feridos ou rq>amdO$, DI 'orna delta Lei. I 
DO momento da e~tinçlo ou nnsfeJtncia do controle acionario .,.,.. o aetor privado. poderio ICJ 
ut1llr.ados mediante crtdilOt adIdooals. 

'ItruLo1V 
Das Di~1 Gerais 

cAPtruLo ÚNICO 

Ar\. 13. O Poder Eloculivo deranlrt procedimento unlrorme para o pagamento ou o 
rennanciamento da Dfvida E~tema, ,aranlida pela Unllo. t devida pelos Estad~. Distrito Federal. 
Munidpios e luas respectivas autarquias, runGaçOes e empresas estatais. observando as condi~ 
estabelecidas para o Governo Federal e lUIS entldades, repassando. inclusive. os resultados obUd~ 
DaS ne,ociaçOes com os credoru alemOS. 

Ar\. 14. Para os deitos do disposto DI Lei 11° 1.080. de 19 de letembro de 1990. a 
administraçlo dos recursos rllllllCCiro6 correspondenlU 15 dotaçOes orçamenWias consi",adas 10 
Minislúio da SaOde aeri realizada pelo JeSlor do Fundo Nacional de SaOde. 

RepOblica. 

'ItruLov 
Das DisposiçOes F&n&is 

cAPtruLo ÚNJCO 

Ar\. lS. Esta Lei enl1l em vi,or em 1° de janeiro de 1992. 

Ar\. 16. RevOgam-1C as disposiçOes em conlririo. 

Brasfiia. 28 de f evereiro de 1992; 17J! da lndepen~nciJ e 1()4! da 

FERNANDO COLLOR 
MarcJlio Marques Moreir. 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova 8 Consol1daçio das I~is do Trabalho 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/B91 

#" . • • • • ••• • •• ----_ ... _ --- - -----_ ... _-_ ... ............. ... ... --- _ ................ ... 

"TITULO VIII " 

DA JUSTiÇA DO TRABALHO " 
--' . . _- - _ ....... _----- - - -- .----- - ------------ - ------_.~--_ .... _-

CAPiTULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

. .. . ... . _ ....... _- -- ---------------------- ---_ .. .. -... __ ...... _ .. 

SECA0 IV 

Dos Juizes Representantes Classistas 
dos Tnbunais Regionais " 

Art. 684. Os juizes representantes classistas dos 
Tribunais Regionais do designados 

pelo Presidente da República. 

P."'grafo 6nico. Aos juizes representantes classistas 
dos empregados e dos empregadores, nos Tribunais 
Regionais. aplicam-se as disposições do art. 661 . 

. _ ... _ - _ .. __ .... _ ---------,--- - ~ ._-_._ .... _-_ ... _ ... _ .. 
.. .. .. . .. ... .. . .. .. .. ... .. ... ... .. ... .. .. ------_ ..... --..... .. ........... .. .... .... .................. .. 
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Aprovado o projeto e a redação 

Federal. 

1. A matéria vai ao Senado 

Em 30 de abril de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.646, DE 1992 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria o Tri bunal Regional do Trabalho da 231 Reg i ão . 

(As COMI SSOES DE TRABALHO,oE ADM I NI STRAÇÃO E SERV I ÇO Pú-

BLI CO ; DE F I NANÇAS 

ç ÃO E JUST I ÇA E DE 

E TRIBUT AÇAo 

RED AÇÃO) . 

o Presidente da República 

(ART . 54) ; E DE CONST I TU I -

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° - t criado o Tribunal Regional do Trabalho 
da 23 1 Região, que terá sede em cuiabá-MT., com jurisdição em 
todo o território do Estado de Mato Grosso . 

Art. 2- - O Tribunal Regional do Trabalho da 23' 
Região será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo seis T~gados~ de 
investidura vitalícia, e dois Classistas, de 1nvestl.dura 
temporária, representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada 
Juiz Classista. 

Art. 3° - Os Juízes Togados serão nomeados pelo 
Presidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes 
de Junta de Conciliação e Julgamento em exerC1ClO na atual 
jurisdição da 10' Região, por antiguidade e por merecimento, 
alternadamente; 

11 - um dentre integrantes do Ministério Público 
do Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

_ 111 um dentre advogados de notório saber 
~uridico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional. 

§ l0 _ O Tribunal Regional do Trabalho da lO' 
RegiAo elaborará lista tríplice,de visando ao pree~chimento, 
por merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a maglstrado de 
carreira, observando o que dispõe a letra "b" do inciso 11, do 
art. 93, da Constituição Federal. 

§ 2' - A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso 
elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militante, com a 
observância do que dispõe o art.94 da Constituição Federal. 

§ 3' - O Ministério Público do Trabalho elaborará 
lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho, a ela concorrendo integrantes da respectiva 
classe em todo o Pais, observado o que dispõe o art. 94 da 
Constituição Federal. 

§ 4 11 
- Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10' 

Região compete a elaboração das listas tríplic es correspondentes 
às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado 
militante. 

elaboradas 
publicação 

§ 5' - As listas de que trata este artigo serão 
no prazo de 60(sessenta) dias contados da data da 

desta Lei. 

Art. 4 8 - Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 
Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e inciso 111 do parágrafo único do 
art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 
listas triplices organizadas pelas diretorias das Federações e 
dos Sindicatos inorganizados em federações, com base territorial 
no Estado do Mato Grosso . 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 10' Região, dentro de dez dias contados da 
publicação desta Lei, convocará, por edital, as entidades sindi­
cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 
trinta dias, listas triplices, que serão encaminhadas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Art. 5 8 - Os Juízes do Trabalho Presidentes de 
Juntas que tenham, na data da publicação desta Lei, juriSdição 
sobre o território da 23' Região, poderão optar por sua 
permanência no Quadro da lO' Região, sem prejuízo de conc orrerem 
a primeira composição do Quadro da 23' Região. 

manifestada 
publicação 
Trabalho da 

§ 1 8 A opção prevista neste 
por escrito, dentro de trinta dias 

desta Lei, ao Presidente do Tribunal 
lO' Região e terá caráter irretratável. 

artigo será 
contados da 
Regional do 

§ 2' - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela lO' Região permanecerão servindo na Região 
desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, à 
medida que ocorrerem vagas no Quadro da lO ' Região, observados os 
critérios legais de preenchimento. Até a instalação oficial do 
Tribunal Regional do Trabalho da 23 ' Região, é permitida a 
permuta com Juiz Presidente de Junta em exercicio na 10' Região 
da Justiça do Trabalho. 

§ 3 8 - Os Juizes do Trabalho Substitutos da lO' 
Região, no prazo de trinta dias contados da pUblicação desta Lei, 
poderão optar por ingressar no Quadro de Juizes do Trabalho 
Substitutos da 23' Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 
desta Lei. 

§ 4 8 - Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz 
Presidente de Junta na Região desmembrada, no período 
compreendido entre a vigência desta Lei e a instalação do novo 
Tribunal, o preenChimento será feito mediante promoção de Juiz do 
Trabalho Substituto que integre os Quadros da lO ' e da 23 ' 
Regiões, observada a legislação em vigor. 

Região terá 
Trabalho pela 

Art. 6° - O Tribunal Regional 
a mesma competência atribuída 
legislação em vigor. 

do Trabalho da 23 ' 
aos Tribunais do 

Art. 7° - Todos os Juízes Togados e Classistas e 
respectivos suplentes tomarão posse conjuntamente, independente­
mente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, em sessão preparatória de 
instalação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte 
Regional, no dia anterior à data designada para instalação 
oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 23 ' Região. 

§ 1 8 - Após a posse conj unta a que se refere o 
caput deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, 
os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 23' 
Região elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juízes 
Presidente e vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 
observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 
da Constituição Federal. 

§ 2° - Na impos sibilidade de algum dos Ju i zes 
tomar posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, pror­
rogável por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do 
direito. 

§ 3' - A sessão preparatória e a sessâo Bolene de 
instalação serão realizadas com a presença dos Juizes que tomaram 
posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4 8 - Na sessão solene de instalação do 
Regional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal 
do Trabalho empossará os Juizes eleitos Presidente 
Presidente da Corte. 

Tribunal 
Superior 
e Vice-

Art. 8 8 - O novo Tribunal aprovará o respectivo 
Regimento Interno dentro de trinta dias contados da data de sua 
instalação. 

§ 1 ° - Publicado o Regimento Interno nos trinta 
dias subsequentes, é assegurado aos Juizes Togados dos dois 
Tribunais Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma 
categoria, permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto 
seja apresentado em amba s as Cortes dentro do prazo acima 
referido. 
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§ 2" - A permuta s6 terá eficácia se homologada 
pelo Pleno dos dois Tribunais Regionais, devendo as Certidões das 
Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior 
do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta I esta 
terá caráter irretratável. 

§ 3 11 
- A anti guidade do Jui z na composição do 

Tribunal que vier a integrar, na forma prevista no § I" deste 
artigo, será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9° - Até a data de instalação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23' Região, fica mantida a atual compe­
tência do Tribunal Regional do Trabalho da 10' Região. 

§ I' - Instalado o Tribunal Regional do Trabalho 
da 23' Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
lO' Região remeter-Ihe-á todos os processos oriundos do territó­
rio sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido 
"visto" do Relator. 

§ 2° - Os processos que já tenham recebido "visto" 
do Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
lO' Região. 

§ 3 11 
- A competência para o julgamento das Ações 

Rescisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do Mato 
Grosso decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da lO' 
Região, com trânsito em julgado, será do Tribun,al Region,al do 
Trabalho da 23' Região, salvo as de competênc1a do Tr1bunal 
Superior do Trabalho. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgament"'6-
sediadas no Estado do Mato Grosso ficam transferidas, com os 
respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal Regio­
nal d~ Trabalho da 23' Região, sem prejuízo dos direitos 
adqui~ldOs ~ respeitadas as situações pessoais de Juizes de 
carre1ra, JU1zes Classistas e servidores. 

§ 1 11 
- Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

Regional do Trabalho da lO' Região, a que se refere este artigo, 
ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 23' 
Região. 

§ 2 11 
- Os Juizes de carreira, Juizes Classistas e 

servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a 
perceber venciment~~ e vantagens pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da lO' Reglao, até que o orçamento consigne 80 Tribunal 
criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo paga­
mento. 

§ 3 11 
- A investidura no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23' 
Região depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e titulas, ressalvadas outras formas legais de provimento 
de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração. 

Art. 11 -
Pessoal da Secretaria do 
Região, com retribuição 
vigor, seis cargos de 
Classista. 

Ficam criados no Quadro Permanente de 
Tribunal Regional do Trabalho da 231 

pecuniária prevista na legislação em 
Juiz Togado e duas funções de Juiz 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos 
ou criados na forma do art. 11 desta Lei, ficam criados, no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 23 1 Região, com vencimentos e vantagens fixados 
pela legislação em vigor, treze cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto,os cargos em comissão constantes do Anexo I e os 
cargos efetivos constantes do Anexo 11. 

§ 1 11 
- Os cargos constantes dos Anexos I e 11 

desta Lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 23 1 Região, com sede em Cuiabá , no Estado do Mato 
Grosso , nos termos da legislação em vigor. 

§ 2° - Os valores das funções da Tabela de Grati­
ficação de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23 1 Região serão idênticos aos da mesma Tabela do 
Tribunal Superior do Trabalho . 

Art. 14 - Os servidores atualmente lotados nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território 
da 23' Região da Justiça do Trabalho, poderão per~anecer no 
Quadro de Pessoal da 10' Região, mediante opção escrita e irre­
tratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, 
dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Traba­
lho, mediante Ato do Presidente, tomar 8S medidas de natureza 
administrativa para a instalação e funcionamento do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23' Região. 

Art: 16 - As des~esas iniciais de organização, 
instalação e funCIonamento do Tr1bunal Regional do Trabalho da 
23' ,Região corre,rão à conta dos recursos orçamentários já. 
conSIgnados ao TrIbunal Superior do Trabalho pela Lei n 11 8.409, 
de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 
02.004.0013.5461.0001- Instalações de Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Art:.. 17 - Nã,o poderão ser nomeados, a qualquer 
ti tu~o ~ para funçoes ,de gablnete, cargos em comissão ou funções 
grat1~lcadas da adminl,straçào do Tribunal, parentes consanguíneos 
ou af1ns, até o terce~ro grau, de Juizes em atividade ou aposen­
tado~ há meno~ de C1nco anos, exceto se integrantes do Quadro 
FunCIonal, medlante concurso público 

publ icação. 
Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1992; 
171 11 da Independência e 103° da República. 

ANEXO· I 

,de de 1992 

TRlBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23"REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

GRUPO 

Direção e 

Assessoramento 
Superiores ~ 
eó<hgo TRT·23" 
DAS·I ()() 

(ESTADO DO MATO GROSSO) 

CARGOS EM COMISSÂO 

NÚM DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

Dlrelor-Geral da Secretaria TRT·23"·DASI01.6 

Secretário·Gerai da PreSidência TRT·23"·DAS 1016 

Secretário do Tribunal Pleno TRT·23"·DAS 102.5 

Diretor da Secretaria Administrativa TRT·23·-DAS-I01.5 

Diretor da Secretaria Judiciária TRT·23"·DAS~ 101.5 

8 Dlrelor de Serviço TRT·23"·DAS 1014 

8 A.<lcs"or de Jui7·Bacharcl em TRT·23"·DAS 102.5 
Direito 

TRl·23"·DAS·102.5 

§ 3" - Ato interno do Tribunal Regional do Traba- SecreLário da Corregedoria 
lho da 23' Região estabelecerá as atribuições das funções a que TRT·23"·DAS 101.5 

se refere o § 2', deste artigo. 

Art. 13' - O Tribunal Regional do Trabalho da 23' 
Região, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 
abrirá concurso público de provas e titulas para preenchimento 
das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. 5 11 desta Lei . 
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ANEXO 11 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 23' REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO 

GRUPO CAT. FUNCIONAIS 

Atividades de Apoio Tc!cnioo Judiciário 
Judiciário- Código 
TRT-23'-AJ-020 

OfICiaI de Justiça Avalia-
dor 

Auxiliar Judiciário 

Agente de Segurança 
Judiciária 

Atendente Judiciário 

OutnlS Atividades de Médico 
Nível Superior-
Código- TRT-23'-
NS-900 

Odontólogo 

Engenheiro 

Coolador 

BlibiotccArio 

Processamento de AnalisIa de Sistemas 
Dadoo-Código-
TRT-23'-PRO-I600 

Programador 

Operndor de ComputaçaD 

Perfur.Idor-Digilador 

OutnlS Atividades de Auxiliar de EnJcnnagem 
Nível Médio - Código 
-TRT-23'- NM- I<XXl 

Teleronista 

Auxiliar ÜJ=ICional de 
Serviçcs Diversos - Are.. 
de Limpeza e Con.<erva-
çlIo 

Anesanato - Código - Artílice de Estrulllr.l de 
TRT-23' - ART-7oo Obras c Metalurgia 

NÚMERO 

042 

m 

062 

025 

030 

02 

02 

02 

m 

02 

03 

04 

04 

04 

03 

03 

19 

02 

CÓDIGO a..ASSES E REFERÊNCIAS 
TRT-23'-AJ-021 A 
(Nível Superior) B 

EspociaJ 

TRT-23'-AJ-027 A 
(Nível Superior) B 

EspociaJ 

TRT-23'-AJ-023 A 
(Nível Inrcnne- B 
diário) EspociaJ 

TRT-23' -AJ-024 A 
(Nível Inrcnne- B 
diário) EspociaJ 

TRT-23'-AJ-025 A 
(Nível Inrcnne- B 
diário) EspociaJ 

TRT-23'-NS-901 A 
(Nível Superior) B 

C 
EspociaJ 

TRT-23'-NS-909 A 
(Nível Superior) B 

C 
EspociaJ 

TRT-23'-NS-916 A 
(Nível Superior) B 

C 
EspociaJ 

TRT-23'-NS-924 A 
(Nível Superior) B 

C 
EspociaJ 

-<' 
/" / ,d,/;;/, ... . 

TRT-23'-NS-902 A 
(Nível Superioc) B 

C 
EspociaJ 

TRT - 23' -PRO - A 
160 I -(Nível B 
Superior) C 

Especial 

TRT - 23'-PRO- A 
1602-(Nívellnter- B 
mediário) Espacial 

TRT - 23'-PRO- A 
1603-(Nívellnter- B 
mediário) EspociaJ 

TRT- 23'-PRO- A 
1604-(Nível B 
Auxiliar) EspociaJ 

A 
TRT-23' B 
-NM-lool (Nível EspociaJ 
Intermediário) 

TRT-23'- NM - A 
1044 (Nível B 
Auxiliar) EspociaJ 

TRT-23'-NM 
-1006 -(Nível A 
Auxiliar) B 

TRT-23'.ART- Artífice 
701 (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e Intennediá- pociaIi711OO 

NS-JO a NS-15 
NS-16 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NS-JO a NS-15 
NS-16 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NI-24 a NI-27 
NI-28 a NI-31 
NI-32 a NI-35 

NI-24 a NI-27 
NI-28 a NI-31 
NI-32 a NI-35 

NI-24 a NI-27 
NI-28 a NI-31 
NI-32 a NI-35 

NS-05 a NS-I I 
NS-12aNS-16 
NS-17 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NS-05a NS-II 
NS-12aNS-16 
NS-17 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NS-05 a NS-II 
NS-12aNS-16 
NS-17aNS-21 
NS-22 a NS-25 

NS-05 a NS-II 
NS-12aNS-16 
NS-17 aNS-21 
NS-22 a NS-25 

---

NS-05 a NS-II 
NS-12aNS-16 
NS-17 aNS-21 
NS-22 a NS-25 

NS-05 a NS- I I 
NS-12a NS-16 
NS-17 aNS-21 
NS-22 a NS-25 

NI-25 a NI-28 
NI-29 a NI-31 
NI-32 a NI-33 

NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-28 
NI-29 a NI-32 

NA-09 a NA-13 
NA-14aNA-16 
NA-17 a NA-19 

NI-17 a NI-23 
NI-24 a NI-29 
NI-3O a NI-32 

NA-04 a NA-li 
NA-12 a NA-16 
NA-l7aNA-19 

NA-03aNA-04 
NA-05 a NA-li 

NA-07 a NA-12 

rio) Cootramestre 
NI-13 a NI-16 
NI-17 aNl-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-3O 

Mestre 
EspociaJ 

3 

GRUPO CAT. FUNCIONAIS NÚMERO CÓDIGO a..ASSES E RF.FERfu.K:IAs 
Arúfice de MocAnica 02 TRT-23'-ART- Arúl"'" NA-07 a NA-12 

702 (Nível Auxi- Arta..,,, Es-
tiar e 1n1crToodiá- pociaIizado NI-13aNl-16 
rio) Cootrarneslre NI-17 aNl-22 

M!stre NI-23 a NI-27 
EspociaJ NI-28 a NI-3O 

Arú[1Ce de EIeIricidade e 02 TRT-23'- ART- Arú[1Ce NA-07 a NA-12 
Cornunicações 703 (Nível Auxi- Arú[1Ce Es-

tiar e 1n1crToodiá- peciali7Jldo NI- 13 a NI-16 
rio) Cootrarneslre NI-17 aNl-22 

M!stre NI-23 a NI-27 
EspociaJ NI-28 a NI-3O 

Arú[1Ce de Carpintaria e 02 TRT-23'- ART - Artífice NA-07 aNA-12 
Marcenaria 704 (Nível Auxi- Artífice Es-

tiar e 1n1crToodiá- pociaIizado NI-13aNI-16 
rio) Cootramestre NI-17 a NI-22 

M!stre NI-23 a NI-27 
EspociaJ NI-28 a NI-3O 

Arú[1Ce de Artes GrnfIC&S 02 TRT-23'- ART- Arú[1Ce NA-07 a NA-12 
706 (Nível Auxi- Arú[JCe Es-
tiar e 1n1crToodiá- pecia1izado NI-13 a NI-16 
rio) Cootramestre NI-17 a NI-22 

M!stre NI-23 a NI-27 
EspociaJ NI-28 a NI-3O 

TRm{}NAL REGIONAL DO TRABALHO· 23' REGIÃO 
PESPESA MENSAL COM PESSOAL í O) 

DENOMINAÇÃO SfMBoLO N' VALOR MENSAL 
UNITÁRIO 

I - CARC>Q;S IlE tiA 1UREZA ES[>fQAI. 08 6.038.348,87 
-JuizdeTRT 

D - CARGOS EM (X)M]S-'iÃ()(O) 
Diretor.<JeraI da Secretaria DAS-ó OI 4.285.006,33 
Secretmo-{]ernJ da Presidência DAS-ó OI 4.285.006,33 
Secretmo do Tribunal Pleno DAS-5 OI 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 OI 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 OI 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 
AS"I!SSCX de Juiz- Bel. em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
AS"I!SSCX DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 OI 3.975.840,46 

li- CMOQS IlE PROVIMENTO EFEII-
YQ 
I. Atividade de Apoio Judiciário 
-Tc!cniooJudiciário NS-JO 42 1.571.148,52 
-O!iciaI de Justiça A va1iador NS-IO m 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Ateodente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2. OutnlS Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 
- Odontólogo NS-5 02 1.340.916,39 
- Coolador NS-5 m 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 
- AnalisIa de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

3 0u1Tas Atividades de Nível Médio 
- Programador NI-25 04 1.010.979,87 
- Operador de CcmputaçlIo NI-17 04 812.499,06 
- Auxiliar de EnJennagem NI-17 03 812.499,06 
- Telefonista NI-12 03 583.774.20 
- fufuC1Idor Digilador NA-09 04 547.050,70 
- Auxiliar ÜJ=ICional de Serviçcs Divcr- NA-03 19 480.380,22 

sos Área de Limpeza e Conservaçao 

4. Anesanato 
- Artífice de Mocânia NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de E1elricidade e Cornuni<açao NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Carpintaria e Marcenaria NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Artes GrnfIC&S NA-07 02 523.857,48 
- Arú[1Ce de Estrutura de Obras e Metalur- NA-07 02 523.857,48 

gia 

TOTAL 
o -( ) valores em marcol92 com a gratificacao extraoordináda 

•• Com 170% e 80% sobre NS.25 

VALOR MENSAL 
TOTAL 

48.306.790,96 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 

29.700. 167,76 
31.806.723,68 
11.927.521,38 
3.975.840,46 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2.681.832,78 
2.681 .832,78 
9.386.414,73 
2.681.832,78 
2.681.832,78 
4.022.749,17 

4.043.919,48 
3.249.9%,24 
2.437.497,18 
1.751.322,60 
2.188.102,80 
9.127.224,18 

1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 
1.047.714,96 

390.470.439,56 
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JUSTIFICATIVA 

o artigo 112 da Constituição 
em cada Estado da Federação e no Distrito 
menos l(um) Tribunal Regional do Trabalho. 

Federal determina que 
Federal haverá pelo 

Em Cumprimento ao mandamento constitucional o 
Tribunal Superior do Trabalho propõe a criação e instalação de 
l(um) Tribunal Regional do Trabalho no Estado do Mato Grosso, com 
sede na Capital do Estado- Cuiabá. 

Após o advento da Carta Magna de 1988, foram 
contemplados com Tribunais Regionais do Trabalho os Estados do 
Espiri to Santo (17' Região), Goiás (18' Região), Alagoas (19' 
Região), Sergipe (20' Região), Rio Grande do Norte (21' Região) e 
Piauí (22' Região), todos por iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

o Tribunal Superior do Trabalho aguardou a votação 
da Lei Orçamentária de 1992, e o exame do Exmo. Sr. Presidente da 
República para deliberar sobre a remessa desta mensagem ao 
Congresso Nacional. 

O Orçamento da União para o corrente exercício 
possui elemento de despesa específico no total de CR$ 
24.905.722.000,00, com o quadro de detalhamento de despesa 
prevendo uma reserva de CR$ 4.512.000.000,00, suficientes para a 
instalação da Corte Trabalhista no Estado do Mato Grosso. 

O Estado do Mato Grosso em razão de sua pujáncia 
econômica possui expressiva população operária cujas postulações 
trabalhistas estão sendo dirimidas pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 10· Região Brasília-OF, distante 1.200 km, aproxima­
damente, da Capital do Estado. 

O Projeto de Lei estipula a composição do Tribunal 
Regional do Trabalho em OS(oito) Juizes, total mínimo capaz de 
compatibilizar as três regras de proporcionalidade constantes da 
Constituição Federal, ou seja, a proporção de 2/3 de Juízes 
Togados e 1/3 de Juizes Classistas, quanto a estes, respeitada a 
paridade da representação (art.115 da CF) e 2/3 de Juízes da 
carreira para 1/3 de Juízes Vitalícios oriundos do quinto 
constitucional (Art. 115, parte final, c/c Art. 11, § IR, da CF). 

(O 
N 

Além disso o Projeto de Lei 
constitucionais de provimento dos cargos de 
funções de servidores do Poder Judiciário. 

respeita as normas 
Juiz e dos cargos e 

Finalmente, devemos salientar que o Projeto de Lei 
cria cargos de Juiz do Trabalho Substituto de 11 Grau, para 
ensejar à nova Região condições para a substituição dos Juízes 
Presidentes das juntas de Conciliação e Julgamento existentes e 
a serem criadas no Estado do Mato Grosso, pois a partir da data 
da instalação do novo Tribunal Regional, todos os Juízes Substi­
tutos , atualmente em exercício no Estado do Mato Grosso, retor­
narã~ ao Quadro do TribUnal~giOnal do TrabLo da 10 . Região, 
Brasllia-DF. ~ 

;.;"""j ...-, /. ~ 

OF.STST.GP.N' 125 / 92. 

Brasília-OF, de março de 1992. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para apreciação 
p e lo Congresso Nacional, nos termos do art. 96, inciso 11, alínea 
" c ", da Constituição Federal, o anexo anteprojeto de lei, que, 
aprovado pelo Pleno deste Tribunal, cria o Tribunal Regional do 
Trabalho da 23· Região, com sede na cidade de Cuiabá e juriSdição 
em todo o território do Estado do Ma to Grosso, c om a respec tiva 
Exposição de Motivos. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de 
elevada est i ma e distinta conside ração. 

Ministro-p esidente do 
Tribunal Superior do Trabalho 

Ao Excelentíssimo Senhor Deputado 
IBSEN PINHEIRO 
00. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-OF 
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UOlSL.AÇAO C/J'ADA. ANE~ADA I'EL.A COOIlDENAÇ'AO 
DAS COMIS'06' r6/c",ANENJ'ZS -CONSTITUIÇAO 

ItU'bJ.JCA n:nDUD1VA DO alUlSlL 
'188 ...........•..•.•• ---_ .. -_ ..........•..... 
TItulo IV 

DA ORCWfIZAçAO DOS PODERES 

. .... ..................................................... .. ..................... .... 
Capftulo m 

DO PODER JUDICIÁRIO 

...... --_._-_.----_ ... -_ ..••...•.•..•.......... 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais f~ 
derels. dos Tribunais dos Estados. e do DIstrito federei e Temt6-
rios ~r6 composto de membros. do ""lnlst~rIo Público. com 
mais de dez enos de cerrelre. e de edvogados de notório saber 
Juridico e de reputeç60 libada. com mais de dez enos de eretiva 
etividade profissional. Indicados em Hsta shtupla pelos órgãos 
de representllÇAo das respectivas classes. 

PllrágT1l(o único. Recebidas es Indlceções. o tribUllllI ror· 
mar6 !istll tripllce. envIIlnd<>-ellO Poder ExecutiYo. que. nos vinte 
dias subseqüentes. escolher6 um de ~us Integrantes pllra no­
meaçAo. 

Art. 95. Os juizes gozam das seguintes garantias: 

I - vitIIliciedllde. que. no primeiro grau. só ser6 adquirida 
após dois anos de exerclcio. dependendo a perda do cargo. 
nesse perlodo. de deliberaçAo do tribUllllI a que o juiz estiver 
vinCulado. e. nos demais casos. de sentença judiclllf transitada 
em julgado; 

n - InanlOVlbnidade. salvo por motivo de interesse públi­
co. na ronna do art 93. VIU; 

m - IrredutabDidllde de vencimentos. observado. quanto 
11 remuneraç60. o que dis~ os arts. 37. XI. 150. n. 153. 
m. e 153. § 2". L 

Pllrágrll(o único. Aos juizes ~ vedado: 
I - exercer. ainda que em disponibUidllde. outro cergo 

ou funçbo. salvo uma de mag~rio: 
n - receber. e qualquer titulo ou pretexto. custes ou parti­

c!paç';o em processo; 
m - dedicar·se 11 atividade porrtic~partid6ria . 

.. _ ....... _ J/I ........... ",,,_ .. c ~ -. ~ ........... , ... 
....... ~ ...... - ... - .. _-_.-_.- -

:>eçio V 
Dos Trlbu,..& e Juúes do T,..b.tho 

. - ..... ... ' ..................... --............ -......................................... ... 

Art. 112. Haver6 pelo menos um T ribUllllI Regional do Traba­
lho em cada Estado e no Distrito federal. e a lei instituir6 as 
Juntas de Concniaç!o e Julgammto. podendo. nas comarces 
on~ ~!io forem Institufdas. etnbuir SUl! Jurisdição 80S juizes 
de direito . 

................ _- .. -.. _---_ ... _-_ ... --------- ............................. - ..... .. 
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Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho ser60 c0m­
postos de juizes nomeados pelo Presidente cia República. sendo 
dois terços de juizes togados vitalícios e um terço . de juizes 
classistas tempor6rios. observada. entre os juizes togados. a pr0-
porcionalidade estabelecida no art. 111, § 1·, L 

Pllr41rafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais 
do Trabalho ser60: 

I - juizes do trabalho, escolhidos por promoç60. altema· 
damente. por antiguidade e merecimento; 

I - advogados e membros do Ministério Público do Tra· 
balho, obedecidO o disposto no art. 94; 

JI1 - classistas Indicados em listas trIpIlces pelas diretorias 
das federações e dos sindicatos com base territorial na região . 

... .. .. .. . ............... -----_ ............................ ........ . 
.. .... ........ .... . ..... _ ......... _ __ _ .... . .... .. . . ........... . ... . ..... ...... .... o . e 

a..m .. •.• 08 .* fi * fevereiro * 1992. 

lIt1rDa a aeotJla e nu a DeIpeu di UaJ.Io 
... o nac", ftDancdro de 1992. 

O ,aIIIDINTI DA al'~.LICA 
F.ço .. ber que o ConJl'CllO )Uclonal dcc:rcII c cu lIJIàono a lepin&e LeI: 

cAPtroLo ONJco 
Ar\. I· EaII Lei CIt1ma • Recella e nu a Despesa ela UDlIo ,.,. o eacn:ldo 

flnancdro de 1992. compnendendo: 

I - o Orçamento FucaI rderen\e lOt Poderu ela UnlJo. IeUl fund05. CIrJIo$ c 
entldadei ela ÀdmInistrlçlo Pdblla Federal direla e lDdirel&. inclusive fund~, inIlJtufcS06 c 
mAn tidos pelo Poder Pdbfic»; 

D - o Orçamento ela Seguridade Social. abrangendo todas as entldadei c C!fJIos • 
cJc ~ da Adroinlstrlçlo Pdblica Federal direla ou indircla. bem como 05 fUDCb c 
func\t,ç(!es lnstitufdos c mantidos pelo Poder PdbJko; e 

m - o Orçamento de lnvutlmento das emprew em que • Unllo. direla ou 
indirewncn\e, cIdúD. maloriI do caplllllOCiaI com direito. voto. 

ThULOD 
Dos Orçamentos FucaI e ela SeJUridade Social 

CAPfnJLOI 
Da Eltimatlva da Recella 

SEt.\O Í1NlCA 
Da ReceIta Total 

Ar\. -r A Receita Total I estimada DO valor de Cr$ 478.408.892.900.000.00 
(quatroccntol t IC1aIta t oito lI'ilhOU. quatroc:elltos e oito ~ oitocentos e DOYCtIta e doU 
mil~ t DO~IOS mil QlI1.t~). 

Ar\. ,. lu RlCdw dcC:Oi/en\eS da amcadaçlo de bibutos, conlrl~ e de outras 
fta'lw ClCUr:,I"t(nI.otean t de c:apil&l, p-rviJas lia ae,h1açJo vi,ente. discriminadas 111 Pane n. em anexo 
• aa lb. IL" awn.ad.&1 cun o ItfIJink deJdobrameDto: 



I . UCUT A 00 TUOlTaO 

I t •• llT1T AS CORR.ENTES 
~T~ ........ ~ 
a-r...htvw'! 
...... 41 ......... 
......... ..., MIL ........ """" 1 .. ' 'ta ... CO.e ..... 
~ ...... C., .... 

11 un:-u.' rc C41'n41 
(~ .... C~~ 
«--.. .... (~ I...ur::rau 

• ,... "'~ • "l;::oeot ta.-. ·e...... . 
-.u''':'' .. 1 t. (I "nAJ fO'-'Tl...S Dl. D."J1DADES DA 
.: e«,..-: -:-, ~ .... ~, "- NCl.VSIYI f\.1NDOS 
• r ........ - .... , .... AJ tn:~ • TraJUfatocW .' ... ...... 

J I .... - ..., n __ ~~ 
J J ........ ' ... la l ~~ " 

IIIÇAOI 
DI DeIptM TocaI 

Cr$ 1.000.00 

VALOR 

"Só.940.964.512 

210.lS1.713.6S9 
19.4-40.116.572 

109.885.333.708 
2.533.m.841 

1.079.134 
36.392.047 

2.590.352.,..1 
361.568.335 

5.303.027."'1 

2.46.789.250.153 
204.95""35.779 

".589.443.253 
15.162.596.777 
21.378.775.04.c 

2U67.928.388 

17. 177.72.U 17 
".290.203.971 

.. 7 .... 08.892.900 

AIl" A Dupeaa ToW. IMlIIIUmO "'01' dlleeelll TIIW.' Iluda: 

I 'IMI ~IO AIcal. Im 0$ )5.40591.10U44.000.00 (IrnenlOt. àIIqtIeDII 
e quatro triJ~ QUlnhenlOl , IICMIIII e 11m "Jh6ca. oI\OOeftlOl e .... 1lb6oa • oI\OC1eDtG1 • 
qUlTCnIl e quatro 11111 CI'WIetn*); e 

. D, 110 OrçamenIO di SeJUrlcWe ScdaI. em Cr$ 123.117.019.056.000.00 (ClBDIO e 
mie e "' tril~ oI\OOeftlOl e delUltle trilhOu, oIltnll e lIOVe IDIlhea e elnQDenIl • Ida ali 
cnu:dro&). 

SEÇAoD 
DI Diltribulçlo di Dupea por Or,aoa 

AIl,. A deIpeaa fiuda a COIlII de recurIOI Iftvlltoc DelIt TtluJo. olItet .Ida • 
propamaçlo constanlt 111 Pane I, em anelo • ali Lá. tpruenll, por 0r)I0. o aeJUiDle 
deadotnmenlO: 

DISl1UBVlÇÃO POR ÓROÃOS 

CÀ.~ARA DOS DEPlTTADOS 
SENADO rEDERAL 
TlU.BUNAL DE CONTAS 
DA UN1Áo 
SUPREMO TRIBUNAL 
FF.DERAL 
SUf'ERlOR TRIBUNAL 
DE l'JsnçA 
IUSTIÇA FEDERAL 

IUSTI~ MIUT AR ruSTI A ELEITORAL 
rusn' DO nABALHO 
rusn 00 DISl1UTO 

~~ 

n.5OURO 

694.535.626 
560.771.114 

177.177.617 

109.481.068 

292.330.194 
712.744.226 

s.4 .73S.668 
287.932.323 

1.590.S91.71O 

139.326.411 I 

Q$1.COO.oo 

TOTAL 

69B35.616 
560.771.1 14 

177.1T7.6J7 

109.481.061 

292.330. t94 
712.744m 

S4.73S.668 I 
287.932.323 

• .590.591.710 

\ ,,...,., .. , 

7 
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DISTRIBtnÇÃO POR ÓROÃOS TESOURO 0lTTRAS FOmES TOTAL 

PRESIDtNaA DA 
IlEPÚBLICA 8.341.098.611 3.311.964.656 I 1.6S3.063.267 

~ODA 
AERON unCA 4.792.601.001 1.463.285.844 6.255.886.145 
MINlST'áu0 DA 

'" AORICULruRA ~ N 
~ IlEFORMAAO 7.s41.927.453 857.310.659 8.399.238.112 
'" MINlSTáuO DA AÇÃO )( 

jN SOCIAL 7.856.640.066 5.534.400 7.862.174.466 
Q) MINlSTáuO DA 
Q) 

ECONOMIA. FAZENDA ..... - E PLANEJAMENTO 7.353.489.174 6.561.855.004 13.915.344.178 CD()() 
""N MINlSTáuO DA 
CD 

~O 10.521.568.603 1.933.278.163 12.461.846.766 N 
o 000 

RZ =~ODA 4.213.920.130 451.137.355 4.665.0S7 .485 
~--1 
.30.. INFRA-ESTRlTIURA 9.943.104.630 1.827.308.712 11.770.413.342 

MINlST'áu0 DA 

~ODA 1.215.337.837 275.253.444 U90.591.281 

~OPÚBUCO 
3.358.245.511 1.795.895.975 S.IS4.14l.493 

DAUNlÃO 267.238.309 267.238.309 
~ODAS 
RELA EXTERIORES 845572.950 361.511 145.934..531 
MIN1s1áJ0 DA 
SAúDE 11.396.283.986 1.210.059.662 19.606.343.648 
MoosTtRIooo 
TRAB~DA 
PREVID SOCIAL 76.7S4.555.491 1.710.993.482 71.46S.S48.973 
ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DAUNlÃO 211.390.312.109 211.390.312.109 
ENCARGOS 
PREVIDENC1ÁRJOS 
DAUNlÃO 13.112.870.568 13.812.870.568 
TRANS~A 
EST~.DF.E 
MUNI lOS 41.2A3.012.402 41.2A3.0 12.402 
~0A0AlS 
DE rro 15.991.026.578 15.991.026.578 
EmIDADES EM 
EXTINÇÃO 
D1SSOLuçÂO OU 
PRIVA llZAÇÃO 96.918.411 63.689.451 160.677.862 e 

I 
IUllOTAL 4".632.420.6~ 

I 
21.467.921.)" .77.100.)49.012 

I 
lESERVAI: 

I OOm1NO C1A 1.'08.543.'18 UOI.S4U8B 

I 
TOrAL. 456.940.964.512 21.467.928.3'1 .7I.40U92.900 

I 

I 
Parian10 6n1co. O Poder Executivo poderi dulJrW drJlO$ Clener.ls pari I movimenlaT cSoIIÇGei atribufdas u unldadu orçamenlArias. 

I 
CAPtruLOm 

Da Autoriuçlo pari Abertura de Cr6dilO5 

Ar\. 6- t o Poder Bxecutivo autoriudo a: 



I • abrir c:rtdilOS auplemenwu. com I fanalldade de atender insufidencia IW 
dotaç6es orçamen\!riu, para cada aubprojeto ou aubatividade. ~ o limite de ~ (vinte por 
cento) de leU valor. mtAiante a lI~iDç1o de 1'CC\InO$: 

a) da ~I de Contin,enci&: e 

b) da anulaçlo parcial de cSotaçOes orçamenlbias aulOrizadas por lei. de5de que DIo 
ullr1p&SSC o equivalente I 2()tl, (vinte por cento) do valor do aubprojelO ou da aubatividade objelO 
da anulaçJo. 

D • proceder. DI propMIaçlo de cada aubpro,teto ou aubatividade. ao 
remanejamento de dotaçlles entre ~ de ~ ob5Ien:ado O limite de ~ (vinte por cento) 
do valor do aubprojeto OU da IUbatividade referidos DCSlI Lei. 

m . abrir c:rtditos auplemenwu' conta de l'CCIIrIOS provenientes de ~ de 
cr6dito. como fonte espedfica de RCUr5OS, para cada subprojeto ou aubatividade. ~ o limite de 
2()tI, (viote por cento) das respectivas dotaç6es indicadas nem Lei. DOS casos de: 

I) operaçlles reali7.Adas DO 'Z' lemcstre de 1991 com crooopual de recebimento que 
contemple o exerckio de 1992; 

b) oper3ÇÔC$ realizadas dunnte o eurdcio de 1992; ou 

c) anlCCipaçlo de crooopMIas de recebimento. 

IV • abrir c:rtditos auplemenllJU, utilizando corno fonte I defmida DO f 3" do art. 43 
da Lei n- 4.320. de 1964. para dotaçlles referentes a: 

I) transf~ncias constitucionais lOS Estados. lO Distrito Federal e aos Municípios. 
DOS casos em que a lei determina a entrega cios recursos de forma autorn!tica; 

b) transfertncias aos Fundos Constitucionais de Fmanctamento do Norte. Nordeste e 
~tro-Oeste. nos termos da Lei n- 7.827. de 27 de selembro de 1989; e 

c) transfertncias ao Fundo de Amparo ao Trabalhador· FAT, DOS &ermos do art. 6" 
Lei D- 8.019. de 11 de abril de 1990. bem como as demais aplicaçOes com recUl'$OS de que tralI 
rt. 239 da Constituiçlo fede~. 

V • abrir crtditos suplementares, mediante a otili1.Aç1o: 
a) dos recursos decorrentes de variaçlo monetMia e cambial das opeaçOes de 

to contratadas na fonna desta Lei; e 
b) do superávit fmanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

undos e das Entidades Supervisionadas. DOS lermOS do art. 43. f 1-, inciso I. da Lei D- 4.320. 
64. respeitada a programaçlo originalmente aprovada no exercício I que se refere. 

VI • abrir mditos suplementares a~ o limite necesdrio ao ltendimento do dispostc 
t. 42. incisos I e D. do Ato das DisposiçOes Constitucionais Transitórias. lIlMIiante I 
lÇIo. dentre outros, dos recursos da Reservl de Conting!ncia. 

f I- • A abertura dos c:rtdilos de que trata o inciso VI deste artigo devai IC 
:dida de comprovaçlo da viabilidade t6cnica dos projetos a serem contemplados. bem com, 
ltendimento ao efetivo interesse econOmico e social para o de"envolvimentodas reliOc 
tro-Oeste e Nordeste. 

f 'Z'. Aplica-se lOS crtditos especiais a serem autorizados com I mesma fmalidac 
inciso VI deste artigo o disposto no pa!igrafo anterior. 

Arl r t o Poder Executivo autorizado I ~ 10 remanejamento lOtaI c 
lTcial das dotaçlles consignadas ao 6r&Io ·80.000 • Entidades em Extinçlo. Dissoluç1o c 
'J'ÍVlt;zaçJo • Lei D- 8.029190· para os Ól'glos. unidades ou entidades da Administraçlo PIlbli, 
Federal. direta ou indireta. que ab5On'CJ'PlTl as atribuiçlles COITCSpOfldentes, preservada 
c:lassificaçlo funcional-program'tica de cada IUbprojeto ou subatividade. 

~o ~nico. Na tncorporaçJo de eventuais ~vits fmanceiros apurados c 
balanço patrimonial do exercício antenor e de receitas própnas apuradas. para as entida~ 
constantes do Orglo de que trata este artigo. aer6 observado o disposto no inciso V, a1fnea b. ' 
II1igo anterior. 

Ar\. r t o Poder becutlvo lutori,.ado a: 

. I • reallw operaçOel de c:rtdlto. por anleClpa;lo da receita. I~ o Umlle de : 
vinte por cento) das Recehas Correntes estimadu neS1l Lei ... quaU deverlo lC1 liquidada 
rinll dias lpóS o enc:erramenlo do uercfclo; e 

9 
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10 

n . emitir alt 33.000.000 (trinll e lI't6 mllhOu) de lltuJ06 da DIvida AIr'ria . 
"Strie B·. ved.d. a emls.&lo com prazo, dcconidos ou Inferiorr, a de7 ano,. para atender a 
r:E~as de rdonna.".ana no uerdcio. nos 1etm05 do que di'JIOc o ano Ia. da Consdtulçlo 

1fnn..om 
Do Orçamento de Investimento 

CAPtruLo ÚNICO 

Ar\. 9" A despesa do Orçamento de InvWimento. observada a proeramaçlo 
constante DI Pane m em anexo a em Lei. t flUcIa em ~ 36.895.967.536.000.00 (trinta e acu 
1ri1hOe.s. oitocentos e noventa e cinco bilhOu, DOvecentos e acssenta e acte milhOes e quinhentos t 
trinta e acis mil crur.eiros). com o aeguinte clesdobruncnto: 

I 

! 
~ 1.000.00 

DEMONSlltATIVO DOS INVESTIMEtm>S • POR óRGÃOS 

ESPECIFlCAÇÃO 

PRESIDtNClA DA REPÚBUCA 
MINlSlÉRJo DA AERONÁlrnCA 
MINlsTÉRlo DA AGRlCULlURA E REFORMA AGRÁRIA 
MINISlÉRJo DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO 
MINISlÉRJo DA EDl,JCAÇÃO 
MINISTtRlO DO EXÉRCITO 
MINlSlÉRJo DA INFRA-ESnUJ'JURA 
MINlSTtRJo DA JUsnÇA 
MINIsTÉRIo DA MARINHA 
MINlSTtRJo DA SAúDE 
MINlSTtRJo DO 11tABALHO E DA PREVIDtNClA SOClAL 
ENIlDADES EM EXTINÇÃO. DISSOLUÇÃO OU PRJV A TlZAÇÃO 

TOTAL 

VALOR 

17.171.706 
300.639.768 
823.899.750 

6. 12A.478. 75 I 
15.057.212 
70.746.642 

29.364.083.849 
10.802.818 

166.032 
61.911.710 
27.178.304 
9.130.994 

36.895.967.536 

Ar\. 10. ~ Contes de receita. para cobertun da despesa fwda no wgo anterior. 
decorrentes da lCfaçIo de recursos próprios, de recursos destinados ao aumento do patrim6nio 
liquido e de operaçaes de aeditõ. Últernas e externas. vedado o endividamento junto a 
empreiteiras. f~ores ou instituiçôes fUIIJICdBs para compensar frustraçIo de receita. 110 , 
estunadas çom o segumte desdobramento: I 

~ 1.000.00 

DEl' Al...HAME/IITO DAS FOmes DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

ESPECIFlCAÇÃO 

GERAÇÃOPRÓPRUVOUTROS~OSPELONGOPRAZO 
RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONlO ÚQUIDO 

-DOTESOURO 
-DEMA,lS 

OPERAçOES DE CRá>rro DE LONGO PRAZO 
·INIERNAS 
• EXTERNAS 

TOTAL 

VALOR 

25.866.194.042 
4.527.22A.144 
2.229.317.543 
2.297 .906.601 
6.502.549.350 
2.659.305.627 
3.843.243.723 

36.895.967.536 



Ar\. 11. t o Poder Eucutlvo aulOrizado • abrir erMllOt tuplementara ..,. ceda 
aubprojcto ou aubatlvidade.'~ o timhe clt 201l> (vinte por cento) do rapectlvo valor. med.iante: 

I •• anulaçlo pucla1 clt ~ orçamenWiu da meJmI emprua. e 

D •• utl.ll~ clt ftICIIrIOt uClCdenlU que cada empreaa JCfV. 

Ar\. 12. t o Poder üccutivo autoriulSo • excluir do Orçamento clt lnvatimento u 
empresas utalab que vkn:m • Itr eltintas ou cujo controle acionArio venha. Itr lranlferido pan 
o Ittor privado em decootnda do Propama clt Privatluçlo. 

~o 6nk:o. o. lt.ec::urIOI do Teaouro • aemn lranlfericb ou rrptss·cSoe ,.,. 
as empresas • que It rdm w.e ~ ainda Il1o lranlferidos ou rtp''''d~ DI forma dtI&I Lei. 
DO momento da extinçlo ou nnsf do controle adonario para o ltlOr privado. poderio Itr 
gllljudos mediante c:rtdi1Ot adkIODiU. 

TtruLoIV 
Das DiIpoàç6el 0eraU 

cAPfruLo ÚNICO 

An. 13. O Poder Executivo deranirt procedimento uniforme para o pagamenlo ou o 
rermanciamento da Dívida Extema. ,arantida pela Onilo. t devida pelos EstadOl. Distrito Federal. 
Municfpios e IIW respectivas autarquias. funoaçlles e empresas estatai" observando as condi~ 
estabelccidas para o Governo Federa1 e SUIS entidades, repassando. inclusive. os resultadOl obtidos 
Das ne,ociaçlles COIlI Cl' em10res U\enIo$. 

Ar\. J". Para os deitos do disposto DI Lei 11- 8.080. de J9 de Ie\embro de J990 •• 
adminiSlnÇ10 dos RCUfiOS rmanc:eir05 correspondenlU ls dotaçOes orçamenLtrias consiJTl&das 10 
Minisltrio da SaOde tert realiuda pelo JCStor do Fundo Nacional de SaOde. 

RepOblica. 

TtruLov 
Das Disposições Fmais 

CAPtnn..o ÚNICO 

Ar\. lS. Esta Lei entra em vi,or em JO de janeiro de 1992. 

Ar\. J6. RevOgam-1C as disposiçOes em conlrtrio. 

Brasília. 28 de fevereiro de 1992; J7J! da lndependtncia e 1()4! da 

FERNANDO COLLOR 
Marc:J1io Marques Moreira 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova 8 Consolidação das J.eis do Trabalho 

~ # • • •••••••• -_ ........ ------- .. ----_.---_ .. ---- ......... -----_ .... _ ••••• 

TITULO VIII 

DA JUSTiÇA DO TRABALHO 
•••• __ ~ __ ............. _______________ .. __ .... _ .. __ ..... _ ............... _ ..... 6' 

CAPITULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

. - - ..................................... -- ------.................................................. .. 

1 1 
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SECA0 IV 

Dos Juizes Representantes Classistas 
dos Tribunais Regionais 

Art. 684. Os juizes representantes classistas dos 
Tribunais Regionais do designados 

pelo Presidente da República. 

p.rigrafo Clnico. Aos juizes representantes classistas 
dos empregados e dos empregadores, nos Tribunais 
Regionais, aplicam-se as disposições do 8rt. 661 • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... .... ______ ......... --._. _ . ___ ... 4O ............................ . 

- . ................... ------------ ._--_ ............... ---_. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



c Ã M A R A O O S O E P U T A O O S .:to G: H. J.-

PROJETO DE LEI N9 2.646, DE 1992 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.646, DE 

1992, QUE CRIA O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23~ REGIÃO; PENDEN 

TE DE PARECERES: DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD­

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO 

· A tt. t7-~. ~ y. . . . 11 ~.l~h tf ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU 

TAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ....................... . 

· .. .5 PrÇ. ~ Q 't'{ ... '7?~ 'f;-fo. t ( .A: ...................................... . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ........ . 

· . ~ ~ PoR t a-.~ ~5. . :7. ~.t"1 f+. ........................................ . 

GEA 20 .01.0050 .5 - (ABA/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

'1 ~2 J o 

l GEA 20 .01.0050.5 - (ABA/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

--

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



----------------

CAMA RA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

--

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

(Regime de Urgencia) 

Senhor Presidente, 

Lf. Cf L 

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento 

Interno, URGÊNCIA para discussão e votação do Projeto de Lei n Q 

2646/92, que "c ia o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­

gião". 

Sessoes, 

-r 
CORREIA 

Deputado 
, 

Lider 

8vL-L~ 
Deputado EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

, 
Lider do PDC 

Deputado RICARDO IZAR 
, 

Lider do PL 

(J /fI!8c ,") 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Líder de PST 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Deputado 
, 

Lider ~~ P, 

Dep 
, 

----l-l~d;::re· do 

Deputado 

Líder do PTR 

J 
rJ flHl' rt1A 

JORGE 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE HOUVER SUBSTITUTIVO) 

EM\OTAÇÃO O SUBSTITUTIVO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(Se for aprovado) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO 

~ 'PROJETO DE LEI N~ 2.646 de 1992 

"Cria o Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região". 

AUTOR: Tribunal Superior do Trõbalho 

RELATOR: Deputado RODRIGUES PALMA 

O Projeto de.Lei n~ 2.646 de 1992 do Tribunal Supe 

rlor do Tr abalho propõe a criação do Tribunal Regional do Trabalho 

da 23~ Região com sede em Cuiabá com jurisdição em todo território 

do Estado de Mato Grosso. 

A Constituição Federal,em seu artigo 112, determi­

na que em cada Estado da Federação e no Distrito Federal haverá p~ 

lo menos um Tribunal Regional do Trabalho. 

O Projeto de Lei estipula a composição do Tribunal 

Regional do Trabalho em oito juízes, total mínimo capaz de compati­

bilizar as três regras de proporcionalidade constantes da Constitui 

ção Federal, ou seja, a proporção de 2/3 de Juízes Togados e 1/3 

de Juízes Classistas, quanto a estes, respeitada a paridade da re­

presentação (art. 115 da Constituição Federal) e 2/3 de Juízes da 

carreira para 1/3 de Juízes vitalícios oriundos do quinto Constitu­

cional (Art. 115, parte final combinado com art. 11 § l~ da Consti­

tuição Federal). 

O Projeto de Lei respeita as normas Constitucionais 

de provimento dos cargos de Juiz e dos cargos e funções de servido­

res do Poder Judiciário. 

VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, somente, analisar a admissibilidade da 

proposição no que tange às preliminares de Constitucionalidade, Ju-

GEA 20.01 ,DOSO. 5 - (ABR/91, 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

ridicidade, Regimentalidade e técnica legislativa. Quanto a elas, 

não há reparos a fazer, estando obediente 
, A. • • 

a competencla leglslatl 

va, previsto no art. 96 inciso 11 alinea "C" da Constituição Fede-
. ..... , ,. . . 

ralo Sem obJeçoes quanto a Tecnlca Leglslatlva. 

, 
Nosso voto, portanto, e pela Constitucionalidade, 

Juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, T 

Sala das Comissões, 

Deputado 

30 de abril de 

h#~~ 
roDRIGUES PALMA 

Relator 

1992. 



r----------

-/ CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS~O DE TRABALHO r DE ADMINISTRACÃO E SERVICO P~BLICO 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.646 r DE 1992 

·Cria o Tribunal Regional 
do Trabalho da 23! Regiio·. 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Relator: Deputado AMAURY MULLER 

Disp~e o presente projeto sobre a cria~~o elo 

Tribunal Regional j 'f b 11 j ")'3 a (O ra a 10 (a c_ • .:_ I:) , N 

,(~g 1<:\0, com jur i sei i <i: ~o 

todo o territdrio do Estado de Mato Grosso, estabelecendo sua 

c:omposiç~o e formas de provimento, nos termos const ituc: ionais. 

Em sua Exposiçio de Mot ivos, o Col f:~nelo 

Tribunal Superior do Trabalho salienta estar dando cumprimento 

ao mandamento const itucional cont ido no art. 112, que estabelece 

a existincia de, pelo menos, um Tribunal Regional do Trabalh() em 

cada Estado e no Distrito Federal. 

N~o foram recebidas emendas ao prc)jeto. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Cumpre c\ 

mérito do projeto sob comento. 

<'.' c ' t' 1:.' ~. - ) • ç. 6rg~o t~crlico enfrentar o 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

r ) 
I: .. 

Dentre os muitos fatores que contribllem para 

o ac~mulo de processos no Judici~rio Trabalhista, retardando a 

eficaz aplicação da j~st iça, t " 1'1 I " es:a o numero recuzlco ce JUizes €.~ 

a falta de servidores p~bl icos 
, . 

no exerclclo d (.;~ que c o I ab on:~m 

suas funções. 

NN 'I' I t t N ao e cemals re em)rarmos que a pres :açao 

jurisdicional, quando entregue tardiamente, const itui-se, antes. 

em flagrante injust iça. 

Em boa hora, a proposta do Tribunal Supelr i oro 

do Trabalho vem ao encontro dos anseios de toda a sociedade. 

propondo o saneamento dessas deficiências. 

Ante o exposto. !;omos p e 1 a 

Projeto de Lei n9 2.646, de 1992. 

Sal é\ cI a C o m i s são , €-~ m 30 cI €-~ dk-t I 

--Jw D~ A1Ü lU­
Deputado AMAURY MULLER 

I~elator 

aPlrovaç: ~\o do 

cI E-~ 1. 99~.~. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.646-A, DE 1992 

Cria o Tribunal Regional do Traba­
lho da 23ª Região. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Fica criado o Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região, que terá sede em Cuiabá-MT, com jurisdição em todo o 
território do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 23 ª Re -. - - ,~ . glao sera composto de OltO JUlzes, com venClmentos e vantage ns 
previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de inves­
tidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporária, 
representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada Juiz 
Classista. 

Art. 3Q - Os Juízes Togados serão nomeados pelo Pre ­
sidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidente s d e 
Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual jurisdi­
ção da lOª Região, por antiguidade e por merecimento, alte rnada­
mente; 

11 - um dentre integrantes do Ministério Público do 
Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

111 - um dentre advogados de notório sabe r jurídico e 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional. 

§ lQ - O Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região 
elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por me r e ci­
mento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de 
ra, observando o que dispõe a alínea "b" do inciso 11, 
93, da Constituição Federal. 

carre l­
do a rt. 

§ 2Q - A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso 
elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militante , com a 
observância do que dispõe o art. 94 da Constituição Federal. 

§ 3Q - O Ministério Público do Trabalho elabora rá 
lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Ge ral da 
Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da respe ctiv a 
classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da Cons­
tituição Federal. 

§ 4Q - Ao Tribunal Regional do Trabalho da lOª Re gião 
compete a elaboração das listas tríplices corespondentes às va­
gas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogádo ml­
litante. 

§ 5Q - As listas de que trata este artigo s e rão e l a ­
boradas no prazo de sessenta dias contados da data da publicação 
desta lei. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 4º - Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 
Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Conso­
lidação das Leis do trabalho e inciso rrr do parágrafo único do 
art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 
listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 
dos Sindicatos inogarnizados em federações, com base territorial 
no Estado do Mato Grosso. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal 
do Trabalho da 10ª Região, dentro de dez dias contados 
cação desta lei, convocará, por edital, as entidades 
mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo 
ta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo 
Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Regional 
da publi­
sindicais 

de trin­
Tribunal 

Art. 5º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdição sobre o 
território da 23ª Região, poderão optar por sua permanêncla no 
Quadro da 10ª Região, sem prejuízo de concorrerem a primeira 
composição do Quadro da 23ª Região. 

§ 1º - A opção prevista neste artigo será manifestada 
por escrito, dentro de trinta dias contados da publicação desta 
lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re­
gião e terá caráter irretratável. 

§ 2º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela 10ª Região permanecerão servindo na Região des­
membrada, garantidos os seus direitos ã remoção e promoção, ã 
medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10ª Região, observados 
os critérios legais de preenchimento. Até a instalação oficial 
do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, é permitida a 
permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10ª Região 
da Justiça do Trabalho. 

§ 3º - Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10ª Re­
gião, no prazo de trinta dias contados da publicação desta lei, 
poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho 
Substitutos da 23ª Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 
desta lei. 

§ 4º - Na hipótese de ocorrência de vaga 
sidente de Junta na Região desmembrada, no período 
entre a vigência desta lei e a instalação do novo 
preenchimento será feito mediante promoção de Juiz 
Substituto que integre os Quadros da 10ª e da 23ª 
servada a legislação em vigor. 

de Juiz Pre­
compreendido 
Tribunal, o 
do Trabalho 

Regiões, ob-

Art. 6º - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­
gião terá a mesma competência atribuída aos Tribunais do Traba­
lho pela legislação em vigor. 

Art. 7º - Todos os Juízes Togados e Classistas e res­
pectivos suplentes tornarão posse conjuntamente, independentemen­
te da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho em sessão preparatória de instalação do 
novo Tribunal a se realizar na sede da Corte Regional, no dia 
anterior ã data designada para instalação oficial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23ª Região. 

§ lº - Após a posse conjunta que se refere o caput 

GER 20.01.0050.5 -(SET/851 
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deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, os 
Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­
gião elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do Mi­
nistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juízes 
Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 
observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 
da Constituição Federal. 

§ 2º - Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar 
posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, prorrogável 
por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do direito. 

§ 3º - A sessão prepraratória e a sessão solene de 
instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que toma­
ram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4º - Na sessão solene de instalação do Tribunal Re­
gional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vl­
ce-Presidente da Corte. 

Art. 8º - O novo Tribunal aprovará o respectivo Regi­
mento Interno dentro de trinta dias contados da data de sua lns­
talação. 

§ lº - Publicado o Regimento Interno nos trinta dias 
subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois Tribunais 
Regionais de que trata esta lei, oriundos da mesma categoria, 
permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto seja a­
presentado em ambas as Cortes dentro do prazo acima referido. 

§ 2º - A permuta só terá eficácia se homologada pelo 
Pleno dos dois Tribunais Regionais, devendo as Certidões das Re­
soluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior do 
Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá 
caráter irretratável. 

§ 3º - A antigüidade do Juiz na composição do Tribu­
nal que vier a integrar, na forma prevista no § lº deste artigo, 
será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9º - Até a data de instalação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 23ª Região, fica mantida a atual competência 
do Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região. 

§ lº - Instalada o Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da lOª 
Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do território 
sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" 
do Relator. 

§ 2º - Os processos que já tenham recebido "visto" do 
Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da lOª 
Região. 

§ 3º - A competência para o julgamento das Ações Res­
cisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do Mato Gros­
so, decididos pelo Tribunal Regional do trabalho da lOª Região, 
com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região, salvo as de competência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgame nto s e ­
diadas no Estado do Mato Grosso ficam transfe ridas, com os r e s­
pectivos servidores e acervo material, para o Tribunal Re gional 
do Trabalho da 23ª Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos 
e respeitadas as situações pessoais de Juízes de carreira, Juí­
zes Classistas e servidores. 

§ lº - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10ª Região, a que se refere e ste artigo, 
ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
Região. 

§ 2º - Os Juízes de carreira, Juízes Classistas e 
servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a pe r­
ceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Re gional do Trabalho 
da lOª Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal criado 
por esta lei os recursos necessários ao r e spectivo pagame nto. 

§ 3º - A investidura no Quadro Permanente de Pe s-
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re ­
gião depende de aprovação em concurso público de provas ou d e 
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais d e provime nto 
de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em l e i 
de livre nomeação e exoneração. 

Pe s­
Re -

Art. 11 - Ficam criados no Quadro Permanente de 
soai da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
gião, com retribuição pecuniária prevista na legislação 
gor, selS cargos de Juiz Togado e duas funções d e Juiz 

em Vl­

Classis-
ta. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 
criados na forma do art. 11 desta lei, ficam criados, no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da 23ª Região, com vencimentos e vantagens fixados pe la 
legislação em vigor, treze cargos de juiz do Trabalho Substitu­
to, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os cargos e f e ­
tivos constantes do Anexo 11. 

§ lº - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 de sta 
lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23ª Região, com sede em Cuiabá, no Estado do Ma to 
Grosso, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2º - Os valores das funções da Tabela de Gratifica­
ção de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do Trabla­
ho da 23ª Região serão idênticos aos da mesma Tabela do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 3º - Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região estabelecerá as atribuições das funções a que s e 
refere o § 2º deste artigo. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re ­
gião, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 
abrirá concurso público de provas e títulos para pre enchime nto 
das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. 5º desta lei. 

Art. 14 - O servidores atualmente lotados nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território da 23ª 
Região da Justiça do Trabalho, poderão permane ncer no Quadro d e 
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Pessoal da 10ª Região, mediante opção escrita e irretratável, 
manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do pra­
zo de trinta dias, contados da publicação desta lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
mediante Ato do Presidente, tomar as medidas de natureza admi­
nistrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 23ª Região. 

Art. 16 As despesas iniciais de organlza-
ção,instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei nº 8.409, 
de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 
02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu­
lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções gra­
tificadas da administração do Tribunal, parentes consangüineos 
ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou aposen­
tados há menos de cinco anos, exceto se integrantes do Quadro 
Funcional, mediante concurso público. 

blicação. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em :? Ú de abril. de 1992. 
I 

/ 

-



ANEXO - I 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

(ESTADO DO MATO GROSSO) 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
DENOMINAÇÃO CÓDIGO GRUPO NUM 

. 
1 Diretor-Geral da Secretaria TRT-23a-DAS-101.6 

Direção e 

l\ssessorarnento 1 Secretário-Geral da Presidência TRT-23a-DAS-101.6 
Superiores -
código TRT-23a 

DAS-lOO 1 Secretário do Tribunal Pleno TRT-23a-DAS-102.5 

1 Diretor da Secretaria Administrativa TRT-23a-DAS-101.5 

1 Diretor da Secretaria Judiciária TRT -23a -DAS-lO 1.5 

8 Diretor de Serviço TRT-23a-DAS-101.4 

8 l\ssessor de J uiz-Bacharel em TRT-23a-DAS-102.5 
Direito 

3 Assessor TRT-23a-DAS-102.5 

1 Secretário da Corregedoria TRT-23a-DAS-101.5 

I 
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ANEXO II 
QUADRO PERMANENfE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 238 REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO 

, 
CÓDIGO CLASSES E REFERÊNCIAS GRUPO CAT. RJNOONAIS NUMERO 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-238-AJ-021 A NS-lO a NS-15 
Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 
TRT-238-AJ-020 Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça A valia- m TRT-238-AJ-027 A NS-lO a NS-15 
dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-238-AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Intenne- B NI-28 a NI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança 025 TRT-238-AJ-024 A NI-24 a NI-27 
Judiciária (Nível Intenne- B NI-28 aNI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT-238-AJ-025 A NI-24 a NI-27 
(Nível Intenne- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-238-NS-901 A NS-05 a NS-ll 
Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 
Código- TRT-238

- C NS-17 a NS-21 
NS-900 Especial NS-22 a NS-25 

Odontólogo 02 TRT-238-NS-909 A NS-05a NS-l1 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-238-NS-916 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Contador m TRT-238-NS-924 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 aNS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 . 

L -/ 
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Anexo l I, Página 2 

GRUPO i CA T. RJNCIONAIS : ~RO 1 CÓDIGO CLASSES E REFERÊNCIAS 1 
I 

I Blibiotecário 
I 

1 02 I TRT-23/l-NS-902 I A 
I : (Nível Superion I B 
I IC 

de Analista de Sistemas Processamento 
Dados-Código­
TRT-23/l-PRO-1600 

Programador 

, i 

03 

04 

I Operador de Computação I 04 

I I 

Perfurador-Digitador I 
04 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 03 
Nível Médio - Código 
-TRT-238

- NM-lOOO 

Telefonista 

Auxiliar Operacional de , 
Serviços Diversos - Area 
de Limpeza e Conserva­
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutura de 
TRT-23a 

- ART-700 Obras e Metalurgia 

03 

19 

02 

I I Especial 
I , 

ITRT - 2311 -PRO -I A 
11601-(Nível ! B 
I Superior) I C 
, I Especial 

I 
TRT - 2311-PRO- : A. 

I 

1602-(Nível Inter- B 
I mediário) Especial 

TRT - 238-PRO- i A 
1603-(Nível Inter- I B 
mediário) Especial 

TRT- 231l-PRO-
1604-(Nível 
Auxiliar) 

A 
B 
Especial 

A 
TRT-23/l B 
-NM-IOOI (Nível Especial 
Intermediário) 

'TRT-238
_ 

1044 
Auxiliar) 

I NM - IA 
(Nível B 

Especial 

TRT-231l-NM 
-1006 -(Nível A 
Auxiliar) B 

TRT-231l-ART- Artífice 
701 (Nível Auxi- ArtífIce Es­
tiar e Intermediá- pecialinido 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

NS-05 a NS-Il I 
NS-12aNS-16 I 
NS-17 a NS-21 1 
NS-22 a NS-25 I 

NS-05 a NS-II I 
NS-12aNS-16 1 
NS-17 a NS-21 ! 
NS-22 a NS-25 ! 

NI-25 a NI-28 I 
NI-29aNI-31 1 
Nl-32 a NI-33 I 

NI-17 a NI-22 1 
NI-23 a NI-28 I 
NI-29 a NI-32 

NA-09 a NA-13 
NA-14 a NA-16 
NA-I7 a NA-19 

NI-17 a NI-23 
NI-24 a NI-29 I 
NI-30aNI-32 I 

I 

NA-04 a NA-lI I 
NA-12 a NA-16 
NA-17 a NA-19 

NA-03 a NA-04 
NA-05 a NA-lI 

NA-07 a NA-I2 

NI-13aNI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 



GRUPO 

Anexo lI, 

I CA T. RJNCIONAIS :--illMERO I CÓDIGO CLASSES E REFE SI 
Artífice de Mecânica 02 

I , 

I Artífice de Eletricidade e I 02 
I Comunicações 

Artífice de Carpintaria e 02 
Marcenaria 

I 
Artífice de Artes Gráficas I 02 

I TRT-23a-ART- I Artífice 
1702 (Nível Auxi- Artífice 8-
I 

I liar e Interrnediá- pecializado 
I rio) Contramestre 

Mestre 
8pecial 

ITRT-23a- ART- r\rtífice 
703 (Nível Auxi- Artífice 8-
liar e Interrnediá- pecializado 

I rio) Contramestre 
I I Mestre 

1

8pecial 

I 
I 

I 

TRT-23B
- ART - Artífice 

704 (Nível Auxi- Artífice 8-
liar e Interrnediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
8 'al I pCCl 

ITRT-23a
- ART- IArtífice 

706 (Nível Auxi- i Artítice 8-
~ liar e lnterrnediá- I pecializado 
I ' ) 'c no I onrrarncsrre 

Mestre 
8pecial 

NA-07 a NA-12 

NI-13aNI-16 1 
NI-17 a NI-22 I 
NI-23 a NI-27 I 
NI-28 a NI-30 I 

I 
NA-07 a NA-12 1 

, , 
NI-13aNI-16 1 , 
NI-17 a NI-22 I 
NI-23 a NI-27 I 
NI-28 a NI-30 I 

I 

NA-07 a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 aNI-22 I 
NI-23 a NI-27 I 
NI-28 a NI-30 I 

I 
NA-07 a NA-12 ! 

NI-13 a NI-16 I 
NI-17 a NI-22 I 
NI-23 a NI-27 I 
NI-28 a NI-30 I 
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Despesa 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 238 REGIÃO 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO 
, 

SIMBOLO ~ VALOR MENSAL , 
UNITARIO 

I - CARGOS DE NATIJREZA ESPECIAL 08 6.038.348,87 
- JuizdeTRT 

II - CARGOS EM COMISSÃCX*} 
Diretor -Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 
Assessor de Juiz- BeL em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840,46 

ill- CARGOS DE PROVIMENID El't:Il-
VO 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-lO 42 1.571.148,52 
-Oficial de Justiça Avaliador NS-lO cn 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2. Outras Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 
- Odont6logo NS-5 02 1.340.916,39 
- Contador NS-5 cn 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 
- Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

-- . . --

L-· ~-1~11~16~O~Ol _______________________________________ ____ -

/ 

VALOR MENSAL 
TarAL 

48.306.790.96 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 

29.700.167,76 
31.806.723,68 
11.927.521,38 
3.975.840,46 I 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2.681.832,78 
2.681.832,78 
9.386.414,73 
2.681.832,78 
2.681.832,78 
4.022.749,17 

-



l 

TOTAL 
(*) Valores em março/92 com a Irratificação extraoordinária 

** Com 170% e 80% sobre NS-25 

390.470.439,56 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.l45-B, DE 1991 

Dispõe sobre o salário mínimo e dá ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A política nacional de salários tem como fun­
damento a livre negociação, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único - As condições de trabalho, bem como as 
cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de pro­
dutividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão 
e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, conven­
ção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou sentenç~ 
normativa, observadas, dentre outros fatores, a produtividade e ~ 
lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. 2Q - Fica instituído o índice de Reajuste do Salá­
rio Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Fundação Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que refleti­
rá a variação mensal do custo de vida para as famílias com renda 
até dois salários mínimos. 

§ 1Q - O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 
estabelecerá e publicará a metodologia de cálculo do IRSM. 

§ 2Q - Quando, por motivo de força maior, não for possí­
vel ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil do mês, o Mi­
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento adotará índice subs­
titutivo. 

Art. 3Q - Para os fins desta lei, define-se o Fator de 
Atualização Salarial - FAS como o resultado da multiplicação dos 
seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadrimestre 
imediatamente anterior ao mês de referência do FASi 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês imediata-.. 
mente anterior ao mês de referência FAS, dividido pela média geo~ 
métrica dos índices das variações mensais do IRSM no quadrimestre 
mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único - Para fins deste artigo, 
tário é a soma da unidade (1,00) mais a variação 
índice considerado, dividida por 100 (cem). 

o índice uni­
percentual do 

Art. 4Q - A partir do primeiro mês subseqüente à publi­
cação desta lei, será assegurado aos trabalhadores reajuste qua­
drimestral da parcela salarial até três salários mínimos, pela a­
plicação do FAS. 

§ 1Q - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos me­
ses de janeiro, maio e setembro integram o Grupo A, e, nestes me­
ses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 2Q - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos me­
ses de fevereiro, junho e outubro integram o Grupo B, e, nestes 
meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 
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105: § 1º - Após a posse conjunta q que se refere 
106:0 caput deste artigo, na mesma sessão preparatória de 
107:instalação, os Juízes integrantes do Tribunal Regional 
108:do Trabalho da 23ª Região elegerão, em escrutínio secreto, 
109:sob a presidência do Ministro Presidente do Tribunal Superior! 
110:do Trabalho, os Juízes Presidente e Vice-Presidente da 
111:Cortepar ao primeiro biênio, observadas as recomendações 
112:da Lei Orgânica da Magistratura Nacional ou do Estatuto 
113:da Mgistratura a que se refere o art. 93 da Constituição! 
114 :Federal.! 
115: § 2º - Na impossibilidade de algum dos Juízes 
116:tomar posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, 
117:prorogável por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda! 
118:do direito.! 
119: § 3º - A sessão prepraratória e a sessão solene 
120:de instalação serão realizadas com apresença dos Juízes 
121:que tomaram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista 
122:titular, o respectivo suplente assumirá o lugar.! 
123: § 4º - Na sessão solene de instalação do Tribunal 
124:Regional do Trabalho, o MInistro Presidente do Tribunal 
125fSué e 
Â 
125:Superior do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente 
126:e vice-Presidente da Corte.! 
127: Art. 8º - O novo Tribunal aprovará o respectivo 
128:REgimento Interno dentro de trinta dias contados da data 
129:de sua instalação.! 
130: § 1º - Publicado o Regimento Interno nos trinta 
131:dais subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos 
132:dois Tribunais REgionais de que trata esta lei, oriundos 
133:da mesa categoria, permutarem entre sim, desde qeu o requerimento 
134:conjunto seja apresentado em ambas as Cortes dentro do 
135:prazo acima referido.! 
136: § 2º - A permuta só terá eficácia se homologada 
137:pelo Pleno dos dois Tribunais REgionais, devendo as Certidões! 
138:das Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal 
139:Superior do Trabalho para fins de registro. Homologada 
140:a permuta, esta terá caráter irretratável.! 
141: § 3º - A antigüidade do Juiz na composição do 
142:Tribunal que vier a integrar, na forma prevista no § 1º e 
143:deste artigo, será definida pelo Regimento Interno.! 
144: Art. 9º - Até a data de instalação do tribunal 
145:REgional do Trabalho da 23ª Região, fica mantida a atual 
146:competência do Tribunal REgional do Trabalho da 10ª REgião.! 
147: § 1º - Instalada o Tribunal Regional do Trabalho 
148:da 23ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
149:da 10ª Região remeter-Ihe-á todos os processos oriundos 
150:do território so b jurisdição do novo Tribunal, que não 
151:tenham recebido visto do Relator.! 
152: § 2º - Os processos que já tenham recebido visto! 
153:do RElator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho 
154:da 10ª Região.! 
155: § 3º - A competência para o julgamento das Ações 
156:Rescisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do 
157:Mato Grosso decididos pelo Tribunal Regional do trabalho 
158:da 10ª Região, com trânsito em julgado, será do Tribunal 
159:Regional do Trabalho da 23ª Região, salvo as de competência 
160:do tribunal Superior do Trabalho.! 
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§ 3º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos me­
ses de março, julho e novembro integram o Grupo C, e, nestes me­
ses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 4º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos me­
ses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo D, e , nestes me-
ses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 'v 

Art. 5º - A partir do primeiro mês subseqüente à publi­
cação desta lei, serão asseguradas aos trabalhadores antecipações 
salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a serem fi­
xadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Plane­
jamento até o segundo dia útil de cada mês, em percentual não in­
ferior à média geométrica das variações mensais do IRSM aferidas 
nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ 1º - Os trabalhadores integrantes do Grupo A farão jus 
às antecipações previstas neste artigo nos meses de março, julho 
e novembro. 

§ 2º - Os trabalhadores integrantes do Grupo B farão jutt 
às antecipações previstas neste artigo nos meses de abril, agosto 
e dezembro. 

§ 3º - Os trabalhadores integrantes do Grupo C farão jus 
às antecipações previstas neste artigo nos meses de janeiro, maio 
e setembro. 

§ 4º - Os trabalhadores integrantes do Grupo D farão jus 
às antecipações previstas neste artigo nos meses de fevereiro, 
junho e outubro. 

§ 5º - As antecipações de que trata este artigo, bem co­
mo aquelas concedidas, até a publicação desta lei, com base no 
art. 3º da Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, que ainda não 
tenham sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzi­
das por ocasião do reajuste quadrimestral previsto no artigo an­
terior. 

Art. 6º - Salário mínimo é a contraprestação mínima de­
vida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, por 
jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em qualquer re­
gião do País, as suas necessidades vitais básicas e as de sua fa­
mília, com moradia, alimentação, educação , saúde, lazer, vestuá1lt 
rio, higiene, transporte e previdência social. 

§ 1º - O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 
(um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário mínimo 
diário a 1/30 (um trinta avos) . 

§ 2º - Para os trabalhadores que tenham por disposição 
legal jornada máxima diária de trabalho inferior a oito horas, o 
salário mínimo horário será igual ao definido no parágrafo ante­
rior multiplicado por oito e dividido pelo máximo legal. 

Art. 7º - A partir de 1º de maio de 1992, inclusive, o 
salário mínimo mensal será de Cr$230.000,00 (duzentos e trinta 
mil cruzeiros) . 

Parágrafo único - A partir de 1º de setembro de 1992, o 
valor do salário mínimo será reajustado quadrimestralmente pela 
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L48 
048: § 4º - Ao Tribunal REgional do Trabalho da 10ªr 
SRETRe 
048: § 4º - Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ªr 
049:Região compete a elaboração das listas tríplices corespondentesr 
050:às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e 
051:advogado militante.r 
052: § 5º - As listas de que trata este artigo serãor 
053:elaboradas no prazo de 60(sessenta) dias contados da datar 
054:da publicação desta lei.r 
055: Art. 4º - Os Juízes Classistas serão nomeados 
056:pelo Presidente da ~pública, na forma prevista no art. 
057:684 da Consolidação das Leis do trabalho e inciso 111 do 
058:parágrafo único do art.115 da Constituição Federal, dentre 
059:nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas 
060:diretorias das federações, com base territorial no EStador 
061:do Mato Grosso.r -
062: Parágrafo único - O Presidente do Tribunal rEr 
Â _ 

062: Parágrafo único - O Presidente do Tribunal Region~ 
063:do Trabalho da 10ª Região, dentro de dez dias contados 
064:da publicação desta lei, convocará, por edital, as entidades 
065:sindicais mencionadas neste artigo, para que apresentem, 
066:no prazo de trinta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas 
067:pelo TRibunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo.r 
068: -- Art. 5º - Os Juízes do Trabalho Presidentes 
069:de Juntas que tenham, na data da publicação desta lei, 
070:jurisdição sobre o território da 23ª Região, poderão optar 
071:por sua permanência no Quadro da 10ª Região, sem prejuízo 
072:de concorrerem a primeira composição do Qaudro da 23ª REgião.r 
073: § 1º - A opção prevista neste artigo será manifestada 
074:por escrito, dentro de trinta dias contados da publicação 
075:deste lei, ao Presidente do TRibunal Regional do Trabalho 
076:da 10ª Região e terá caráter T rretratável.r 
077: § 2º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de 
078:Juntas que optarem pela 10ª Região oermaneceraão servindo 
079:na REgião desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção 
080:e promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10ª .. 
081:Região, obsevados os critérios legais de preenchimento. .. 
082:Até a instalação oficial do TRibunal Regional do Trabalho 
083:da 23ª REgião, é permitida a permuta com Juiz Presidente 
084:de Juunta em exercício na 10ª Região da Juatiça do TRabalho.r 
085: § 3º - Os Juízes do Trabalho Substitutos da 
086:10ª Região, no prazo de trinta dias contados da publicação 
087:desta lei, poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes 
088:do Trabalho Substitutos da 23ª Região, ocupando as vagas 
089:criadas no art. 12 desta lei.r 
090: § 4º - Na hipótese de ocorrência de vaga de 
091:Juiz Presidente de Junta na Região desmembrada, no período 
092:compreendido entre a vigência desta lei e a instalação 
093:do novo Tribunal, o preenchimento será feito mediante promoção 
094:de Juiz do Trabalho Substituto que integre os Quadros da 
095:10ª e da 23ª Regiões, observada a legislação em vigor.r 
096: Art. 6º - O TRibunal Regional do Trabalho da 
097:23ª Região terá a mesma competência atribuída aos Tribunais 
098:do Trabalho pela legislação em vigor.r 
099: Art. 7º - Todos os Juízes Togados e Classistas 
100:e repsectivos suplentes tomarão posse conjuntamente, independentem 
101:da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do Tribunal 
102:Superior do TRabalho a se realizar na sede da Corte Regional, 
103:no dia anterior à data designada para instalção oficial 
104:do tribunal REgional do TRabalho da 23ª Região.r 
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aplicação do FAS. 
Art. 8º - Caso a variação real anual do salário 

resulte inferior à variação real do Produto Interno Bruto 

3 . 

~ . 
mlnlmo 

PIB 
per capita, observada a sistemática prevista neste artigo, o sa­
lário mínimo incorporará, no mês de maio do ano subseqüente, 
mento correspondente ao percentual da variação real do PIB 

au­
per 

capita, se positiva, no ano considerado. 
Parágrafo único - A variação real anual do salário míni­

mo corresponderá à divisão da soma dos salários mínimos nos doze 
meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos nos do­
ze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se todos os 
valores pela variação acumulada do IRSM entre o mês de competên-
cia e o mês de dezembro do ano de referência. .. 

Art. 9º - A partir de setembro de 1992, inclusive, o~ 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela aplicação do FAS, sempre nos meses de 
setembro, janeiro e maio. 

§ 1º - Os benefícios com datas de início posterior a 31 
de maio de 1992 terão seu primeiro reajuste calculado pela varla­
ção do IRSM entre o respectivo mês de início, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não se 
aos benefícios com data de início nos meses mencionados no 

aplica 
caput 

deste artigo. 
§ 3º - Em maio de 1992, o valor dos benefícios de pres­

tação continuada será reajustado nos termos do art . 41, . . 
lnC1SO 

11, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 10 - Caso a variação mensal do IRSM seja inferior a 

10% (dez por cento) durante dois meses consecutivos, fica o Poder 
Executivo autorizado a instituir a semestralidade dos reajustes 
de que tratam os arts. 4º, 7º e 9º desta lei, a adequar a metodo­
logia de cálculo do FAS à nova periodicidade e a suspender a con~ 
cessão das antecipações de que trata o art. 5º desta lei. .. 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 12 - Revogam-se o inciso 11 do art. 

8.213, de 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.222, de 
de 1991, e demais disposições em contrário. 

41 
5 

Sala das Sessões, em de abril de 1992. 

Relator 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:r 

012: Art. É criado o Tribunal Regional do Trabalho 
~ 013:da 23ª Região, que terá sede em Cuiabá-MT , com jurisdição 

014:em todo o território do Estado de Mato Grosso.t 
015: Art. 2Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 
016:23ª Região será composto de oito Juízes, com vencimentos 
017:e vantagens previstos na legislação em vigor, sendo seis 
018:Togados, de investidura vitalícia, e dois Classista', de 
019:investidura temporária, representantes dos empregadores 
020:e dos empregados.r 
021: Parágrafo único - Haverá um suplente para cada 
022:Juiz Classista.r 
023: Art. 3Q - Os Juízes Togados serão nomeados pelo 
024:Presidente da República, sendo:r 
025: I - quatro dentre Juízes do TRabalho Presidentes 
026:de Junta de Conciliação e Julgament~ em exercício na atual .. 
027:jurisdição da 10ª Região, por antiguidade e por merecimento, " 
028:alternadamente;r 
029: 11 - um dentre integrantes do Ministério Públicor 
030:do Trabalho, com mais de dez anos de carreira;r 
031: 111 - um dentre advogados de notório saber jurídico 
032:e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
033:atividade profissional.r 
034: § 1Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
035:Região elaborará lista tríplice, ~ visando ao preenchimento,r 
036:por merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrador 
037:de carreira, observando o que dispõe a alínea "b" do inciso 
038:11, do art. 93, da Constituição Federal.r 
039: § 2Q - A Seccional da OAB do EStado do Mato 
040:Grosso elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado 
041:militante, com a observãncia do que dispõe o art. 94 da 
042:Constituição Ftderal.r 
043: § 3Q - O Ministério Público do Trabalho elaborarár 
044:1ista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria 
045:Geral da Justiça do Trabalho , a ela concorrendo integJ antesr 
046: da respectiva classe em todo o País, observado o qeu dispõe 
047:0 art. 94 da Constituição Federal.r 
048: § 4Q - Ao Tribunal REgional do Trabalho da 10ªr 
049:Região compete a elaboração das listas tríplices correspon-r 
Â 



§ lQ - Em nenhuma 
. , 

hlpotese, o valor do salário 
, . , 

mlnlmo em maio de 1992 sera inferior a Cr$280.000,00 (duzentos 

e oitenta mil cruzeiros). 

valor da cesta 
, . 

baslca alimentar 
, 
e de 

Cr$172.176,00 em janeiro de 1992. 

§ 3 Q - o valor da cesta 
, . 

baslca alimentar 
, 

sera 

reajustado de acordo com a 

IRSM-IBGE. 

. -varlaçao do item alimentação do 

Art. 5 Q - A partir de lQ de malO de 1992, o valor do 

Salário Mínimo será automaticamente reajustado pelo IRSM-IBGE 

da seguinte forma: 

a) pela variação integral do IRSM-IBGE, sempre 

que este índice acumulado alcançar percentual igualou superior 

a 20% (vinte por cento), ou; 

b) a cada 3 (três) meses, pela variação integral do 

IRSM-IBGE acumulado sempre que -nao tiver sido atingido o 

percentual de 20% (vinte por cento) no trimestre. 

Parágrafo único. A aferição do percentual de 20 % 

(vinte por cento) e início do trimestre terão sempre como ponto 
, . 

de partida o ultlmo reajuste efetuado. 
'o ,. 

Art. 6 Q - O salarlo mlnlmo, reajustado na forma 

do artigo anterior, 
, 

tera aumentos reais, de acordo com a 

variação em cruzelros da cesta básica alimentar estabelecida no 

art . 4 Q, da seguinte forma: 

I - de de malo de 1992, inclusive, 
, 

ate de 

malo de 1995,fica garantido um aumento real correspodente a 30 % 

(trinta por cento) da variação em cruzelros da cesta básica 

alimentar, sempre que ocorrerem os reajustes previstos no 

artigo anterior. 

11 - a partir de lQ de malO de 1995, inclusive, e 

a cada bimestre, o aumento real será de 100% (cem por cento) da 
• ...... , o. , 

varlaçao em cruzelros da cesta baslca allmentar, ate alcançar a 

meta que corresponda ao valor real de 5,4 (cinco vírgula 

quatro) salários mínimos de janeiro de 1992, atualizados pelo 

IRSM-IBGE. 

e 
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161: Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento 
162:sediadas no EStado do Mato Grosso ficam transferidas, com 
163:os respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal 
164:REgiona1 do Trabalho da 23ª Região, sem prejuízo dos direitos 
165:adquiridos e respeitadas as situações pessoais de Juízes 
166:de carreira, Juízes Classistas e servidores.r 
167: § 1º - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 
16S:Regional do trablaho da 10ª Região, a que se refere este 
169:artig, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalhor 
l70:da 23ª Região.r 
171: § 2º - Os Juízes de carreira, Juízes Classistas 
172:e seridores transferidos na forma deste artigo continuarão 
173:a pereber vencimetnos e vantagens pelo Tribunal rEgional 
174:do Trabalho da 10ª Região, até que o orçamento consigne 
175:ao tibunaçl criado por esta lei os recursos necessários 
l76:ao resctivo pagamento.r 
177: § 3º -A investidurq no Quadro Permanente 
17S:de Pessoal da SEcretaria do tribunal Regional do Trabalho 
179:da 23ª Região depende de aprovação emconcurso público de .. 
lS0:provaou de provas e títulos, ressalvadas outras formas 
lSl:legai de provimento de cargos e as nomeações para cargo 
lS2:emcomisão delcarado em lei de livre nomeaçãoe exoneração.r 
lS3: Art. 11 - Ficam criados no Quadro Permanente 
lS4:de Pessoal da Secretaria do Tribunal Reginoal do Trabalho 
lS5:da 23ª Região, com retribuição pecuniária prevista na legislação 
lS6:em vigor, seis cargos de Juiz Togado e duas funções de 
lS7:Juiz Classista.r 
ISS: Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos 
lS9:ou criados na forma do art. 11 desta lei, ficam criados, 
190:no Quadro Permanente de Pessoal da secretaria do tribunal 
191:Regional do Trabalho da 23ª Região, com vencimentos e vantagens 
192:fixados pela legislação em vigor, treze cargos de juiz 
193:do Trabalho Substituto, os cargos em comissão constantes 
194:do Anexo I e os cargos efetivos constantes do Anexo II.r 
195: § 1º - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 
196:desta lei serão providos após a instalação do Tribunal 
197:Regional do Trabalho da 23ª Região, com sede em Cuiabá, 
19S:no Estado do Mato Grosso, nos termos da legislação em vigor.r ta 
199: § 2º - Os valores das funções da Tabela de Gratificação 
200:de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do Trablaho 
201:da 23ª Região serão idênticos aos da mesma Tabela do Tribunal 
202:Superior do Trabalho.r 
203: § 3r 
204:Â 
203: § 3º - Ato interno do Tribunal Regional do Trabalhor 
204:da 23ª Região estabelecerá as atribuições das funções a 
205:que se refere o § 2º, deste artigo.r 
206: Art. 13º - O Tribunal Regional do TRabalho da 
207:23ª REgião, dentro do prazo de noventa dias, contados da 
20S:instalação, abrirá concurso público de provas e títulos 
209:para preenchimento das vagas de Juiz do Tabalho Substituto, 
210:depois de satisfeito o disposto no art. 5º desta lei.r 
211: Art. 14º - O servidores atualmente lotados nas 
2l2:Juntas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território 
213:da 23ª Região da Justiça do Trabalho, poderão permanencer 
214:no Quadro de Pessoal da 10ª Região, mediante opção escrita 
215:e irretratável, manifestada ao Presidente do TRibunal respectivo, 
216:dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação 
217:desta lei.r 
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Dlspoe sobre o salarlo mlnlmo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Salário Mínimo é a contraprestação 
, . 

mlnlma 

devida e paga diretamente pelo empregador a todo empregado, por 

dia normal de serviço, capaz de satisfazer, em qualquer parte 
, 

do Pals, as suas necessidades vitais 
, . 

baslcas e as de sua 

família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, transporte, higiene e previdência social, conforme 

dispõe o inciso IV do art. 7 2 da Constituição Federal. 

Art. 
. . . , 

22 - Flca lnstltuldo o dia de malo como 

data-base para reajuste '. ,. do salarlo mlnlmo. 

Art. 3 2 - Fica instituído o índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, que passará corrigir o 
, . 

salarlo 

mínimo, cuja metodologia, baseada nas recomendações contidas no tt 
, • • <'V 

relatorlo final da Comlssao de que trata o art. 9 2 da Lei n 2 

8.222, de 05 de setembro de 1991, 
, 

sera estabelecida por 

portaria do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 4 2 - Em 12 de maio de 1992, '. ,. o Salarlo Mlnlmo 
, '. ,. ., 

correspondera ao valor do Salarlo Mlnlmo de ]anelrO de 1992, 

atualizado pela variação acumulada do índice de Reajuste do 
'. ,. . . Salarlo Mlnlmo - IRSM-IBGE, nos meses de ]anelrO, fevereiro, 

março e abril de 1992, acrescido de um aumento real de trinta 

da - da básica 
. ,. 

por cento varlaçao em cruzelros cesta allmentlcla, 
, 

extralda da Pesquisa de Orçamentos Familiares POF-IBGE, 

relativa 
, 

de de 1987 fevereiro de 1988, ao per lodo março a nos 

meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 1992. 
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PS-GSE/ !l,f} /92 Brasília, {!~ de malO d e 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.646-A, de 

1992, que "cria o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 

apreciado pela Câmara dos Deputados nos termo do art. 96, 

11, alínea c, da Constituição Federal. 

Região", 
. . 
lnC1SO 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên-

cla protestos de estima e apreço. 

.. ~ 
.... --...._-

Dep:tado INOC~NCIO OLIVEI~ 
primeiro-secretá~i+nor---------

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Cria o Tribunal Reg i onal d o Traba ­
lho da 23ª Região. 

o CONGRESSO NACIONAL d ecreta: 

Art. Fica criado o Tribunal Regional do Trabalho d a 
23ª Região, que terá sede em Cuiabá-MT, com jurisdição e m t odo o 
território do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 23 ª Re ­
gião será composto de oito Juízes, com vencimentos e v antagens 
previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de i nves­
tidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporári a , 
representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para c ada J ui z 
Classista. 

Art. 3Q - Os Juízes Togados serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidente s de 
Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual jurisdi­
ção da 10ª Região, por antiguidade e por merecimento, alternada­
mente; 

11 - um dentre integrantes do Ministé rio Público do 
Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

111 - um dentre advogados de notório saber j urídico e 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de e fetiva a tividade 
profissional. 

§ 1Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 
elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por mereCl­
mento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de 
ra, observando o que disp5e a alínea "b" do inciso 11, 
93, da Constituição Federal. 

carrel­
do art. 

§ 2Q - A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso 
elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militante, com a 
observância do que disp5e o art. 94 da Constituição Federal. 

§ 3Q - O Ministério Público do Trabalho elaborará 
lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da respectiva 
classe em todo o País, observado o que disp5e o art. 94 da Cons­
tituição Federal. 

§ 4Q - Ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 
compete a elaboração das listas tríplices corespondentes às va­
gas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado ml­
litante. 

§ 5Q - As listas de que trata este artigo serão ela­
boradas no prazo de sessenta dias contados da data da publicação 
desta lei. 

---------------------------------------------- -- -
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Art. 4º - Os Juízes Classistas serão nomeados pelo Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Conso­lidação das Leis do trabalho e inciso 111 do parágrafo único do art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e dos Sindicatos inogarnizados em federações, com base territorial no Estado do Mato Grosso. 
Parágrafo único - O Presidente do Tribunal do Trabalho da 10ª Região, dentro de dez dias contados cação desta lei, convocará, por edital, as entidades mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo ta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Regional 
da publi­
sindicais 
de trin­
Tribunal 

Art. 59 - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdição sobre o território da 23ª Região, poderão optar por sua permanência no Quadro da 10ª Região, sem prejuízo de concorrerem a primeira composição do Quadro da 23ª Região. 
§ 19 - A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito, dentro de trinta dias contados da publicação desta lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re­gião e terá caráter irretratável. 
§ 29 - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pela 10ª Região permanecerão servindo na Região des­membrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, a medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10ª Região, observados os critérios legais de preenchimento. Até a instalação oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, é permitida a permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10ª Região da Justiça do Trabalho. 
§ 39 - Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10ª Re­gião, no prazo de trinta dias contados da publicação desta lei, poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho Substitutos da 23ª Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 desta lei. 
§ 49 - Na hipótese de ocorrência de vaga sidente de Junta na Região desmembrada, no período entre a vigência desta lei e a instalação do novo preenchimento será feito mediante promoção de Juiz Substituto que integre os Quadros da 10ª e da 23ª servada a legislação em vigor. 

de Juiz Pre­
compreendido 
Tribunal, o 
do Trabalho 

Regiões, ob-

Art. 69 - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­gião terá a mesma competência atribuída aos Tribunais do Traba­lho pela legislação em vigor. 
Art. 79 - Todos os Juizes Togados e Classistas e res­pectivos suplentes tomarão posse conjuntamente, independentemen­te da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do Tribu­nal Superior do Trabalho em sessão preparatória de instalação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte Regional, no dia 



3 . 

anterior à data designada para instalação oficial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23ª Região. 

§ 1º - Após a posse conjunta que se refere o caput 
deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, os 

Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­
gião elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do Mi­
nistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juízes 
Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 
observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 
da Constituiçâo Federal. 

§ 2º - Na impossibilidade de algum dos Juízes tornar 
posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, prorrogável 
por malS trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do direito. 

§ 3º - A sessão prepraratória e a sessão solene de 
instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que torna­
ram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4º - Na sessão solene de instalação do Tribunal Re­
gional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vl­
ce-Presidente da Corte. 

Art. 8º - O novo Tribunal aprovará o respectivo Regi­
mento Interno dentro de trinta dias contados da data de sua lns­
talação. 

§ 1º - Publicado o Regimento Interno nos trinta dias 
subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois Tribunais 
Regionais de que trata esta lei, oriundos da mesma categoria, 
permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto seja a ­
presentado em ambas as Cortes dentro do prazo acima referido. 

§ 2º - A permuta só terá eficácia se homologada pelo 
Pleno dos ' dois Tribunais Regionais, devendo as Certidões das Re­
soluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior do 
Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá 
caráter irretratável. 

§ 3º - A antigüidade do Juiz na composição do Tribu­
nal que vier a integrar, na forma prevista no § 1º deste artigo, 
será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 90 - Até a data de instalação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 23ª Região, fica mantida a atual competência 
do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 

§ 10 - Instalada o Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do território 
sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" 
do Relator. 

§ 20 - Os processos que já tenham recebido "visto" do 
Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região. 
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§ 3º - A competência para o julgamento das Ações Res­
cisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do Mato Gros­
so, decididos pelo Tribunal Regional do trabalho da 10ª Região, 
com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região, salvo as de competência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas no Estado do Mato Grosso ficam transferidas, com os res­
pectivos servidores e acervo material, para o Tribunal Regional 
do Trabalho da 23ª Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos 
e respeitadas as situações pessoais de Juízes de carreira, Juí­
zes Classistas e servidores. 

§ 1º - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10ª Região, a que se refere este artigo, 
ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
Região. 

§ 2º - Os Juízes de carreira, Juízes Classistas e 
servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a per­
ceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 10ª Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal criado 
por esta lei os recursos necessários ao respectivo pagamento. 

§ 3º - A investidura no Quadro Permanente de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­
gião depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento 
de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração. 

Pes­
Re-

Art. 11 - Ficam criados no Quadro Permanente de 
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
gião, com retribuição pecuniária prevista na legislação 
gor, selS cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz 

em Vl­
Classis-

ta. 
Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 

criados na forma do art. 11 desta lei, ficam criados, no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da 23ª Região, com vencimentos e vantagens fixados pela 
legislação em vigor, treze cargos de juiz do Trabalho Substitu­
to, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os cargos efe­
tivos constantes do Anexo 11. 

§ 1Q - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 desta 
lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23ª Região, com sede em Cuiabá, no Estado do Mato 
Grosso, nos termos da legislação em vlgor. 

§ 2Q - Os valores das funções da Tabela de Gratifica­
ção de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do Trabla­
ho da 23ª Região serão idênticos aos da mesma Tabela do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 3Q - Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região estabelecerá as atribuições das funções a que se 

L-____________ L-_________________________________ -- -- --
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refere o § 2Q deste artigo. 
Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­

gião, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 
abrirá concurso público de provas e títulos para preenchimento 
das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. 5Q desta lei. 

Art. 14 - O servidores atualmente lotados nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território da 23ª 
Região da Justiça do Trabalho, poderão permanencer no Quadro de 
Pessoal da 10ª Região, mediante opção escrita e irretratável, 
manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do pra­
zo de trinta dias, contados da publicação desta lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
mediante Ato do Presidente, tornar as medidas de natureza admi­
nistrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 23ª Região. 

Art. 16 As despesas iniciais de organlza-
ção,instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei nQ 8.409, 
de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 
02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu­
lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções gra­
tificadas da administração do Tribunal, parentes consangüineos 
ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou aposen­
tados há menos de cinco anos, exceto se integrantes do Quadro 
Funcional, mediante concurso público . 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 0r de maio de 1992. 
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ANEXO· I 

Lei n° ,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23aREGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

(ESTADO DO MATO GROSSO) 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
DENOMINAÇÃO CÓDIGO GRUPO NUM 

. 
1 Diretor-Geral da Secretaria TRT-23a-DAS-IOl.6 

Direção e 

}\ssessorarnento 1 Secretário-Geral da Presidência TRT-23a-DAS-101.6 
Superiores -
código TRT-23a 

DAS-lOO 1 Secretário do Tribunal Pleno TRT-23a-DAS-I02.5 

1 Diretor da Secretaria Administrativa TRT-23a-DAS-101.5 

1 Diretor da Secretaria Judiciária TRT-23a-DAS-101.5 

8 Diretor de Serviço TRT -23a-DAS-101.4 

8 }\ssessor de J uiz-Bacharel em TRT-23a-DAS-102.5 
Direito 

3 }\ssessor TRT-23a-DAS-102.5 

1 Secretário da Corregedoria TRT-23a-DAS-101.5 
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ANEXO n 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 238 REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO 

, 

CÓDIGO CLASSES E REFERÊNCIAS 
GRUPO CAT. RJNOONAIS NUMERO 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-238-AJ-021 A NS-1O a NS-15 Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 TRT-23a-AJ-020 
&perial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça A valia- (J7 TRT-238-AJ-027 A NS-lO a NS-15 dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-23a-AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interme- B NI-28 aNI-31 
diário) &perial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança 025 TRT-238-AJ-024 A NI-24 a NI-21 Judiciária (Nível Interme- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT-23a-AJ-025 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interme- B NI-28 a NI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-238-NS-901 A NS-05 a NS-ll Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 Código- TRT-238
- C NS-17 a NS-21 NS-900 

Especial NS-22 a NS-25 

Odontólogo 02 TRT-238-NS-909 A NS-05a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-23a-NS-916 A NS-05 a NS-l1 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
1ES{Xria1 NS-22 a NS-25 

Contador (J7 TRT-238-NS-924 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 aNS-21 
F~al NS-22 a NS-25 . 

/ ./ 
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GRUPO I CAT. FUNCIONAIS NÚMERo i CÓDIGO CLASSES E REFEIlliNCIAS I 
Blibiotecário 02 TRT-23a-NS-902 A 

Processamento de Analista de Sistemas 03 
Dados-Código-
TRT-23a-PRO-1600 

Programador 04 

! I 

I Operador de Computação 04 

Perfurador-Digitador 04 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 03 
Nível Médio - Código 
-TRT-23a

- NM-1000 

Telefonista 03 

Auxiliar Operacional de 19 , 
Serviços Diversos - Area 
de Limpeza e Conserva­
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrurura de 
TRT-23a 

- ART-700 Obras e Metalurgia 
02 

(Nível Superior) B 
C 
Especial 

TRT - 23a -PRO -I A 
1601-(Nível B 
SuperioD C 

Especial 

TRT - 23a-PRO- A 
1602-(Nível Inter- B 
mediário) Especial 

TRT - 23a-PRO- A 
1603-(Nível Inter- B 
mediário) Especial 

TRT- 23a-PRO-
1604-(Nível 
Auxiliar) 

A 
B 
Especial 

A 
TRT-23a B 
-NM-1001 (Nível Especial 
Intermediário) I 

I 
TRT-23a

- NM - A 
1044 (Nível B 
Auxiliar) Especial 

TRT-23a-NM 
-1006 -(Nível A 
Auxiliar) B 

TRT-23a-ART- Artífice 
701 (Nível Auxi- Artífice Es­
liar e Interrnediá- pecializado 
rio) Contramesue 

Mestre 
Especial 

, 
NS-05 aNS-11 ! 
NS-12 a NS-16 I 
NS-17 a NS-21 I 
NS-22 a NS-25 I 

NS-05 a NS-1l ! 
NS-12aNS-16 1 
NS-17 a NS-21 ~ 
NS-22 a NS-25 ! 

I 

NI-2S a NI-28 i 
NI-29 a NI-31 I 
NI-32 a NI-33 ' 

NI-17 a NI-22 : 
NI-23 a NI-28 I 

NI-29 a NI-32 : 

NA-09 aNA-13 
NA-14aNA-16 
NA-17 aNA-19 

NI-17 a NI-23 , 
NI-24 a NI-29 ! 
NI-30 a NI-32 , 

NA-04 a NA-lI I 

NA-12aNA-16 i 
NA-17aNA-19 1 

I 
NA-03 a NA-04 1 

NA-05 a NA-lI I 

I 
I 

I 
NA-07 a NA-12 I 

I 

NI-13 a NI-16 I 
NI-17 a NI-22 1 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 
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I Artífice de Mecânica I 02 1RT-238-ART- Artífice NA-07 a NA-12 i 
I1 I 702 (Nível Auxi- Artífice Es-

I tiar e Intennediá- pecialinldo NI-13 a NI-16 I 

I 
rio) Contramestre NI -17 a NI -22 I 
I Mestre NI-23 a NI-27 I , 

Artífice de Eletricidade e 
Comunicações 

02 

Artífice de Carpintaria e 02 
Marcenaria 

I 
I Artífice de Artes Gráficas I 02 

Especial NI-28 a NI-30 I 
I 

1RT-238
- ART- Artífice 

703 (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e Intennediá- pecialinldo 
rio) Contramestre 
I Mestre 

Especial 

1RT-238
- ART - Artífice 

704 (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e Intennediá- pecialinldo 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

1RT-238
- ART- Artífice 

706 (Nível Auxi- Artífice Es­
liar e lnrennediá- I pecialinldo 
rio) I Contramestre 

Mestre 
Especial 

NA-07 a NA-12 I 
I 

NI-13 aNI-16 i 
NI-17 a NI-22 ! 
NI-23 a NI-27 I 

NI-28 a NI-30 I 

NA-07 a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 I 

NA-07 a NA-12 I 

NI-13 aNI-16 I 
NI-17 a NI-22 i 
NI-23 a NI-27 I 
NI-28 a NI-30 I 

j 

'---..: . ...:.... .. :....:.. . .:..:' --=-- .~----------------- -- - - - -
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23- REGIÃO 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO 
, 

SIMBOLO ~ VALOR MENSAL , 
UNITARIO 

I - CARQQS DE NATIJREZA ESPECIAL 08 6.038.348,87 
- Juiz de TRT 

TI - CARGOS EM COMISSÃQ(*) 
Diretor -Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor de SeIviço DAS-4 08 3.712520,97 
Assessor de Juiz- BeL em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840,46 

ill- CARGOS DE PROVIMENTO ErEIl-
YQ 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-I0 42 1.571.148,52 
-Oficial de Justiça A yaliador NS-I0 07 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2. Outras Atividades de Nível Superior 
-Médico NS-5 02 1.340.916,39 
- OdonfÓlogo NS-5 02 1.340.916,39 
- Contador NS-5 07 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 
- Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

- ...... ~ 

VALOR MENSAL 
TOTAL 

I 
48.306.790.96 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 

29.700.167,76 
31.806.723,68 

I 11.927.521,38 
3.975.840,46 I 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2.681.832,78 
2.681.832,78 
9.386.414,73 
2.681.832,78 
2.681.832,78 
4.022.749,17 

-
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DENOMINAÇÃO 
, 

VALORM 'U~ SIMBOLO ~ VALOR MENSAL , 
UNITARIO 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador NI-25 04 1.010.979,87 
- Operador de Computação NI-17 04 812499,06 
- Auxiliar de Enfennagem NI-17 03 812499,06 
- Telefonjsta NI-12 03 583.774.20 
- Perfurador Digitador NA-09 04 547.050,70 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver- NA-03 19 480.380,22 , 

sos Area de limpeza e Conservação 

4. Artesan.ato 
- Artífice de Mecânia NA-07 02 523.857,48 
- Artffice de Eletricidade e COffiWÚcaçãO NA-07 02 523.857,48 
- Artffice de Carpintaria e Marcenaria NA-07 02 523.857,48 
- Artffice de Artes Gráficas NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Estrutura de Obras e Metalur- NA-07 02 523.857,48 

gt.a 

TOTAL 

(*) Valores em março/92 com a mtificação extraoordinária 
** Com 170% e 80% sobre NS-25 

'IUrAL 

4.043.919,48 
3.249.996,24 
2.437.497,18 
1.751.322,60 
2188.202,80 
9.127.224,18 

1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 

390.470.439,56 
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C.\~~Á DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 2.646 de 19 92 
AUTOR 

SEQÃO DE SINOPSE 

E;MENTA Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região. TRIBUNAL SUPERIOR ro TRABALfK) 

ANDAMENTO Sancionado ou promulgado 
, 

Publicado no Diário Oficiai de 

MESA 

Despacho: Ás Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço PúblicOi de f--------------- --­

I 
I 

.<:;:,) : J ~a.colB.8 

29.04.92 

29.04.92 

Finanças e Tributação (Art. 54) i e de Constituiç50 e Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a-imprimir. 

DCN 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Nelson Marquezelli, líder do PTBi Genebaldo 

Correia, líder do PMDB; Jos~ Serra, líder do PSDB; Eduardo Siqueira Campos, 

líder do PDC; Luiz Carlos Hauly, líder do PSTi Luis Eduardo, líder do BLOCO i 
". ~ \ 

2den Pedroso, llder do PDTi Jos~ Luiz Maia, líder do PDSi Eduardo Jorge, 

líder do PTi e Eurides Brito, líder do PTR, solicitando, nos termos do art . 

155 do R.I., URG~NCIA para este Projeto. 

COI1ISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JACKSON PEREIRA. 

VIDE VERSO ........ . 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 



ANDAMENTO -

30 .04.92 

30.04.92 

l 

/ •• 
PL. 2.646/92 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno único. 

Designação do Dep. AMAURY MULLER para proferir parecer em substituição aCTASP, que conclui pela 

aprovaçao . 

Designação do Dep. JACKSON· PEREIRA para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui pela 

admissibilidade. 

Designação do Dep. RODRIGUES PALMA para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela 

constitucionalidade, juridicidade e tãcnica legi~lativa. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

.. 
PLENÁRIO 

Em· votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . 2.646-A/92) . 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF . 

: APROVADA. 

• 

• 
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ANEXO - I 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23B REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

(ESTADO DO MATO GROSSO) 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
DENOMINAÇÃO CÓDIGO GRUPO NUM 

. 
1 Diretor -Geral da Secretaria TRT-238 -DAS-101.6 

Direção e 

}\ssessorarnento 1 Secretário-Geral da Presidência TRT-238 -DAS-I01.6 
Superiores -
código TRT-238 

DAS-lOO 1 Secretário do Tribunal Pleno TRT-238 -DAS-102.5 

1 Diretor da Secretaria Administrativa TRT-238 -DAS-I01.5 

1 Diretor da Secretaria Judiciária TRT-238 -DAS-101.5 

8 Diretor de Serviço TRT-238 -DAS-I01.4 

8 Assessor de Juiz-Bacharel em TRT-238 -DAS-102.5 
Direito 

3 }\ssessor TRT-238 -DAS-I02.5 

1 Secretário da Corregedoria TRT-238 -DAS-101.5 

I 
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Anexo lI, Página 1 

ANEXO II 
QUADRO PERMANENfE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 23a REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO 

GRUPO CAT. RJNOONAIS 
, 

NUMERO CÓDIGO 
~ 

CLASSES E REFERENOAS 
Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-23a-AJ-021 A NS-lO a NS-15 
Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 
TRT-23a-AJ-020 Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça A valia- (J7 TRT-23a-AJ-027 A NS-lO a NS-15 
dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-23a-AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Intenne- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segmança 025 TRT-23a-AJ-024 A NI-24 a NI-27 
Judiciária (Nível Intenne- B NI-28 a NI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT -23a 
- AJ-025 A NI-24 a NI-27 

(Nível Intenne- B NI-28 a NI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-23a-NS-901 A NS-05 a NS-ll 
Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 
Código- TRT-23a

- C NS-17 a NS-21 
NS-900 Especial NS-22 a NS-25 

Odontólogo 02 TRT-23a-NS-909 A NS-05a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-23a-NS-916 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Contador (J7 TRT-23a-NS-924 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 aNS-21 
Especial NS-22 a NS-25 . 

L ./ 

s 
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GRUPO i CA T. FUNCIONAIS 

I Blibiotecário 

Processamento de Analista de Sistemas 
Dados-Código-
TRT-23a-PRO-I600 

Programador 

I 

Anexo 11, Página 2 

- . \ '\ \ l' v 

. Ir,~\ 
'. 

>. 

I NÚMERO I CÓDIGO I CLASSES E ~CIAS i 
02 TRT-23a-NS-902 ! A NS-05 a NS-ll I 

(Nível Superion B NS-12 a NS-16 I 

03 

04 

C NS-17 a NS-21 I 
Especial NS-22 a NS-25 

TRT - 23a -PRO - A 
1601-(Nível B 
Superion C 

Especial 

TRT - 23a-PRO- A 
, I 

1602-(Nlvel Inter- B 

NS-05 a NS-ll 
NS-12aNS-16 
NS-17 a NS-21 I 
NS-22 a NS-25 

I Operador de Computação I 04 

mediário) Especial 

TRT - 23a-PRO- I A 
1603-(Nível Intcr- B 

NI-25 a NI-28 
NI-29 a NI-31 I 
NI-32 a NI-33 I 

I 

NI-17 a NI-22 I 

Perfurador-Digitador 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 
Nível Médio - Código I ~ 
-TRT-23a

- NM-1000 I 

Telefonista 

Auxiliar Operacional de , 
Serviços Di versos - Area 
de Limpeza e Conserva­
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutura de 
TRT-23a 

- ART-700 Obras e Metalurgia 

04 

03 

03 

19 

02 

mediário) Especial 

TRT- 23a-PRO-
1604-(Nível 
Auxiliar) 

A 
B 
Especial 

A 
TRT-238 B 
-NM-1001 (Nível Especial 
Intermediário) 

I 
NM - A TRT-23a

-

1044 
Auxiliar) 

(Nível B 
Especial 

TRT-23a-NM 
-1006 -(Nível A 
Auxiliar) B 

TRT-23a-ART- Artífice 
701 (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e Intermediá- pecialjzado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

NI-23 a NI-28 
NI-29 a NI-32 

NA-09 a NA-13 
NA-14aNA-16 
NA-17 a NA-19 

NI-17 a NI-23 
NI-24 a NI-29 
NI-30 a Nl-32 I 

NA-04 a NA-lI 
NA-12 a NA-16 
NA-17 aNA-19 

NA-03 a NA-04 
NA-05 a NA-lI 

NA-07 a NA-12 

NI-13aNI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

I 
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Anexo II, 

I CAT. RJNCIONAlS i NÚMERO I CÓDIGO : CLASSES E REFE ~1""'f'A 

I Artífice de Mecânica 02 ITRT-23a-ART- Artífice NA-07aNA-12 

I 
Artífice de Eletricidade e 1 02 
Comunicacões , 

Artífice de Carpintaria e 02 
Marcenaria 

I Artífice de Artes Gráficas I 02 

1702 (Nível Auxi- Artífice Es­
liar e lnterrnediá- pecializado 
rio) Contramestre 

1 Mestre 
i Especial 

TRT-23a
- ART- Artífice 

703 (Nível Auxi- Artífice Es­
liar e Interrnediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-23a
- ART - Artífice 

704 (Nível Auxi- Artífice Es­
liar e lnterrnediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Es 'al ! peC1 

TRT-23a
- ART- Artífice 

1706 (Nível Auxi- Artificc Es­
liar e Interrnediá- I pecializado 

I rio) I Contramestre 
Mestre 
Especial 

NI-13 a NI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

NA-07 a NA-12 

NI-13 aNI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 I 
NI-28 a NI-30 I 

I 

1 , 

NA-07 a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 I 
NI-28 a NI-30 I 

NA-07 a NA-12 I 

NI-13 aNI-16 I 
NI-17 a NI-22 I 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 

I 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 238 REGIÃO 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO 
, 

SIMBOLO N' VALOR MENSAL , 
UNITARIO 

I - CARGOS DE NAruREZA ESPECIAL 08 6.038.348,87 
-JuizdeTRT 

11 - CARGOS EM COMISSÃCX*l 
Diretor-Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 
Assessor de Juiz- Bel em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 OI 3.975.840,46 

I1I- CARGOS DE PROVIMENID l±EII-

VO 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-lO 42 1.571.148,52 
-Oficial de Justiça Avaliador NS-lO 07 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2. Outras Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 
- Odontólogo NS-5 02 1.340.916,39 
- Contador NS-5 07 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 
- Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

-- . . -

LI _·~-1~11~16=O~Ol~ _____________________________ __ _ 

! I 

VALOR MENSAL 
TafAL 

48.306.790,96 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 

29.700.167,76 
31.806.723,68 
11.927.521,38 , 

3.975.840,46 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2.681.832,78 
2.681.832,78 
9.386.414,73 
2.681.832,78 
2.681.832,78 
4.022.749,17 

-
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Despesa Mensal, p~,..;,.,;::! 2 
OiõENA C4, (.,o o 
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, "M1 11'....' DENOMINAÇAO SIMBOLO N' VALOR MENSAL V ALOR .~. ll.. , 
UNITARIO TffiAL 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador NI-25 04 1.010.979,87 4.043.919,48 
- Operador de Computação NI-17 04 812.499,06 3.249.996,24 
- Auxiliar de Enfennagem NI-17 03 812.499,06 2.437.497,18 
- Telefonista NI-12 03 583.774.20 1.751.322,60 
- Perfurador Digitador NA-09 04 547.050,70 2188.202,80 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver- NA-03 19 480.380,22 9.127.224,18 , 

sos Area de Limpeza. e Conservação 

4. Artesanato 
- Artffice de Mecânia NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96 
- Artffice de Eletricidade e Comuni~ NA-Q7 02 523.857,48 1.047.714,96 
- Artffice de Carpintaria e Marcenaria NA-Q7 02 523.857,48 1.047.714,96 
- Artffice de Artes Gráficas NA-Q7 02 523.857,48 1.047.714,96 
- Artffice de Estrutma de Obras e Metalur- NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96 

gta 

TOTAL 390.470.439,56 
(*) Valores em março/92 com a Uatificação extraoordinária 

** Com 170% e 80% sobre NS-25 
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Em Jf 5 de junho de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 35, de 1992 (PL n Q 

2.646-A, de 1992, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, que "cria o Tribunal Regional do Trabalho da 

23 11 Região". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

C;~/(w 
SE DOR ME IRA FILHO 

Prime ir Se cre tár io , em exercicio 

rl.' lMEIRA SECRETARIA 

Em .. --I-h . .I_CLb .. ../ ~.(\A~ ~nhor 
SecretM0 ' Ge~a ~o. ~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

~utado INOCÊNCIO OUVE 
Primeiro Secretório 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados --
dbbj. 

\ 
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Cria o Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - É criado o Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região, que terá sede em Cuiabá-MT, com jurisdição em 

todo o território do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2Q - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­

gião será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 

previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de inves­

tidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporária, 

representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada Juiz 

Classista. 

Art. 3Q - Os Juízes Togados serão nomeados pelo Pre­

sidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes de 

Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual 

dição da lOª Região, por antigüidade e por merecimento, 

nadamente; 

]UrlS­

alter-

11 - um dentre integrantes do Ministério Público do 

Trabalho, com malS de dez anos de carreira; 

111 - um dentre advogados de 'notório saber jurídico 

e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
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dade profissional. 

§ lº - O Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região 

elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por mereCl­

mento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de carrel­

ra, observando o que dispõe a alínea "b" do inciso 11, do art. 

93, da Constituição Federal. 

§ 2º - A Seccional da OAB do Estado de Mato Grosso 

elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militante, com 

a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição Federal. 

§ 3º - O Ministério Público do Trabalho elaborará 

lista sêxtupla, sob 

Justiça do Trabalho 

a responsabilidade da Procuradoria Geral da 

a ela concorrendo 

va classe em todo o País, observado o 

Constituição Federal. 

integrantes 

que dispõe o 

da respecti­

art. 94 da 

§ 4º - Ao Tribunal Regional do Trabalho da Re-

gião compete a elaboração das listas tríplices correspondentes 

às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advoga­

do militante. 

§ 5º - As listas de que trata este artigo serão ela­

boradas no prazo de sessenta dias contados da data da publica­

ção desta Lei. 

Art. 4º - Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 

Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Con-

solidação das Leis do Trabalho e inciso 111 do parágrafo - . unlCO 

do art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 

listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 

dos Sindicatos inorganizados em federações, com base territo­

rial no Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal 

do Trabalho da lOª Região, dentro de dez dias contados 

Regional 

da pu-

blicação desta Lei, convocará, por edital, as entidades sindi­

cais mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de 

trinta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo Tri-
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bunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Art. 5º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Jun­

tas que tenham, na data da publicação desta Lei, jurisdição 

sobre o território da 23ª Região, poderão optar por sua perma­

nência no Quadro da 10ª Região, sem prejuízo de concorrerem a 

primeira composição do Quadro da 23ª Região. 

§ 1º - A opção prevista neste artigo será manifesta­

da por escrito, dentro de trinta dias contados da publicação 

desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

10ª Região e terá caráter irretratável. 

§ 2º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 

que optarem pela 10ª Região permanecerão servindo na Região 

desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, 

à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 10ª Região, observa­

dos os critérios legais de preenchimento. Até a instalação ofi­

cial do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, é permiti­

da a permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10ª 

Região da Justiça do Trabalho. 

§ 3º - Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10ª Re­

gião, no prazo de trinta dias contados da publicação desta Lei, 

poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho 

Substitutos da 23ª Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 

desta Lei. 

§ 4º - Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz 

Presidente de Junta na Região desmembrada, no período compreen­

dido entre a vigência desta Lei e a instalação do novo Tribu­

nal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do 

Trabalho Substituto que integre os Quadros da 10ª e da 23ª Re­

giões, observada a legislação em vigor. 

Art. 6º - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­

gião terá a mesma competência atribuída aos Tribunais do Traba­

lho pela legislação em vigor. 

Art. 7º - Todos os Juízes Togados e Classistas e 
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respectivos suplentes tornarão posse conjuntamente, independen­

temente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho em sessão preparatória de insta­

lação do novo Tribunal a se realizar na sede da Corte Regional, 

no dia anterior à data designada para instalação oficial do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região. 

§ lº - Após a posse conjunta que se refere o caput 

deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, os 

Juizes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re ­

gião elegerão, em escrutinio secreto, sob a presidência do Mi­

nistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juiz e s 

Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 

observadas as recomendações da Lei Orgãnica da Magistratura Na­

cional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 

da Constituição Federal. 

§ 2º - Na impossibilidade de algum dos Juizes tornar 

posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, -prorroga-

vel por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do dire i­

to. 

§ 3º - A sessão preparatória e a sessão solene de 

instalação serão realizadas com a presença dos Juizes que torna­

ram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 

respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4º - Na sessão solene de instalação do Tribunal 

Regional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Supe ­

rior do Trabalho empossará os Juizes eleitos Preside nte e v i­

ce-Presidente da Corte. 

Art. 8º - O novo Tribunal aprovará o respectivo Re ­

gimento Interno dentro de trinta dias contados da data de sua 

instalação. 

§ lº - Publicado o Regimento Interno nos trinta dias 

subseqüentes, é assegurado aos Juizes Togados dos dois Tribu­

nais Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma catego-
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r1a, permutarem entre Sl, desde que o requerimento conjunto se­

ja apresentado em ambas as Cortes dentro do prazo acima referi­

do. 

§ 2Q - A permuta só terá eficácia se homologada pelo 

Pleno dos dois Tribunais Regionais, devendo as Certidões das 

Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior 

do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta 

terá caráter irretratável. 

§ 3Q - A antigüidade do Juiz na composição do Tribu­

nal que V1er a integrar, na forma prevista no § lQ deste arti­

go, será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9Q - Até a data de instalação do Tribunal Re­

gional do Trabalho da 23ª Região, fica mantida a atual compe­

tência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 

§ lQ - Instalada o Tribunal Regional do Trabalho da 

23ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 

10ª Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do terri­

tório sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido 

"visto" do Relator. 

§ 2Q - Os processos que já tenham recebido "visto" 

do Relator -serao julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

10ª Região. 

§ 3Q - A competência para o julgamento das Ações 

Rescisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado de Mato 

Grosso, decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re­

gião, com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional do 

Trabalho da 23ª Região, salvo as de competência do Tribunal Su­

perior do Trabalho. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­

dia~as no Estado de Mato Grosso ficam transferidas, com os res­

pectivos servidores e acervo material, para o Tribunal Regional 

do Trabalho da 23ª Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos 

e respeitadas as situações pessoais de Juízes de Carreira, Juí-
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zes Classistas e servidores. 

§ lQ - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 

Regional do Trabalho da lOª Região, a que se refere este arti­

go, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 

23ª Região. 

§ 2Q - Os Juizes de Carreira, Juizes Classistas e 

servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a 

perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Tra­

balho da lOª Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal 

criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo paga­

mento. 

§ 3Q - A investidura no Quadro Permanente de Pes-

soaI da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­

gião depende de aprovação em concurso público de provas ou de 

provas e titulos, ressalvadas outras formas legais de provimen­

to de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 11 - são criados no Quadro Permanente de Pes­

soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­

gião, com retribuição pecuniária prevista na legislação em Vl­

gor, selS cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz Classis­

ta. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 

criados na forma do art. 11 desta Lei, ficam criados, no Quadro 

Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 23ª Região, com vencimentos e vantagens fixados pe­

la legislação em vigor, treze cargos de Juiz do Trabalho Subs­

tituto, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os cargos 

efetivos constantes do Anexo 11. 

§ 1Q - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 desta 

Lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional do 

Trabalho da 23ª Região, com sede em Cuiabá, no Estado de Mato 

Grosso, nos termos da legislação em vlgor. 
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§ 2º - Os valores das funções da Tabela de Gratifi­

cação de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do Tra­

balho da 23ª Região serão idênticos aos da mesma Tabela do Tri­

bunal Superior do Trabalho. 

§ 3º - Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região estabelecerá as atribuições das funções a que se 

refere o § 2º deste artigo. 

Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­

gião, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 

abrirá concurso público de provas e títulos para 

das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois 

o disposto no art. 5º desta Lei. 

preenchimento 

de satisfeito 

Art. 14 - Os servidores atualmente lotados nas Jun-

tas de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território 

da 23ª Região da Justiça do Trabalho, poderão permanecer no 

Quadro de Pessoal da 10ª Região, mediante opção escrita e irre­

tratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, 

dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação desta 

Lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 

mediante Ato do Presidente, tornar as medidas de natureza admi­

nistrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal Re­

gional do Trabalho da 23ª Região. 

Art. 16 As despesas iniciais de organlza-

ção,instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei nº 8.409, 

de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 

02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do 

Trabalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu­

lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções 

gratificadas da administração do Tribunal, parentes consan-

I 

I 

I 

I 

I 
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güineos ou afins, até o terceiro grau, de Juizes em atividade 

ou aposentados há menos de Clnco anos, exceto s e integrantes do 

Quadro Funcional, mediante concurso público. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Jo DE MAIO DE 1992 

Uú~~~ 

7 0R MAURO BENEVIDE 

PRESIDENTE 
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A N E X O I 

LEI N9 I DE DE DE 1992 

TRIBUNAL REGiONAL UO TRABALHO UA 2Ja llli(;L\U 

QUAURO PERl\lANENTE UE PESSOAL UA SECRETAlUA 

(ESTADO DO MATO GROSSO) 

CARGOS EM COMISSÃO 

-
C6D1GO GRUPO NUM DENOMlNAÇAO 

• 

1 Diretor -Geral da Secretaria TRT-238 -DAS-101.6 

Direção e 

Assessoramento 1 Secretário-Geral da Prcsidl!ncia TRT-23a-DAS-IO 1.6 
Superiores -
código TRT-238 

DAS-lOO 1 Secretário do Tribunal Pleno TRT-23a-DAS-I02.5 

1 Diretor da Secretaria Administrativa TRT-238 -DAS-IO 1.5 

1 Diretor da Secretaria Judiciária TRT-23a-lJAS-1O 1.5 

8 Diretor de Serviço TRT-238 -DAS-101.4 

8 Assessor de J uiz-B acharcl em TRT-238 -DAS-I02.5 
Direito 

3 Assessor TRT-238 -DAS-102.5 

1 Secretário da Corregedoria TRT-23a-lJAS-1O 1.5 

... ---_.- --
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ANEXO II 2. 

QUADRO PERMANENrE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 23a REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO 

GRUPO CAT. RJNOONAIS 
, 

NUMERO CÓDIGO a.ASSES E REFERÊNOAS 
Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-23a-AJ-021 A NS-1O a NS-15 
Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 
TRT-238-AJ-020 Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça Avalia- 07 TRT-23a-AJ-027 A NS-lO a NS-15 
dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-23a-AJ-023 A NI-24aNI-27 
(Nível Interme- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança 025 1RT-23a-AJ-024 A NI-24 a NI-21 
Judiciária (Nível Interme- B NI-28 a NI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 1RT-23a-AJ-025 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interme- B NI-28 a NI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-23a-NS-901 A NS-05 a NS-l1 
Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 
Código- TRT-23B

- C NS-17 a NS-21 
NS-9OQ Especial NS-22 a NS-25 

-
Odontólogo 02 1RT-23a-NS-909 A NS-05a NS-l1 

(Nível Superior) B NS-12aNS-16 
C NS-17 a NS-21 
Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-23a-NS-916 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 aNS-21 
~Especial NS-22aNS-25 

Contador 07 1RT-23a-NS-924 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 aNS-21 
Especial NS-22 a Ns-25 . 

I I I L ./ 
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GRUPO CAT. FUNCIONAIS ~------+- NUMERO CÓDIGO CLASSES E REFE.RÊN~ 

. ibliotecário 02 TRT-23 ft-NS-902 A 

ProCessamento de Analista de Sistemas 03 
Dados-Código-
1RT-23I -PRO-l600 

Programador 04 

Operàdor de Computação 04 

Perfw'ador -Digitador 

Outras Atividades de Auxiliar de Erúerrnagcm 
Nível Médio - Código 
-1RT-23a

- NM-l(XX) 

Telefonista 

Auxiliar Operaciunal de , 
Serviços Di versos - Area 
de Limpeza e Conserva­
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrulllra de 
TRT-23a 

- ART-700 Obras e Metaltrrgia 

04 

03 

03 

11) 

02 

(Nfvel Superior) B 
C 
Especial 

TRT - 23ft -PRO - A 
1601-(Nível B 
Superior) C 

&pccial 

TRT - 23ft-PRO- A 
1602-(NívelInter- B 
mcd.iário) &pccial 
TRT - 23a-PRO- A 
1603-(Nívellnter- B 
meiliário) Especial 

1RT- 231-PRO-
1604-(Nível 
Auxiliar) 

A 
B 
Especial 

A 
TRT-23 ft B 
-NM-lOOI (Nível Especial 
intermediário) 

TRT-23ft
- NM - A 

1044 (Nível B 
Auxiliar) Especial 
TRT-23 ft-NM 
-1006 -(Nível A 
Auxiliar) 13 

TRT-23 ft-ART- Artífice 
70 I (Nível Auxi- Artífice Es­
tiar e lntcrmediá- pecializado 
riO) Contramestre 

Mestre 
Especial 

NS-05 a NS-I1 
NS-12 a NS-16 
NS-17 a NS-21 
NS-22 a NS-2.: 

NS-05 a NS-ll 
NS-12 a NS-16 
NS-17 a NS-21 
NS-22 a NS-25 

NI-25 a NI-28 
NI-21) a NI-31 
NI-32 a NI-33 

NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-28 
NI-29 a NI-32 

NA-09 a NA-I3 
NA-14 a NA-16 
NA-17 aNA-19 

Nl-17aNI-23 
Nl-24 a Nl-29 
NI-30 a NI-32 

NA-D4 a NA-li 
NA-12 a NA-16 
NA-I7 a NA-19 

NA-O] a NA-04 
NA-OS a NA-li 

NA-07 a NA-12 

NI-13aNI-16 
NI-17 a NI-22 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 ' 
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GRUPO CA T. FUNCIONAIS NÚMERO 

Artífice de Mecânica 02 I 

I 
I -
I 

i Artífice de Eletricidade e 02 
I 

Comunicações I 

I 
I , 

I 
I 

I I I 
I I 

I 

I 
, 

I I 

I I 
I I 

I 

Artífice de Carpintaria e 02 
Marcenaria 

• 

Artífice de Artes Gráficas i 02 , , I 

,-

___ ___ r • ____ ." _______ - ... . _--

4 . 

..... . " r' .I 

CÓDIGO CLASSES E REFF~.i~tiAS 
TRT-238-ART- Artífice 
702 (Nível Auxi- Artífice fu-
liar e lntennediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
E.stxrial 

TRT-238
- ART- Artífice 

703 (Nível Auxi- Artífice fu-
tiar e lnterrnediá- pecializado 
riO) Contramestre 

Mestre 
Especial 

TRT-238
- ART - Artífice 

704 (Nível Auxi- Artí11ce Es-
tiar e lntennediá- pecialjzado 
rio) Contramestre 

Mestre 
E.stxrial 

TRT-238
- ART- Artífice 

706 (Nível Auxi- Artffice fu-
liar e lnterrnediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

NA-07 a NA-12 

Nl-13 a Nl-16 
Nl-I7 a Nl-22 
Nl-23 a Nl-27 
NI-28 a Nl-30 

NA-07 a NA-I2 

Nl-I3 aNI-16 
Nr-17 a NI-22 I 
Nl-23 a Nl-27 I 

I 

Nl-28 a Nl-30 I 

I 

I 

NA-Q7 a NA-12 

Nl-13 a Nl-16 
Nl-I7 a NI-22 
Nl-23 a Nl-27 
Nl-28 a Nl-30 

NA-07 a NA-I2 
, 
, I 

Nl-I3 aNl-16 1 
Nl-17aNl-22 I 
Nl-23 a Nl-27 I 
NI-28 a Nl-30 



, 
I 
I 
\ 

1 
1 

. e 
• 

-

. 

-

e 

-- - --- ------

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 238 REGIÃO 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO 
, 

SIMBOLO ~ VALOR MENSAL , 
UNITARIO 

I - CARQQS DE NATUREZA ESPECIAL 08 6.038.348,87 
-Juizde1RT 

II - CARGOS EM COMISSÃQ(*) 
Diretor -Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712520,97 
Assessor de Juiz- Bel em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840,46 

ill- CARGOS DE PROVIMENfO EfEII-
YQ 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário NS-lO 42 1.571.148,52 
-Oficial de Justiça Avaljador NS-lO (J7 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2 Outras Atividades de Nível Superior 
- Médico NS-5 02 1.340.916,39 
- Odontólogo NS-5 02 1.340.916,39 
- Contador NS-5 (J7 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.9] 639 
- Analjsta de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

'---- -- - - -

5 . 

VALOR MENSAL 
TafAL 

48.306.790,96 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 

29.700.167,76 
31.806.723,68 
11.927.521,38 
3.975.840,46 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2681.832,78 
2681.832,78 
9.386.414,73 
2681.832,78 
2681.832,78 
4.022. 749,17 

-

\ 
I 

_. 

--
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DENOMINAÇÃO SÍMBOLO ~ VALOR MENSAL V ALOR ~ [IV)I,';~ 
UNITÁRIO 

•. ~ . '''.:U 

lUfAL 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador NI-25 04 1.010.979,87 4.043.919,48 
- Operador de Computação NI-17 04 812499,06 3.249.996,24 
- Auxiliar de Enfennagem NI-17 03 812499,06 2437.497,18 
- Telefonista NI-12 03 583.774.20 1.751.322,60 
- Perfurador Digitador NA-09 04 547.050,70 2188.202,80 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver- NA-ú3 , . 19 480.380.22 9.127.224,18 

80S Area de Limpeza e Conservação 

4. Artesanato 
- Artffice de Meclinia NA-ü7 02 523.857,48 1.047.714,96 
- Artffice de Eletricidade e Comwricação NA-ü7 02 523.857,48 1.047.714,96 
- Artifice de Carpintaria e Marcenaria NA-ü7 02 523.857,48 1.047.714,96 
- Artffice de Artes Gráficas NA-ü7 02 523.857,48 1.047.714,96 
- Artifice de Estrutura de Obras e Metalur- NA-ü7 02 523.857,48 1.047.714,96 

gIa 

• 

lUfAL 390.470.439,56 
I 

(*) Valores em março/92 com a uatificação extraoordinária /1~ I 
** Com 170% e 80% sobre NS-25 L v / 

/ 

) 
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Aviso n° 551 - ALlSG. 

Rio de Janeiro, O 8 de junho de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excclentfssimo Senhor Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8.430, de 08 de junho de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 210 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n° 8 .43 O, de O 8 de junho de 1992 • 

Rio de Janeiro, O 8 de junho de 1992. 

. 
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LeI: 

LEI n° 8 . 430 ,de O 8 de junho de 1992. 

Cria o Tribunal Regional do Trabalho da 23& 
Região. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° É criado o Tribunal Regional do Trabalho da 23& Região, que terá sede em 
Cuiabá-MT. com jurisdição em todo o território do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2° O Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região será composto óe oito 
Juízes, com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vigor. sendo seis Togados, de 
investidura vitalícia. e dois Classistas, de investidura temporária, representantes dos empregadores 
e dos empregados. 

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz Classista. 

Art. 3° Os Juízes Togados serão nomeados pelo Presidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Junta de Conciliação e 
Julgamento em exercício na atual jurisdição da 108 Região, por antigüidade e por merecimento. 
alternadamente: 

li - um dentre integrantes do Ministério Público do Trabalho. com mais de dez anos 
de carreira: 

III - um dentre advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com maiS 
de dez anos de efetiva atividade profissional. 

§ 1° O Tribunal Regional do Trabalho da l08 Região elaborará lista tríplice, visando 
ao preenchimento, por merecimento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de carreira. 
observando o que dispõe a alínea "b" do inciso lI, do art. 93, da Constituição Federal. 

§ 2° A Seccional da OAB do Estado de Mato Grosso elaborará a lista sêxtupla 
reservada a advogado militante, com a observância do que dispõe o art. 94 da Constituição 
Federal. 

§ 3° O Ministério Público do Trabalho elaborará lista sêxtupla, sob a 
responsabilidade da Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da 
respectiva classe em todo o País. observado o que dispõe o art. 94 da Constituição Federal. 

§ 4° Ao Tribunal Regional do Trabalho da loa Região compete a elaboração das 
listas tríplices correspondentes às vagas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogadO 
militante. 

- --- - - - ---- - - - - - - - -
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§ 5° As listas de que trata este artigo serão elaboradas no prazo de sessenta dias 
contados da data da publicação desta Lei. 

Art. 4° Os Juízes Classistas serão nomeados pelo Presidente da República, na fonna 
prevista no art. 684 da Consolidação das Leis do Trabalho e inciso UI do parágrafo único do art. 
115 da Constituição Federal, denrre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas 
diretorias das Federações e dos Sindicatos inorganizados em federações, com base territorial no 
Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10- Região, 
dentro de dez dias contados da publicação desta Lei, convocará, por edital, as entidades sindicais 
mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo de trinta dias, listas tríplices, que serão 
encammhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Art. 5° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que tenham, na data da 
pubhcação desta Lei, jurisdição sobre o território da 238 Região, poderão optar por sua 
pennanência no Quadro da 108 Região, sem prejuízo de concorrerem a primeira composição do 
Quadro da 238 Região. 

§ 1° A opção prevista neste artigo será manifestada por escrito, dentro de trinta dias 
contados da publicação desta Lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10- Região e 
terá caráter irretratável. 

§ 2° Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pela 10- região 
permanecerão servindo na Região desmembrada, garantidos os seus direitos à remoção e 
promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 108 Região, observados os critérios legais 
de preenchimento. Até a instalação oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região, é 
permitida a permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na 10- Região da Justiça do 
Trabalho. . 

§ 3° Os Juízes do Trabalho Substitutos da 10- Região, no prazo de trinta dias 
contados da publicação desta Lei, poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho 
Substitutos da 238 Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 desta Lei. 

§ 4° Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz Presidente de Junta na Região 
desmembrada, no período compreendido entre a vigência desta Lei e a instalação do novo 
Tribunal, o preenchimento será feito mediante promoção de Juiz do Trabalho Substituto que 
integre os Quadros da 108 e da 238 Regiões, observada a legislação em vigor. 

Art. 6° O Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região terá a mesma competência 
atribuída aos Tribunais do Trabalho pela legislação em vigor. 

Art. 7° Todos os Juízes Togados e Classistas e respectivos suplentes tomarão posse 
conjuntamente, independentemente da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho em sessão preparatória de instalação do novo Tribunal a se realizar 
na sede da Cone Regional, no dia anterior à data designada para instalação oficial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 238 Região. 

§ 1° Após a posse conjunta que se refere o caput deste artigo, na mesma sessão 
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preparatória de instalação. os Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região 
elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do Ministro Presidente do Tlibunal Superior do 
Trabalho. os Juízes Presidente e Vice-Presidente da Cone para o pnrneiro biênio, observadas as 
recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Nacional ou do Estatuto da Magistratura a que se 
refere o ano 93 da Constituição Federal. 

§ 2° Na impossibilidade de algum dos Juízes tomar posse na data prevista, terá o 
prazo de trinta dias, prorrogável por mais L.inta, para fazê-lo, sob pena de perda do direito. 

§ 3° A sessão preparatória e a sessão solene de instalação serão realizadas com a 
presença dos Juízes que tomaram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4° Na sessão solene de instalação do Tribunal Regional do Trabalho, o Ministro 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vice­
Presidente da Cone. 

Art. 8° O novo Tribunal aprovará o respectivo Regimento Interno dentro de trinta 
dias contados da data de sua instalação. 

§ lO Publicado o Regimento Interno nos trinta dias subseqüentes, é assegurado aos 
Juízes Togados dos dois Tribunais Regionais de que trata esta Lei, oriundos da mesma categoria, 
permutarem entre si. desde que o requerimento conjunto seja apresentado em ambas as Cortes 
dentro do prazo acima referido. 

§ 2° A permuta só terá eficácia se homologada pelo Pleno dos dois Tribunais 
RegIOnais, devendo as Certidões das Resoluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal 
Superior do Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá caráter irretratável. 

§ 3° A antigüidade do Juiz na composição do Tribunal que vier a integrar, na forma 
• prevista no § 1° deste artigo, será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9° Até a data de instalação do Tribunal Regional da Trabalho da 238 Região, 
fica mantida a atual competência do Tribunal Regional do Trabalho da 108 Região. 

§ 1° Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região, o Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 108 Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do 
território sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" do Relator. 

§ 2° Os processos que já tenham recebido "visto" do Relator serão julgados pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 108 Região. 

§ 3° A competência para o julgamento das Ações Rescisórias pertinentes a litígios 
oriundos do Estado de Mato Grosso, decididos pelo Tribunal Regional do Trabalho da lOS Região, 
com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região, salvo as de 
competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Estado de Mato Grosso 
ficam transferidas, com os respectivos servidores e acervo material, para o Tribunal Regional do 
Trabalho da 238 Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações pessoais de 
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Juízes de Carreira. Juízes Classistas e servidores. 

§ lO Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho da loa 
Região, a que se refere este artigo, ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 238 

Região. 

§ 2° Os Juízes de Carreira, Juízes Classistas e servidores transferidos na forma deste 
artigo continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho da 108 

Região. até que o orçamento consigne ao Tribunal criado por esta Lei os recursos necessários ao 
respectivo pagamento. 

§ 3° A investidura no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento de cargos e as nomeações para 
cargo em comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 11. São criados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região, com retribuição pecuniária prevista na legislação em vigor, 
seis cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz Classista. 

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na forma do art. 11 desta 
Lei, ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23a Região, com vencimentos e vantagens fixados pela legislação em vigor, treze 
cargos de Juiz do Trabalho Substituto, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os cargos 
efeti vos constantes do Anexo II. 

§ 1° Os cargos constantes dos Anexos I e II desta Lei serão providos após a 
instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região. com sede em Cuiabá, no Estado de 
Mato Grosso, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2° Os valores das funções da Tabela de Gratificação de Representação de 
Gabinete do Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região serão idênticos aos da mesma Tabela do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 3° Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região estabelecerá as 
atribuições das funções a que se refere o § 2° deste artigo. 

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região, dentro do prazo de 
noventa dias, contados da instalação, abrirá concurso público de provas e títulos para 
preenchimento das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o disposto no art. 5° 
desta Lei. 

Art. 14. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Conciliação e Julgamento, 
com jurisdição no território da 238 Região da Justiça do Trabalho, poderão permanecer no Quadro 
de Pessoal da lOa Região, mediante opção escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do 
Tribunal respectivo, dentro do prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 15. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, mediante Ato do Presidente, 
tomar as medidas de natureza administrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal 
Regional do Trabalho da 238 Região. 
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Art. 16. As despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento do 
Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei n° 8.409, de 4 de março de 1992, Programa 
de Trabalho 02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do Trabalho. 

Art. 17. Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para funções de gabinete, 
cargos em comissão ou funções gratificadas da administração do Tribunal, parentes consangüíneos 
ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, exceto 
se integrantes do Quadro Funcional, mediante concurso público. 

República. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, O 8 de j unho de 1992, 171 0 da Independência e 1040 da 

~ .• e .. ,,~ ~-
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ANEXO I 

Lei n° 8 . 4 3 O ,de O 8 de junho de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

(ESTADO DO MATO GROSSO) 

CARGOS EM COMISSÃO 

NUM DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

I Diretor-Geral da Secretaria TRT-238 
- DAS-I01.6 

1 Secretário-Geral da 

Presidência TRT-238 
- DAS-101.6 

1 Secretário do Tribunal 

Pleno TRT-238 
- DAS-102.5 

1 Diretor da Secretaria 

Administrati va TRT-238 
- DAS-101.5 

1 Diretor da Secretaria 

Judiciária TRT-238 
- DAS-I01.5 

8 Diretor de Serviço TRT-238 
- DAS-101.4 

8 Assessor de Juiz-Bacharel 

em Direito TRT-238 
- DAS-102.5 

3 Assessor TRT-238 
- DAS-102.5 

1 Secretário da Corregedoria TRT-238 
- DAS-I01.5 
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ANEXO II 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 238 REGIAO 

ESTADO DO MATO GROSSO 

GRUPO CAT. FUNCIONAIS NúMERc C6DIGO CLASSES E 
REFERÊNCIAS 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-23"-AJ-021 A NS-lOaNS-15 

Judiciário - Código (Nfvel Superior) B NS-16 a NS-21 

TRT-23"-AJ-020 Especial NS-22 a NS-25 

Oficial de Justiça Avaliador 07 TRT-23"-AJ-027 A NS-lO a NS-15 

(Nfvel Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-23"-AJ-023 A NI-24 a NI-27 

(Nfvel Intenne- B NI-28 A NI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança Judi- 025 TRT-23a-AJ-024 A NI-24 a NI-27 

ciária (Nfvel Intenne- B NI-28 a NI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT-23"-AJ-025 A NI-24 a NI-27 

(Nfvellntenne- B NI-28 a NI-31 

diário) Especial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-23a-NS-901 A NS-05 a NS-ll 

Nfvel Superior - Códi- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

go - TRT-23"-NS-900 C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

2 
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I 
C6DIGO GRUPO CAT. FUNCIONAIS NúMERO CLASSES E 

REFERÊNCIAS 

Odontólogo 02 TRT-238 -NS-909 t\ NS-05 a NS-ll 

I (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 TRT-238 -NS-9 16 A NS-05 a NS-ll 

(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-I7 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Contador 07 TRT-23a-NS-924 A NS-05 a NS-11 

•• (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Bibliotecário 02 TRT-23a-NS-902 A NS-05 a NS-ll 

(Nível Superior) B NS-I2 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Processamento de Da- Analista de Sistemas 03 TRT-23a-PRO- A NS-05 a NS-ll 

dos - Código - 160 1 - (Nível B NS-12 a NS-I6 

TRT-23"-PRO-1600 Superior) C NS-I7 a NS-21 

• Especial NS-22 a NS-25 

Programador 04 TRT-238 -PRO- A NI-25 a NI-28 

1602 - (Nível B NI-29 a NI-31 

Intermediário) Especial NI-32 a NI-33 

Operador de Computação 04 TRT-238 -PRO- A NI-I7 a NI-22 

1603 - (Nível B NI-23 a NI-28 

Intermediário) Especial NI-29 a NI-32 
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CAT. FUNCIONAIS 
I 

NÚMERd C6DIGO GRUPO CLASSES E 

REFERÊNCIAS 

Perfurador-Di g i tador 04 TRT-23a-PRO- A NA-09 a NA-13 

I I 

I 1604 - (Nfvel B NA-14 a NA-16 

Auxiliar) Especial NA-17 a NA-19 

I 
I 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem I 03 TRT-238 -NM- A NI-17 a NI-23 

Nfvel Médio - Código 1001 (Nfvel B NI-24 a NI-29 

- TRT-23"-NM-1000 Intermediário) Especial NI-30 a NI-32 

Telefonista 03 TRT-23"-NM- A NA-04 a NA-li 

1044 (Nível B NA-12 a NA-16 

Auxiliar) Especial NA-17 a NA-19 

•• Auxiliar Operacional de 19 TRT-238 -NM- A NA-03 a NA-04 

Serviços Diversos - Área de 1006 (Nível B NA-05 a NA-lI 

Limpeza e Conservação Auxiliar) 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutura de 02 TRT-23"-ART- Artífice NA-07 a NA-I2 

TRT-23"-ART-700 Obras e Metalurgia 701 (Nível Artífice 

Auxiliar e Especializado NI-I3 a NI-I6 

Intermediário) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 

Especial NI-28 a NI-30 

• Artífice de Mecânica 02 TRT-23"-ART- Artífice NA-07 a NA-I2 

702 (Nível Artífice 

Auxiliar Especializado NI-13 a NI-16 

e Intermediário) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 

Especial NI-28 a NI-30 

Artífice de Eletricidade 02 TRT-23"-ART- Artífice NA-07 a NA-12 

e Comunicações 703 (Nfvel Artífice 

Auxiliar e Especializado NI-13 a NI-16 

Intermediário) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 

Especial NI-28 a NI-30 
: 
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GRUPO CAT. I::uNCIONAIS NÚMERO CÓDIGO CLASSES E 

I REFERÊNCIAS I 

Artífice de Carpintana 02 I TRT-23'-ART- Artítice NA-07 a NA-12 I 
e Marcenaria I 704 (Nível Artífice 

Auxiliar C Especializado NI-13 a NI-16 

Intennediálio) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 

Especial NI-28 a NI-30 

Artífice de Anes Gráficas 02 TRT-23'-ART- Artífice NA-07 a NA-12 

706 (Nfvel Artífice 

Auxiliar e Especializado NI-13 a NI-16 

I ntennediário) Contramestre NI-17 aNI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 

• • Especial NI-28 a NI-30 

• 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO· 23" REGIAO 

DESPESA MENSA L COM PESSOAL (*) 

-
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO . ) ... V ALOR MENSAL VALOR MENSAL 

UNITÁRIO TOTAL 

l-CARGOS DE NATIJREZA ESPECIAL I I 
I 

- Juiz de TRT 08 6.038.348,87 48.306.790,96 

lI-CARGOS EM COMISSÃO{*2 

Diretor-Geral da Secretaria DAS-6 OI 4.285.006,33 4.285.006,33 

Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 4.285.006,33 

Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840.46 3.975.840.46 

Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 OI 3.975.840.46 3.975.840,46 

Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840.46 3.975.840,46 

Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712.520,97 29.700.167,76 

Assessor de Juiz-Bel. em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 31.806.723,68 

Assessor DAS-5 03 3.975.840.46 11.927.521,38 

Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840.46 3.975.840,46 

III-CARGOS DE PROVIMENTO EFETI-

vo 
l.Atividade de Apoio Judiciário 

-Técnico Judiciário NS-IO 42 1.571.148,52 65.988.237,84 

-Oficial de Justiça A vai iador NS-I0 07 1.571.148,52 10.998.039,64 

-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 60.991.229,00 

-Agente de Segurança Judiciária NI-24 25 983.729,50 24.593.237,50 

-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729.50 29.511.885,00 

2.0utras Atividades de Nível Superior 

-Médico NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 

-Odomólogo NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 

-Contador NS-5 07 1.340.916,39 9.386.414,73 

-Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 

-Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 2.681.832,78 

-Analista de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 4.022.749,17 

6 
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UNITARIO TOTAL 

3.0utras Atividades de Nível Médio , 
I 

-Programador NI-25 04 1.010.979,87 4.043.919,48 
-Operador de Computação NI-17 d4 812.499,06 3.249.996,24 
-Auxiliar de Enfermagem Nl-17 03 8 12.499.06 2.437.497,18 
-Telefonista NI-1 2 03 583.774,20 J.751.322,60 
-Perfurador-Di g i tador NA-09 04 547.050.70 2.188.202,80 
-Auxiliar Operacional de Serviços Diver-

sos Área de Limpeza e Conservação NA-03 19 480.380,22 9.127.224,18 

4.Artesanato 

-Artffice de Mecânica NA-07 02 523 .857,48 1.047.714,96 
-Artffice de Eletncidade e Comunicação NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96 
-Artífice de Carpintaria e Marcenaria NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96 
-Artífice de Artes Gráficas NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96 
-Artífice de Estrutura de Obras e Metalur· 

gla NA-07 02 523.857,48 1.047.714,96 

TOTAL 390.470.439,56 

(*) Valores em março/92 com a gratificação extraordinária ** Com 170% e 80% sobre NS-25 
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Cria o Tribunal Regional do Traba­
lho da 23ª Região. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Fica criado o Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região, que terá sede em Cuiabá-MT, com jurisdição em todo o 
território do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2º - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­
gião será composto de oito Juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo seis Togados, de inves­
tidura vitalícia, e dois Classistas, de investidura temporária, 
representantes dos empregadores e dos empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada Juiz 
Classista. 

Art. 3º - Os Juízes Togados serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, sendo: 

I - quatro dentre Juízes do Trabalho Presidentes de 
Junta de Conciliação e Julgamento em exercício na atual jurisdi­
ção da lOª Região, por antiguidade e por merecimento, alternada­
mente; 

11 - um dentre integrantes do Ministério Público do 
Trabalho, com mais de dez anos de carreira; 

111 - um dentre advogados de notório saber jurídico e 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional. 

§ lº - O Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região 
elaborará lista tríplice, visando ao preenchimento, por mereCl­
mento, de vaga de Juiz Togado reservada a magistrado de 
ra, observando o que dispõe a alínea "b" do inciso 11, 
93, da Constituição Federal. 

carrel­
do art. 

§ 2º - A Seccional da OAB do Estado do Mato Grosso 
elaborará a lista sêxtupla reservada a advogado militante, com a 
observância do que dispõe o art. 94 da Constituição Federal. 

§ 3º - O Ministério Público do Trabalho elaborará 
lista sêxtupla, sob a responsabilidade da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho a ela concorrendo integrantes da respectiva 
classe em todo o País, observado o que dispõe o art. 94 da Cons­
tituição Federal. 

§ 4º - Ao Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região 
compete a elaboração das listas tríplices corespondentes às va­
gas reservadas ao Ministério Público do Trabalho e advogado ml­
litante. 

§ 5º - As listas de que trata este artigo serão ela­
boradas no prazo de sessenta dias contados da data da publicação 
desta lei. 
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Art. 4º - Os Juízes Classistas serão nomeados pelo 
Presidente da República, na forma prevista no art. 684 da Conso­
lidação das Leis do trabalho e inciso rrr do parágrafo único do 
art. 115 da Constituição Federal, dentre nomes constantes de 
listas tríplices organizadas pelas diretorias das Federações e 
dos Sindicatos inogarnizados em federações, com base territorial 
no Estado do Mato Grosso. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal 
do Trabalho da lOª Região, dentro de dez dias contados 
cação desta lei, convocará, por edital, as entidades 
mencionadas neste artigo, para que apresentem, no prazo 
ta dias, listas tríplices, que serão encaminhadas pelo 
Superior do Trabalho ao Poder Executivo. 

Regional 
da publi­
sindicais 

de trin­
Tribunal 

Art. 5º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdição sobre o 
território da 23ª Região, poderão optar por sua permanêncla no 
Quadro da lOª Região, sem prejuízo de concorrerem a primeira 
composição do Quadro da 23ª Região. 

§ lº - A opção prevista neste artigo será manifestada 
por escrito, dentro de trinta dias contados da publicação desta 
lei, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da lOª Re­
gião e terá caráter irretratável. 

§ 2º - Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas 
que optarem pela lOª Região permanecerão servindo na Região des­
membrada, garantidos os seus direitos à remoção e promoção, à 
medida que ocorrerem vagas no Quadro da lOª Região, observados 
os critérios legais de preenchimento. Até a instalação oficial 
do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, é permitida a 
permuta com Juiz Presidente de Junta em exercício na lOª Região 
da Justiça do Trabalho. 

§ 3º - Os Juízes do Trabalho Substitutos da lOª Re­
gião, no prazo de trinta dias contados da publicação desta lei, 
poderão optar por ingressar no Quadro de Juízes do Trabalho 
Substitutos da 23ª Região, ocupando as vagas criadas no art. 12 
desta lei. 

§ 4º - Na hipótese de ocorrência de vaga de Juiz Pre­
sidente de Junta na Região desmembrada, no período 
entre a vigência desta lei e a instalação do novo 
preenchimento será feito mediante promoção de Juiz 
Substituto que integre os Quadros da lOª e da 23ª 
servada a legislação em vigor. 

compreendido 
Tribunal, o 
do Trabalho 

Regiões, ob-

Art. 6º - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­
gião terá a mesma competência atribuída aos Tribunais do Traba­
lho pela legislação em vigor. 

Art. 7º - Todos os Juízes Togados e Classistas e res­
pectivos suplentes tomarão posse conjuntamente, independentemen­
te da data da nomeação, perante o Ministro Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho em sessão preparatória de instalação do 
novo Tribunal a se realizar na sede da Corte Regional, no dia 



• 

• 

3. 

anterior à data designada para instalação oficial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23ª Região. 

§ lº - Após a posse conjunta que se refere o caput 
deste artigo, na mesma sessão preparatória de instalação, os 

Juízes integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­
gião elegerão, em escrutínio secreto, sob a presidência do Mi­
nistro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, os Juízes 
Presidente e Vice-Presidente da Corte para o primeiro biênio, 
observadas as recomendações da Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional ou do Estatuto da Magistratura a que se refere o art. 93 
da Constituição Federal. 

§ 2º - Na impossibilidade de algum dos Juízes tornar 
posse na data prevista, terá o prazo de trinta dias, prorrogável 
por mais trinta, para fazê-lo, sob pena de perda do direito. 

§ 3º - A sessão prepraratória e a sessão solene de 
instalação serão realizadas com a presença dos Juízes que torna­
ram posse no dia designado. Ausente o Juiz Classista titular, o 
respectivo suplente assumirá o lugar. 

§ 4º - Na sessão solene de instalação do Tribunal Re­
gional do Trabalho, o Ministro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho empossará os Juízes eleitos Presidente e Vl­
ce-Presidente da Corte. 

Art. 8º - O novo Tribunal aprovará o respectivo Regi­
mento Interno dentro de trinta dias contados da data de sua lns­
talação. 

§ lº - Publicado o Regimento Interno nos trinta dias 
subseqüentes, é assegurado aos Juízes Togados dos dois Tribunais 
Regionais de que trata esta lei, oriundos da mesma categoria, 
permutarem entre si, desde que o requerimento conjunto seja a­
presentado em ambas as Cortes dentro do prazo acima referido. 

§ 2º - A permuta só terá eficácia se homologada pelo 
Pleno dos dois Tribunais Regionais, devendo as Certidões das Re­
soluções Administrativas serem remetidas ao Tribunal Superior do 
Trabalho para fins de registro. Homologada a permuta, esta terá 
caráter irretratável. 

§ 3º - A antigüidade do Juiz na composição do Tribu­
nal que vier a integrar, na forma prevista no § lº deste artigo, 
será definida pelo Regimento Interno. 

Art. 9º - Até a data de instalação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 23ª Região, fica mantida a atual competência 
do Tribunal Regional do Trabalho da lOª Região. 

§ lº - Instalada o Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da lOª 
Região remeter-lhe-á todos os processos oriundos do território 
sob jurisdição do novo Tribunal, que não tenham recebido "visto" 
do Relator. 

§ 2º - Os processos que já tenham recebido "visto" do 
Relator serão julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da lOª 
Região. 
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§ 3Q - A competência para o julgamento das Ações Res­
cisórias pertinentes a litígios oriundos do Estado do Mato Gros­
so, decididos pelo Tribunal Regional do trabalho da 10ª Região, 
com trânsito em julgado, será do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região, salvo as de competência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Art. 10 - As Juntas de Conciliação e Julgamento se­
diadas no Estado do Mato Grosso ficam transferidas, com os res­
pectivos servidores e acervo material, para o Tribunal Regional 
do Trabalho da 23ª Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos 
e respeitadas as situações pessoais de Juízes de carreira, Juí­
zes Classistas e servidores. 

§ 1Q - Os cargos existentes na lotação do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10ª Região, a que se refere este artigo, 
ficam transferidos para o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
Região. 

§ 2Q - Os Juízes de carreira, Juízes Classistas e 
servidores transferidos na forma deste artigo continuarão a per­
ceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 10ª Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal criado 
por esta lei os recursos necessários ao respectivo pagamento. 

§ 3Q - A investidura no Quadro Permanente de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­
gião depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas outras formas legais de provimento 
de cargos e as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração. 

Pes­
Re-

Art. 11 - Ficam criados no Quadro Permanente de 
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
gião, com retribuição pecuniária prevista na legislação 
gor, selS cargos de Juiz Togado e duas funções de Juiz 

em Vl­

Classis-
ta. 

Art. 12 - Além dos cargos e funções transferidos ou 
criados na forma do art. 11 desta lei, ficam criados, no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da 23ª Região, com vencimentos e vantagens fixados pela 
legislação em vigor, treze cargos de juiz do Trabalho Substitu­
to, os cargos em comissão constantes do Anexo I e os cargos efe­
tivos constantes do Anexo 11. 

§ 1Q - Os cargos constantes dos Anexos I e 11 desta 
lei serão providos após a instalação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23ª Região, com sede em Cuiabá, no Estado do Mato 
Grosso, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2Q - Os valores das funções da Tabela de Gratifica­
ção de Representação de Gabinete do Tribunal Regional do Trabla­
ho da 23ª Região serão idênticos aos da mesma Tabela do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 3Q - Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região estabelecerá as atribuições das funções a que se 
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refere o § 2º deste artigo. 
Art. 13 - O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re­

gião, dentro do prazo de noventa dias, contados da instalação, 
abrirá concurso público de provas e títulos para preenchimento 
das vagas de Juiz do Trabalho Substituto, depois de satisfeito o 
disposto no art. 5º desta lei. 

Art. 14 - O servidores atualmente lotados nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, com jurisdição no território da 23ª 
Região da Justiça do Trabalho, poderão permanencer no Quadro de 
Pessoal da 10ª Região, mediante opção escrita e irretratável, 
manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, dentro do pra­
zo de trinta dias, contados da publicação desta lei. 

Art. 15 - Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, 
mediante Ato do Presidente, tomar as medidas de natureza admi­
nistrativas para a instalação e funcionamento do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 23ª Região. 

Art. 16 As despesas iniciais de organlza-
ção,instalação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já 
consignados ao Tribunal Superior do Trabalho pela Lei nº 8.409, 
de 04 de março de 1992, Programa de Trabalho 
02.004.0013.5461.0001 - Instalações de Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Art. 17 - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu­
lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções gra­
tificadas da administração do Tribunal, parentes consangüineos 
ou afins, até o terceiro grau, de Juízes em atividade ou aposen­
tados há menos de cinco anos, exceto se integrantes do Quadro 
Funcional, mediante concurso público. 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 0r de maio de 1992. 

/ 

% 
/---... 



• 

• 

• 

ANEXO-I 

Lei n° , de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23-REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

(ESTADO DO MATO GROSSO) 

CARGOS EM COMISSÃO 

, 
DENOMINAÇÃO CÓDIGO GRUPO NUM 

. 
1 Diretor -Geral da Secretaria TRT-23a-DAS-I01.6 

Direção e 

Assessoramento 1 Secretário-Geral da Presidência TRT-23a-DAS-I01.6 
Superiores -
código TRT-23a 

DAS-lOO 1 Secretário do Tribunal Pleno TRT-23a-DAS-102.5 

1 Diretor da Secretaria Administrativa TRT-23a-DAS-101.5 

1 Diretor da Secretaria Judiciária TRT-23a-DAS-101.5 

8 Diretor de Serviço TRT-23a-DAS-101.4 

8 Assessor de Juiz-Bacharel em TRT-23a-DAS-102.5 
Direito 

3 Assessor TRT-23a-DAS-102.5 

1 Secretário da Corregedoria TRT-23a-DAS-I01.5 
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ANEXO II 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 23a REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO 

GRUPO CAT. FUNOONAIS 
, 

NUMERO CÓDIGO OASSES E REFERÊNCIAS 
Atividades de Apoio Técnico Judiciário 042 TRT-23a-AJ-021 A NS-1O a NS-15 Judiciário- Código (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 TRT-23a-AJ-020 

Especial NS-22 a NS-25 
Oficial de Justiça A valia- (J7 TRT-23a-AJ-W A NS-lO a NS-15 dor (Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Especial NS-22 a NS-25 

Auxiliar Judiciário 062 TRT-23a-AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interme- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Agente de Segurança 025 TRT-23a-AJ-024 A NI-24 a NI-21 Judiciária (Nível InfeJ 111e- B NI-28 aNI-31 
diário) Especial NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciário 030 TRT-23a-AJ-025 A NI-24 a NI-27 
(Nível Interme- B NI-28 a NI-31 
diário) l&fxrial NI-32 a NI-35 

Outras Atividades de Médico 02 TRT-23a-NS-901 A NS-05 a NS-ll Nível Superior- (Nível Superior) B NS-12 a NS-16 Código- lRT-23a
- C NS-17 aNS-21 NS-900 ,Esrecial NS-22 a NS-25 

Odontólogo 02 'IRT-23a-NS-909 A NS-05a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 a NS-21 
1Rs{xrial NS-22 a NS-25 

Engenheiro 02 'IRT-23a-NS-916 A NS-05 a NS-l1 
(Nível Superior) B NS-12 aNS-16 

C NS-17 aNS-21 
,Esprial NS-22 a NS-25 

Contador 07 lRT-23a-NS-924 A NS-05 a NS-ll 
(Nível Superior) B NS-12 a NS-16 

C NS-17 aNS-21 
F.special NS-22 a NS-25 . 

/ A' 
, 
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GRUPO I CA T. FUNCIONAIS i NÚMERo I 

Blibiotecário 

Processamento de Analista de Sisremas 
Dados-Código-
TRT-238-PRO-1600 

02 

1 03 

Prognunador 04 

I 
i i 

I Operador de Computação 04 

Perfurador-Digitador 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem 
Nível Médio - Código 
-TRT-238

- NM-l000 

Telefonista 

Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos - Área 
de Limpeza e Conserva­
ção 

Artesanato - Código - Artífice de Estrutura de 
TRT-23a 

- ART-700 Obras e Metalurgia 

04 

03 

03 

19 

02 

CÓDIGO CLASSES E ~CIAS I 
TRT-238-NS-902 
(Nível Superior) 

A 
B 
C 
Especial 

TRT - 238 -PRO - A 
1601-(Nível B 
SuperioD C 

Especial 

TRT - 238-PRO- A 
1602-(Nível Inrer- B 
mediário) Especial 

TRT - 238-PRO- A 
1603-(Nível Inrer- B 
mediário) Especial 

TRT- 238-PRO-
1604-(Nível 
Auxiliar) 

A 
B 
Especial 

A 
TRT-238 B 
-NM-lOOl (Nível Especial 
Inrermediário) 

TRT-238
- NM - A 

1044 (Nível B 
Auxiliar) Especial 

TRT-238-NM 
-1006 -(Nível A 
Auxiliar) B 

TRT-238-ART- Artífice 
701 (Nível Auxi- Artífice Es­
liar e Intennediá- pecializado 
rio) Contramestre 

Mestre 
Especial 

NS-05 aNS-l1 ! 
NS-12aNS-16 I 
NS-17 a NS-21 I 
NS-22a NS-25 I 

, 

NS-05 a NS-l1 I I I 

NS-12 a NS-16 I 
NS-17 a NS-21 ! 
NS-22 a NS-25 ! 

I 

NI-25 a NI-28 I 
NI-29 a NI-31 I 

NI-32 a NI-33 I 

NI-17 a NI-22 : 
NI-23 a NI-28 I 
NI-29 a NI-32 : 

I 

I 
NA-09 a NA-13 
NA-14 a NA-16 
NA-17 aNA-19 

NI-17 a NI-23 , 
NI-24 a NI-29 ! 
NI-30 a NI-32 : 

NA-04 a NA-I I I 
NA-12 a NA-16 
NA-17 a NA-19 

NA-03 a NA-04 
NA-05 a NA-lI 

NA-07 a NA-12 

NI-13 a NI-16 
NI-17 a NI-22 1 
NI-23 a NI-27 
NI-28 a NI-30 
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GRUPO CAT. RJNOONAIS NÚMERo I CÓDIGO CLASSES E ~'LIAs 

Artífice de Mecânica 02 TRT-23a-ART- Artífice NA-07 a NA-12 
702 (Nível Auxi- Artífice fu-
liar e Intennediá- pecializado NI-13 a NI-16 
rio) Contramestre NI-17 a NI-22 

Mestre NI-23 a NI-27 , 
Especial NI-28 a NI-30 

I Artífice de Eletricidade e 02 TRT-238
- ART- Artífice NA-07 a NA-l2 

I 
I Comunicações 703 (Nível Auxi- Artífice fu-

liar e Intennediá- pecializado NI-13 aNI-l6 1 
1 rio) Contramestre NI-l7 a NI-22 I I 

I I I Mestre NI-23 a NI-27 I 
I , Especial NI-28 a NI-30 I , , 

I 
I 

I , , 
, 
I 

Artífice de Carpintaria e 02 TRT-23a
- ART - Artífice NA-07 a NA-12 

Marcenaria 704 (Nível Auxi- Artífice fu-
liar e Intennediá- pecializado NI-13 aNI-16 

• rio) Contramestre NI-17 aNl-22 
Mestre NI-23 a NI-27 
Especial NI-28 a NI-30 

Artífice de Artes Gráficas I 02 TRT-238
- ART- Artífice NA-07 a NA-l2 , 

I 706 (Nível Amci- Artífice fu-
, 

~ 
I I 

I 
, 

liar e InteImediá- pecializado NI-13 aNI-l6 I I 
I 

, 

I rio) Contramestre NI-17 a NI-22 I I 
Mestre NI-23 a NI-27 I 
Especial NI-28 a NI-30 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23- REGIÃO 
DESPESA MENSAL COM PESSOAL (*) 

DENOMINAÇÃO 
, 

SIMBOLO ~ VALOR MENSAL 
UNITÁRIO 

1- CARGOS DE NATURFZA ESPEOAL 08 6.038.348,87 
-JuizdeTRT 

n -CARGOS EM ÇQMISSÃQ(*) 
Diretor -Geral da Secretaria DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário-Geral da Presidência DAS-6 01 4.285.006,33 
Secretário do Tribunal Pleno DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Administrativa DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor da Secretaria Judiciária DAS-5 01 3.975.840,46 
Diretor de Serviço DAS-4 08 3.712520,97 
Assessor de Juiz- Bel em Direito DAS-5 08 3.975.840,46 
Assessor DAS-5 03 3.975.840,46 
Secretário da Corregedoria DAS-5 01 3.975.840,46 

ill- CARGOS DE PRQVIMENTQ Et-EI'I-
YQ 
1. Atividade de Apoio Judiciário 
-Técnico Judiciário N5-1O 42 1.571.148,52 
-Oficial de Justiça A yaHador NS-1O 07 1.571.148,52 
-Auxiliar Judiciário NI-24 62 983.729,50 
-Agente de Segmança Judiciária NI-24 25 983.729,50 
-Atendente Judiciário NI-24 30 983.729,50 

2 Outras Atividades de Nível Superior 
-Médico N5-5 02 1.340.916,39 
- Odontó10g0 NS-5 02 1.340.916,39 
-Contador NS-5 07 1.340.916,39 
- Engenheiro NS-5 02 1.340.916,39 
- Bibliotecário NS-5 02 1.340.916,39 
- AnaHgta de Sistemas NS-5 03 1.340.916,39 

--

VALOR MENSAL 
1UfAL 

48.306.790,96 

4.285.006,33 
4.285.006,33 
3.975.840,46 
3.975.840,46 
3.975.840,46 -

29.700.167,76 
31.806.723,68 
11.927.521,38 
3.975.840,46 

65.988.237,84 
10.998.039,64 
60.991.229,00 
24.593.237,50' 
29.511.885,00 

2681.832,78 
2681.832,78 
9.386.414,73 
2681.832,78 
2681.832,78 
4.022.749,17 

\ 

( 

-
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DENOMINAÇÃO sÍMBow ~ VAWRMENSAL VAWR~.~JrC 
UNITÁRIO 

3. Outras Atividades de Nível Médio 
- Programador NI-25 04 1.010.979,87 
- Operador de Computação NI-17 04 812499,06 
- Auxiliar de Enfermagem NI-17 03 812499,06 
- Telefonista NI-12 03 583.774.20 
- Perfurador Digitador NA-09 04 547.050,70 
- Auxiliar Operacional de Serviços Diver- NA-03 19 480380,22 , 

sos Area de Limpeza e Conservação 

4.Artec>anato 
- Artífice de Mecânia NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Eletricidade e COIDImicação NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Carpintaria e MaIcenaria NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de Artes Gráficas NA-07 02 523.857,48 
- Artífice de &trutura de Obras e Metalur- NA-07 02 523.857,48 

gta 

TOTAL 

(*) Valores em març0/92 com a mtificação extraoordinária 
** Com 170% e 80% sobre NS-25 

~ --

'IUfAL 

4.043.919,48 
3.249.996,24 
2437.497,18 
1.751322,60 
2188.202,80 
9.127 .224,18 

1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 
1.047.714,% 

390.470.439,56 
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Em c1 O de maio de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
. -em revlsao, foi encaminhado alterações pelo Senado Federal, ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 35, de 1992 (PL n 2 2.646-A, de 1992, nessa Casa), que 

"cria o Tribunal Regional do Trabalho da 23 11 Região". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

~--
SENADOR RACHID SALDANHA 

~ 
DERZI 

Primeiro Secretário, em exercício 

r'''' ',\AEIRA SECRETA RIA 
~ 

vr 
I 

;1 lU) · 
, 

\ I . I' ~ 
I , ... !J 

/ 
Se~fád~: GZ::' dr;~~;~? It ,Senhor 

I b "eputad: INoe/ NeIO OLIVEIRA cc-

r ,li (:a Mesa 'rime ira Secretário 

-

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 

• 
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